
    Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023

DECRETO Nº 54.457, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Roberta Eberhard Soares, matrícula 58.549, no cargo de Professor Educação
Infantil e Ens Fund Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016754074 e o
código CRC A834615E.

DECRETO Nº 54.458, de 28 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elaine Cristina Borgmann, matrícula 58.545, para o cargo de Agente de
Combate às Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016754098 e o
código CRC 6F3320C7.

DECRETO Nº 54.503, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Luana do Nascimento Schmitt Soares, matrícula 58.011, do cargo de Professor
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016756349 e o
código CRC 4DBA3AEE.

DECRETO Nº 54.513, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Carolina Façanha Wendel, matrícula 58.560, no cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

3 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023



 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016762283 e o
código CRC 02A8734D.

DECRETO Nº 54.476, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Aline Estela Milczevsky, matrícula 56.876, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755425 e o
código CRC 5B3021B1.

DECRETO Nº 54.477, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Alice Aparecida da Silva, matrícula 56.135, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755443 e o
código CRC 450BF9C2.

DECRETO Nº 54.478, de 28 de abril de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
maio de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

 Luiz Carlos Greber, matrícula 58.056, do cargo de Professor 6°-9° Ano Ensino
Fundamental Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755469 e o
código CRC 1C3F91AA.

DECRETO Nº 54.479, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de maio de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Katherine Kelly Alves Jordao, matrícula 52.106, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755476 e o
código CRC 0B634D8C.

DECRETO Nº 54.506, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, em virtude da licença maternidade da servidora Bruna Isabel de
Andrade, a partir de 02 de maio de 2023:

 

- Eduardo Bitencourt Batista, para ocupar interinamente o cargo de Coordenador I
da Área de Gestão Operacional da Assistência em Saúde.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016746084 e o
código CRC 1C5ABBAE.

DECRETO Nº 54.505, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 08 de maio de 2023:

 

- Daiane Albrecht, para o cargo de Coordenadora I da Área de Drenagem.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016502279 e o
código CRC 756F9EAA.

DECRETO Nº 54.510, de 28 de abril de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 30 de abril de 2023:

 

- Simone Aparecida de Souza, do cargo de Diretora Executiva.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016759027 e o
código CRC 0E355C77.

DECRETO Nº 54.511, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de maio de 2023:

 

- Marlene Bonow Oliveira, para o cargo de Diretora Executiva.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016759089 e o
código CRC BA91F548.

DECRETO Nº 54.445, de 28 de abril de 2023.
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Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Andressa Zanette, matrícula 58.552, no cargo de Professor Ensino Fundamental
Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016752801 e o
código CRC 61898366.

DECRETO Nº 54.514, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Maiara Beatriz Giordani Guariente, matrícula 58.558, no cargo de Professor
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Educação Infantil e Ens Fund Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016762304 e o
código CRC CF74241E.

DECRETO Nº 54.491, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Daiane Vania Wimmer, matrícula 55.981, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755921 e o
código CRC F1F95849.

DECRETO Nº 54.463, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 01 de junho de 2023:

 

Viviana dos Santos, matrícula 56.659, do cargo de Assistente Social, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016754733 e o
código CRC 927D6CE6.

DECRETO Nº 54.509, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Laudicreia Isabel Sanches, matrícula 58.557, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016758670 e o
código CRC 1D052C2F.

DECRETO Nº 54.462, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Lais de Gois Becher Costa, matrícula 55.297, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016754473 e o
código CRC 3E1E80FC.

DECRETO Nº 54.449, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Luciane Felisbino, matrícula 58.551, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Prefeito
 

 Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016753188 e o
código CRC EA55C857.

DECRETO Nº 54.448, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Bruno Alexandre de Andrade, matrícula 58.544, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Ciências da Religião.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016753087 e o
código CRC 4E8F4030.

DECRETO Nº 54.447, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Carolina Melchert, matrícula 58.541, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016752892 e o
código CRC FF92FAE5.
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DECRETO Nº 54.446, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Victa Ogg Jonson Gonçalves, matrícula 58.550, no cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016752863 e o
código CRC 84F1376B.

DECRETO Nº 54.480, de 28 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de maio de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 04 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ricardo Claudio Koch, matrícula 99.688, para o cargo de Fisioterapeuta.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755507 e o
código CRC 59D5D60C.

DECRETO Nº 54.504, de 28 de abril de 2023.

 

Altera o suplente da alínea "b", do inciso II, do art.
1°, do Decreto nº 53.240, de 15 de fevereiro de
2023, que nomeia membros para o Conselho
Municipal de Assistência Social - Gestão 2023/2025.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e, com a Lei nº 5.622, de 25 de setembro de
2006, que cria o Conselho Municipal de Assistência Social e alterações constantes na Lei nº 8.740,
de 01 de outubro de 2019,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro, para complementar o mandato em
andamento de 27 de fevereiro de 2023 a 26 de fevereiro de 2025, alterando o suplente da alínea
"b", do inciso II, do art. 1°, do Decreto nº 53.240, de 15 de fevereiro de 2023, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

 

"I – ...
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....

 

II - ...

 ...

b) ...

Suplente: Scheyla Fonseca Martins" (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016757974 e o
código CRC E5ACE67D.

DECRETO Nº 54.481, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Angela Andreia Ribeiro de Jesus, matrícula 53.755, do cargo de Professor Ensino
Fundamental Arte.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755563 e o
código CRC EDA16443.

DECRETO Nº 54.482, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 12 de
maio de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Karoline Silva de Araujo, matrícula 99.155, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755626 e o
código CRC 0CA85A0A.

DECRETO Nº 54.516, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Thaise Tatiane de Jesus Santana, matrícula 58.562, no cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016762983 e o
código CRC 2E6C3BB4.

DECRETO Nº 54.483, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
maio de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Larissa de Souza Pereira, matrícula 99.133, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755675 e o
código CRC 24132323.

DECRETO Nº 54.507, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Roberta Regina Corrêa, matrícula 58.559, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016758462 e o
código CRC C543C4ED.

DECRETO Nº 54.484, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
maio de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ionete do Carmo Souza, matrícula 99.111, do cargo de Fonoaudiólogo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755724 e o
código CRC 4384FE5E.

DECRETO Nº 54.508, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Viviane da Silva, matrícula 58.556, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016758563 e o
código CRC 7F6EF66A.
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DECRETO Nº 54.485, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 09 de
maio de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Catiane Alves Ribeiro Rutes, matrícula 99.100, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755740 e o
código CRC A9052FF0.

DECRETO Nº 54.460, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

25 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023



- Eva Josefa Gomes da Silva Jacinto, matrícula 58.535, no cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016754279 e o
código CRC 9B95506F.

DECRETO Nº 54.450, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Bruna Eloise Klug, matrícula 58.497, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016753247 e o
código CRC 2B2E4B44.

DECRETO Nº 54.486, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 05 de
maio de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Naiara Carvalho Almeida, matrícula 99.077, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755755 e o
código CRC FB699FEF.

DECRETO Nº 54.451, de 28 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosana dos Santos Nogueira, matrícula 58.547, para o cargo de Agente de
Combate às Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016753275 e o
código CRC DD14AF75.

DECRETO Nº 54.452, de 28 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ricardo de Oliveira, matrícula 58.548, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016753775 e o
código CRC 39B09B8B.

DECRETO Nº 54.453, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

-  Rosangela Borba de Souza, matrícula 58.554, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016753839 e o
código CRC 1FB364C8.

DECRETO Nº 54.454, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Marla de Castro Costa, matrícula 58.553, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016753976 e o
código CRC 93B7B9B2.

DECRETO Nº 54.455, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Ana Maria de Oliveira, matrícula 58.539, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016754005 e o
código CRC 61F61B96.
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DECRETO Nº 54.456, de 28 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Karla Martinhago, matrícula 58.546, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016754038 e o
código CRC 97A45C56.

DECRETO Nº 54.459, de 28 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jucelino de Assis Bordin Borges, matrícula 58.543, para o cargo de Médico
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Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016754252 e o
código CRC 16A50FFF.

DECRETO Nº 54.515, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Luciane Karla Pereira, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016762394 e o
código CRC 5EF770C9.

DECRETO Nº 54.487, de 28 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gizlaine de Oliveira Breder, matrícula 58.555, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755775 e o
código CRC 4DA89F1F.

DECRETO Nº 54.488, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Eva Josefa Gomes da Silva Jacinto, matrícula 55.745, do cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755803 e o
código CRC 1E229342.

DECRETO Nº 54.461, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de 2023:

 

Rafael de Geus Koerber, matrícula 58.392, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016754429 e o
código CRC 7942A4FC.

DECRETO Nº 54.489, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2023:

 

 Berenice da Maia, matrícula 57946, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755850 e o
código CRC 44C80401.

DECRETO Nº 54.490, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Adilson Jose Cechet, matrícula 57.132, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755865 e o
código CRC D58E63D4.

DECRETO Nº 54.464, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Felipe Sprotte Andrade, matrícula 54.905, do cargo de Médico Plantonista
Cirurgião Geral, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016754799 e o
código CRC 1E2C114D.

DECRETO Nº 54.465, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de
junho de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Marcio Goncalves Vieira da Cunha, matrícula 56.421, do cargo de Médico
Plantonista Cirurgia Geral.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016754819 e o
código CRC FCA82F09.

DECRETO Nº 54.466, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Jeferson Renato Veiga, no cargo de Professor Ensino Fundamental Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016754839 e o
código CRC 26CA61AE.

DECRETO Nº 54.492, de 28 de abril de 2023.

  Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Gervasio D Araujo da Cunha Goncalves Filho, matrícula 55.858, do cargo de
Médico Estratégia Saúde Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755964 e o
código CRC D91B9255.

DECRETO Nº 54.467, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de
junho de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Mendel Campos, matrícula 58.044, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755103 e o
código CRC 23CBC3AE.

DECRETO Nº 54.494, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Daiane Tabaldi de Souza, matrícula 55.993, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016756125 e o
código CRC 92FA528D.

DECRETO Nº 54.468, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Renata Caroline Sebastiao da Silva, matrícula 55.266, do cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755143 e o
código CRC 3132418A.

DECRETO Nº 54.495, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Luiza Barbosa Gama, matrícula 45.818, do cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

43 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016756160 e o
código CRC 4D6941D2.

DECRETO Nº 54.469, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Andreia Pereira de Araujo, matrícula 55.290, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755175 e o
código CRC 3598B999.

DECRETO Nº 54.470, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Sáude, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Camilla Carolina Lazzareschi, matrícula 53.819, do cargo de Assistente
Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755323 e o
código CRC 2AED6C03.

DECRETO Nº 54.496, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Fernando da Rosa Cardoso, matrícula 45.686, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016756198 e o
código CRC 2E91BDA5.

DECRETO Nº 54.497, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Ivanice Reis Ribeiro da Silva, matrícula 55.928, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

46 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016756222 e o
código CRC 04685A7E.

DECRETO Nº 54.471, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Nayelli Duarte Alves dos Santos, matrícula 55.486, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755341 e o
código CRC E5FA1013.

DECRETO Nº 54.498, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Luciana dos Santos Johnk, matrícula 54.381, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016756244 e o
código CRC 4A846765.

DECRETO Nº 54.472, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2023:

 

Daniela Pereira Zimmermann, matrícula 54.522, do cargo de Psicólogo, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755365 e o
código CRC 8FEAF804.

DECRETO Nº 54.499, de 28 de abril de 2023.

  Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de maio de 2023:

 

Danieli Samia de Souza, matrícula 56.762, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016756263 e o
código CRC 742AA0F9.

DECRETO Nº 54.512, de 28 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Paola Christyna Cordeiro, matrícula 58.561, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016762255 e o
código CRC AD7BA037.

DECRETO Nº 54.500, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Carla Keite Machado, matrícula 55386, do cargo de Professor 6°-9° ano Ensino
Fundamental Ciências, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016756284 e o
código CRC C72C7144.

DECRETO Nº 54.473, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Leticia Rodrigues, matrícula 54.171, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755381 e o
código CRC F6102975.

DECRETO Nº 54.501, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Elisiane Benedito Windmoller, matrícula 55.969, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016756307 e o
código CRC 44029BA2.

DECRETO Nº 54.502, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Leila Dayane Diniz Alves, matrícula 56.408, do cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Ciências, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016756332 e o
código CRC 27AA4BD7.

DECRETO Nº 54.474, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Yuri Souza de Oliveira, matrícula 54.945, do cargo de Professor 6-9 Ensino
Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755396 e o
código CRC 22DEAA9A.

DECRETO Nº 54.475, de 28 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Jaqueline Rocha de Leao, matrícula 56.653, do cargo de Professor 6-9 Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755412 e o
código CRC 0629AEF9.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NAD

 

PORTARIA Nº 025/2023 - SEPROT

 

Institui o GRUPAMENTO ESCOLAR da Guarda Municipal de Joinville, disciplinando as
diretrizes e competências de atuação.

 
O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública – SEPROT, no exercício de suas atribuições

legais e estatutárias, e nos termos do Decreto nº 40.291, de 04 de janeiro de 2021,
 

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º Fica institucionalizado, no âmbito da Guarda Municipal de Joinville, o
GRUPAMENTO ESCOLAR, especializado em rondas preventivas/ostensivas, ações de resposta
rápida e outras atividades relacionadas à segurança nas unidades de ensino do município de
Joinville.

 

Parágrafo Único. Os integrantes do Grupamento referido no caput deste artigo
serão organizados segundo a filosofia de policiamento comunitário e atuarão devidamente
uniformizados e equipados, submentendo-se a todas as normas aplicáveis a Guarda Municipal.
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Art. 2º O Grupamento Escolar da Guarda Municipal deve atuar mediante ações
preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno e participando de ações educativas com o
corpo discente e docente das unidades de ensino, de forma a colaborar com a implantação da
cultura de paz na comunidade local.

 

Art. 3º Compete ao Grupamento Escolar, respeitadas as competências dos órgãos
federais e estaduais:

 

I - realizar rondas preventivas/ostensivas e acompanhar entradas e saídas nas
unidades escolares do município;

II - identificar possíveis problemas que geram insegurança nas unidades de ensino
e interagir com a Gestão Escolar em busca de alternativas para soluções conjuntas;

III - contribuir com as vistorias de infraestrutura de segurança orgânica;

IV - manter proximidade com os alunos, professores, gestores escolares e
comunidade escolar no intuito de promover e reforçar o vínculo de confiança e sensação de
proteção;

V - quando solicitado, realizar palestras ou rodas de conversas com os alunos,
professores, gestores escolares e comunidade escolar conforme a necessidade da unidade de ensino;

VI - quando solicitado, participar das reuniões de mediação de conflitos;

VII - realizar patrulhamento nos locais de recreação, lazer, convivência e trânsito
dos estudantes, tais como, centros esportivos, praças, terminais de ônibus urbanos, entre outros
locais de permanência ou circulação dos alunos;

VIII - participar de atividades social, cultural, recreativa, esportiva em parceria
com a unidade escolar, comunidade e outros órgãos;

IX - atender de forma ágil e prioritária os chamados emergenciais e urgentes das
unidades escolares, e, quando necessário, fazer o uso da força de forma diferenciada;

X - zelar pela integridade física do corpo discente e docente;

XI - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da
infração, preservando o local do crime, quando possível e sempre que necessário;

XII- quando solicitado, atuar em conjunto com a Secretaria municipal de
Educação no atendimento ao Protocolo de prevenção à violência Escolar da rede municipal de
ensino.

Parágrafo único. O Comandante da Guarda Municipal poderá instituir através de
normas internas outras competências ao Grupamento Escolar.

 

Art. 4º Conforme protocolo interno o Grupamento Escolar poderá atuar em
conjunto com o NSE - Núcleo de Segurança Escolar da SEPROT.

 

Art. 5º As informações necessárias para apuração de fato relacionadas as unidades
escolares serão encaminhadas ao Núcleo de Inteligência em Segurança Pública da SEPROT.
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Art. 6º Os integrantes do Grupamento Escolar serão capacitados e treinados pelo
Centro de Formação, Treinamento e Aperfeiçoamento da Guarda Municipal - CFTA.

 

Art. 7º No exercício de suas competências, o Grupamento Escolar da Guarda
Municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de segurança pública da União,
dos Estados e do Distrito Federal ou demais órgãos públicos.

 

Art. 8º Na indisponibilidade de guarnição do Grupamento Escolar para anteder as
demandas prioritárias, emergentes e urgentes das unidades escolares, incumbe a qualquer outra
guarnição da Guarda Municipal o atendimento a ocorrência.

 

Art. 9º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 27/04/2023, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743774 e o
código CRC B78E5912.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 359/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 023/2023.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
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Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 023/2023, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual contratação
de empresa especializada para fornecimento (e instalação) de gradil em unidades
administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de
Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Marco Robert Klitzke - Titular 

Cleide Cristina Teixeira - Titular

Maira Turazi Ferreira - Titular 

Rafael Ardigo Medeiros - Suplente

Ana Paula Martins Alves Crestani - Suplente

Adiel Silva de Andrade  - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;
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VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 28/04/2023, às 16:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016758166 e o
código CRC FC95ACEF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 136/2023/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando a configuração
de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o
art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais da
Secretaria Municipal de Saúde:
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I - Agustinho Froza Neto, matrícula n. 58.454; e

II - Maria Aparecida Furtado Burg, matrícula n. 57.269.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 27/04/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016717415 e o
código CRC A68AFAD6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 
PORTARIA Nº 284/2023/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
216/2023, oriundo do Pregão Eletrônico nº 617/2022, firmada entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
14.632.984/0001-38, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de locação de veículos com e sem condutores, ficando assim constituída:

 

Fiscal Titular: Janaína Sauer - Matrícula nº 55.871- Gerente 
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Fiscal Suplentes: Luiza Lacerda Lins - Matrícula nº 18.249- Secretária
Executiva; e

                              Eliane Vinatti - Matrícula nº 55.769 - Coordenadora; e

                              Fabiano Lopes de Souza - Matrícula nº 56.537 - Diretor
Executivo; e

                              Paulo Mendes Castro - Matrícula nº 56.540 - Diretor
Executivo.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663 - Agente Administrativo

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869 - Engenheira Civil; e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511- Coordenadora; e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386, Agente Administrativo.

 

Art. 2º - Aos Fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.
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Art. 3° - Ficam designados na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

a) SEINFRA - Gabinete do Secretário:

I - Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 52.957  - Coordenadora - Titular; e

II - Vilma Zumino - Matrícula nº 44.383 - Coordenadora  - Suplente.

 

b) SEINFRA - Unidade de Pavimentação:

I - Karine Alencar Miranda - Matrícula nº 56.675- Gerente - Titular; e

II - Michele Reali Tomás - Matrícula nº 21.471 - Ag. Administrativo - Suplente.

 

c) SEINFRA - Unidade de Drenagem:

I - Claudemir Moraes - Matrícula nº 35.513 - Coordenador - Titular; e 

II - Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula nº 44.803 - Engenheiro Civil -
Suplente

 

Art. 4° - Compete aos Subfiscais:

 

I - conhecer e observar o disposto no Termo de Referência 0014748909 e no
Termo de Contrato nº 216/2023 0015755982;

II - instituir e manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora
de saída e retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação e manutenção do veículo;

III - garantir que o veículo atenda a demanda para a qual foi contratado, visando
atender o interesse público;

IV - auxiliar os Fiscais nomeados no art. 1º desta Portaria, quanto a medição dos
serviços, manifestando-se sempre que solicitado;

V - relatar para a Unidade Administrativa quaisquer problemas mecânico, elétrico,
sinistro, ou a necessidade de qualquer tipo de manutenção preventiva e/ou corretiva; e

VI - reportar para a Unidade Administrativa qualquer descumprimento contratual.

 

Art. 5° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica revogada
a Portaria nº 275/2023 SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD, publicada em 19 de abril de 2023 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2197.

Art. 6º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016737308 e o
código CRC FB4150C9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 130/2023/SMS

 

Institui Comitê Municipal de Investigação da
Transmissão Vertical do HIV, Sífilis, Hepatites B e
C.

 

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais,

 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080 de 19 de setembro 1990, que dispõe sobre as
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e funcionamentos
serviços correspondentes e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a Declaração de Paris assinada pelo Município
de Joinville em 2018 que firmou o compromisso com a estratégia de Aceleração da Resposta nas
Cidades (Fast-Track Cities) rumo ao fim da epidemia de AIDS como ameaça à saúde pública até
2030;

 

CONSIDERANDO que as taxas de transmissão vertical de crianças de gestantes
reagentes representam 70% a 90% em hepatites virais, 15% a 45% em HIV e 70% a 100% em
sífilis;

 

CONSIDERANDO o Guia de comitês de investigação da transmissão vertical de
HIV, sífilis e hepatites virais publicado em 2022 que fomenta a instituição de comitês em âmbito
estadual e municipal;

 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville tem hoje
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instituída uma equipe que discute os casos de transmissão vertical no município, formada por
técnicos da Secretaria de Saúde;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Instituir, no âmbito do Sistema Único de Saúde em Joinville, o Comitê
Municipal da Transmissão Vertical do HIV, Sífilis e Hepatites B e C, como um órgão técnico-
científico interinstitucional, multiprofissional, de caráter confidencial, consultivo e educativo,
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º O Comitê Municipal da Transmissão Vertical do HIV será composto por
um membro titular e um membro suplente dos seguintes setores:

 I - Unidade de Vigilância Epidemiológicas da Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville;

II - Núcleo da Gestão Assistencial da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville;

III - Gerência da Atenção Primária do Distrito Centro da Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville;

IV - Gerência da Atenção Primária do Distrito Norte da Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville;

V - Gerência da Atenção Primária do Distrito Sul da Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville;

VI - Unidade de Atendimento Especialidade da Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville;

VII - Gerência de Gestão Estratégica da Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville;

VIII - Hospital Regional Hans Dieter Schmidt;

IX - Hospital Infantil Jeser Amarante Faria;

X - Maternidade Darcy Vargas;

XI - Centro Hospitalar Unimed;

XII - Hospital Dona Helena;

XIII - Sociedade Joinvilense de Medicina;

XIV - Conselho Municipal de Saúde;

XV - Conselho Municipal dos Direitos da Mulher;

XVI - Conselho Municipal dos Direitos da Criança;

XVII - Instituição de Ensino Superior do Município de Joinville.

 

Art. 3º Para compor a Diretoria do Comitê Municipal da Transmissão Vertical do
HIV, Sífilis e Hepatites B e C, será indicado um presidente, um vice-presidente, 1° e 2° secretários. 
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Art. 4º O funcionamento do Comitê Municipal da Transmissão Vertical do HIV
será regulado por meio de regimento interno, a ser redigido e aprovado pelos membros
participantes, em atenção às normativas vigentes.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 28/04/2023, às 09:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016683529 e o
código CRC C79526B2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 
PORTARIA Nº 285/2023/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
230/2023, oriundo do Pregão Eletrônico nº 617/2022, firmada entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Paulo Bez Batti o Comerciante, inscrita no CNPJ
sob o nº 79.816.112/0001-75, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutor, ficando assim constituída:

 

Unidade de Obras

Fiscal Titular: Ana Paula Burg Rech  - Matrícula nº 56.983 - Gerente

Fiscal Suplente: Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321 -  Coordenador; e

                             Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324 - Gerente.

 

Unidade Administrativa

Fiscal Titular: Janaína Sauer - Matrícula nº 55.871 - Gerente

Fiscal Suplente: Luiza Lacerda Lins - Matrícula nº 18.249 - Secretária
Executiva; e

                            Eliane Vinatti - Matrícula nº 55.769 - Coordenadora; e
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                            Fabiano Lopes de Souza - Matrícula nº 56.537 - Diretor
Executivo; e

                            Paulo Mendes Castro - Matrícula nº 56.540 - Diretor Executivo.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663 - Agente Administrativo

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869 - Engenheira Civil; e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 - Coordenadora; e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 - Agente Administrativo.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3° - Ficam designados na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:
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a) SEINFRA - Unidade de Banco de Projetos:

I - Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332  - Gerente - Titular; e

II - Claudia Marina Pereira - Matrícula nº 42.014 - Coordenadora - Suplente.

 

b) SEINFRA - Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras:

I - Janaína Sauer - Matrícula nº 55.871  - Gerente - Titular; e

II - Eliane Vinatti - Matrícula nº 55.769 - Coordenadora - Suplente; e

III - Luiza Lacerda Lins - Matrícula nº - 18.249 - Secretaria Executiva - Suplente.

 

c) SEINFRA - Unidade de Limpeza Urbana:

I - Marília Gasperin dos Santos - Matrícula nº 56.676  - Gerente - Titular; e

II - Magali Sueli Larsen - Matrícula nº 17.808 - Bióloga - Suplente.

 

d) SEINFRA - Unidade de Transportes:

I - Charlison Ribeiro - Matrícula nº 54624 - Gerente - Titular; e

II - Lara Mina Victalvino - Matrícula nº 56216 - Coordenadora - Suplente.

 

e) SEINFRA - Unidade de Obras:

I - Ana Paula Burg Rech  - Matrícula nº 56.983 - Gerente - Titular; e

II - Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321 - Coordenador - Suplente; e

III - Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324 - Gerente - Suplente.

 

Art. 3° -  Compete aos Subfiscais:

 

I - conhecer e observar o disposto no Termo de Referência 0014748909 e no
Termo de Contrato nº 230/2023 0015750703;

II - instituir e manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora
de saída e retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação e manutenção do veículo;

III - garantir que o veículo atenda a demanda para a qual foi contratado, visando
atender o interesse público;

IV - auxiliar os Fiscais nomeados no art. 1º desta Portaria, quanto a medição dos
serviços, manifestando-se sempre que solicitado;

V - relatar para a Unidade Administrativa quaisquer problemas mecânico, elétrico,
sinistro, ou a necessidade de qualquer tipo de manutenção preventiva e/ou corretiva; e

VI - reportar para a Unidade de Administrativa qualquer descumprimento
contratual.
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Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica revogada
a Portaria nº 274/2023 SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD, publicada em 19 de abril de 2023 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2197.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016737921 e o
código CRC 2E115A39.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA  Nº 19/2023

 

Dispõe sobre a nomeação de membros para
compor a Comissão Específica prevista no § 4°, do
art. 10 da Lei Complementar n° 400, de 19 de
dezembro de 2013.

 

O Secretário Municipal da Fazenda de Joinville, no exercício de suas atribuições,
e em conformidade com o disposto no parágrafo único, do art. 5° do Decreto n° 22.351, de 07 de
maio de 2014 e do inciso III, do art. 75 da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Ficam nomeados para integrar a Comissão Específica prevista no § 4°, do
art. 10 da Lei Complementar n° 400/2013, com atribuição de analisar as avaliações técnicas
apresentadas pelos contribuintes em sede de contestação ao valor lançado como base de cálculo do
Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, os seguintes membros:

 

I – Giselle Melissa dos Santos, matrícula n° 54793, da Unidade de Gestão da
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Arrecadação;

 

II – João Luiz Ramos de Barros, matrícula 51395, da Unidade de Fiscalização de
Tributos;

 

III – João Henrique Becker matrícula n° 50981, da Unidade de Cadastro Técnico;

 

IV – Fernão Oliveira Picanço matrícula 38486, da Unidade de Gestão da
Arrecadação; e

 

V – Jussara Nascimento Domingos, matrícula n° 35595, da Unidade de
Fiscalização de Tributos.

 

Art. 2° Os membros da Comissão Específica nomeados através desta Portaria
exercerão suas atividades por tempo indeterminado.

 

Parágrafo único. A substituição dos membros se dará por ato do Secretário da
Fazenda.

 

Art. 3° A Comissão Específica será coordenada pela servidora Giselle Melissa
dos Santos, que agendará as reuniões visando o atendimento da demanda.

 

Art. 4° Para as deliberações da Comissão será necessário participação mínima de
3 (três) membros.

 

Art. 5° Revoga-se a PORTARIA  Nº 14/2022 (SEI 0012801444), publicada em
25 de maio de 2022, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n.º 1972.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina dos Santos de
Sant Ana, Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 15:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 28/04/2023, às 15:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016759412 e o
código CRC B2D08FE7.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 149/2023

 

Retorno de Licença para Tratar de Assuntos
Particulares.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

A c a t a r, com amparo nos arts. 114, 115 e 116, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de abril
de 2008, o requerimento de retorno da licença sem remuneração para tratar de assuntos particulares,
concedida ao servidor Mateus Scotti Ossemer, matrícula 114, ocupante do cargo de Secretário
Legislativo, conforme Portaria nº 181/2022. A licença deu-se efetivamente no período de 19 de
setembro de 2022 até 30 de abril de 2023.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 28 de abril de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 28/04/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016760242 e o
código CRC 18A645A5.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DPC/SAP.UCP

PORTARIA Nº 125/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos termos do Decreto Municipal nº
40.290, de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 640/2023 (SEI 0016751001), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas e Secretaria de Administração e Planejamento e a
empresa Radar PPP Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 20.159.727/0001-23, doravante denominada
Contratada, que tem por objeto a contratação de 04 (quatro) inscrições para o programa de
certificação profissional  APMG PPP Certification Program™ , nível Foundation, para obtenção
do Certified PPP Professional, CP3P-F .

a) Marcele Figueiredo Andrade de Luca - matrícula n° 48.851 - Titular;

b) Rafael Ribeiro - matrícula nº 48.857 - Titular;

c) Gustavo Polidoro - matrícula n° 38.271 - Titular;

d) Patrícia Amaral Wernke Nunes - matrícula n° 44.223 - Suplente; e 

e) Eloy Labatut de Oliveira - matrícula n° 31.175 -  Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
640/2023, de acordo com a Inexigibilidade de Licitação nº 307/2022 e Termo de Referência que lhe
deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;
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III - Notificar a Contratada, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a Contratada as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato e Termo de Referência;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima necessária;

XII - Manter cópia do termo de contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º A certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se
referem o Art. 1º desta Portaria, será efetivada pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016761771 e o
código CRC 41209670.
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PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 054/2023

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 34/22, a partir de 02/05/2023 conforme Memorando SEI nº
0016736335/2023 – CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 27/04/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016736675 e o
código CRC FAD8C234.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 355/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
367/2023, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Sinercon Construtora e Incorporadora,
Serviços e Materiais Ltda.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 367/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Sinercon Construtora e Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda, cujo objeto
refere-se à contratação de empresa especializada para construção de quadra coberta na
Escola Municipal Anaburgo, conforme anexo IV do edital.

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Jonas Hillesheim

c) Flavio Damin

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Carlos Eduardo Dumke da Rocha

b) José Luiz Walter Rolim

c) Rafael Lanza

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e “c” do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a", e "b” do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 28/04/2023, às 16:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016729963 e o
código CRC 189A95C6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 356/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
577/2023, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Sinercon Construtora e Incorporadora,
Serviços e Materiais Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 577/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Sinercon Construtora e Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda, cujo objeto
refere-se à contratação de empresa especializada para Reforma e Ampliação da Escola João
de Oliveira, conforme anexo IV do edital.

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Carlos Eduardo Dumke da Rocha

c) José Roberto Ribeiro

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Jonas Hillesheim

b) Sergio Ricardo Ulandowski
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c) Rafael Lanza

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e “c” do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a", e "b” do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
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se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 28/04/2023, às 16:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016730018 e o
código CRC 4C483A40.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 357/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
817/2022, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Universidade Federal de Juiz de Fora -
UFJF.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 817/2022, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF, cujo objeto é a contratação de
instituição especializada na prestação de serviço técnico e aplicação de instrumentos de
avaliação em larga escala, com análise de resultados e elaboração de práticas interventivas, a
partir dos dados coletados pelos instrumentos aplicados, por meio de dispensa de
licitação, para a Secretaria Municipal de Educação de Joinville/SC.

 

Fiscal Requisitante:

Otávio Koneski Westphal – Titular

Ckelen do Canto Lucho – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Adilson Lipinski – Titular

Kamila Nunes da Silva – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Marcos Edgar Hasper – Titular

Ewelyn de Paula Fernandes Bidóia – Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria nº 859/2022 – SED.GAB, de 10/10/2022.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 28/04/2023, às 16:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016758024 e o
código CRC B23616C6.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 150/2023

 

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 01 de
maio de 2023:

 

Cassiano Fernandes Lisboa, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
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Vereador João Colombo.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 28 de abril de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 28/04/2023, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016763878 e o
código CRC 4B1BD9CE.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Regulamenta as funções gratificadas Supervisores e
Gestores nas unidades da CAJ

PORTARIA Nº 3162/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Regulamentar as funções gratificadas para Supervisores e Gestores nas áreas e nas unidades
da CAJ a partir de 02/05/2023.
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Art. 2º Alterar o valor da gratificação da função de Gestor e Supervisor, os quais tinham sido
instituídos respectivamente pelas Portarias nº 2116/2018 e nº 1603/2017.

 

Art. 3º. Os ocupantes da função de Supervisor e Gestor ora regulamentadas, dados ao seu cargo de
gestão, ficam enquadrados sem o controle da jornada de trabalho.

 

Art. 4º. Os empregados concursados designados para a função de Supervisor e Gestor serão
remunerados por gratificação temporária, durante o período em que exercerem a respectiva função
no valor de R$ 1.987,06 (um mil, novecentos e oitenta e sete reais e seis centavos).

Parágrafo primeiro. Aos que trabalharem no horário noturno, o adicional noturno fará parte da
remuneração, conforme escala de trabalho.

Parágrafo segundo. Às funções Supervisores caberá o pagamento do sobreaviso, mediante
informações das horas à disposição da CAJ via processo no SEI com as respectivas assinaturas dos
superiores imediatos e envio à Coordenação de Remuneração e Carreira.

Parágrafo terceiro. O valor das gratificações ora estabelecidas serão corrigidos anualmente nos
mesmos índices de reposição dos salários dos empregados da Companhia Águas de Joinville e/ou
por reajustes salariais coletivos a qualquer tempo.

 

Art. 5º. O valor da gratificação sob nenhuma hipótese será incorporado ao salário percebido pelo
empregado.

 

Art. 6º Revogar a Portaria nº 1603/2017.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/04/2023, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016691742 e o
código CRC 0B3162FC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 360/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
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Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
600/2023, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa AZ Construções Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 600/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa AZ Construções Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada
para a reforma e a ampliação do Centro Educacional Infantil Lírio do Campo, conforme
anexo IV do edital.

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Carlos Eduardo Dumke da Rocha

c) Sergio Ricardo Ulandowski

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Jonas Hillesheim

b) José Roberto Ribeiro

c) Rafael Lanza

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e “c” do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a", e "b” do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 28/04/2023, às 16:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016759784 e o
código CRC 7E3A32D6.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 040/2023/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de
regularização fundiária urbana.
 

A Direção Executiva da Secretaria Municipal de Habitação, no uso da atribuição
que lhe confere o Decreto Municipal nº 48.787/2022, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº
13.465/2017, Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificada individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018 e em complementação a (s) Portaria (s) 074/2021 SEI nº
 9640006, 049/2022 SEI nº 0013232305, para fins de regularização fundiária urbana a área
identificada como REURB "URBANIZAÇÃO PAC PARAÍSO ÁREA 12". A área a ser
regularizada conforme projeto urbanístico anexo SEI nº. 0014654409, corresponde a 76 (setenta e
seis) lotes, totalizando 100 (cem) famílias, visto a existência de unidades habitacionais do tipo
geminadas, sendo classificadas 82 (oitenta e duas) famílias.

Segue a inclusão de mais 04 (quatro) famílias para compor a classificação do
processo de regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 86 (oitenta e seis) lotes com famílias
classificadas.

Art. 2º Acostamos nova listagem com detalhamento da classificação anexo SEI
n°. 0016700803, contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraído do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada REURB
"URBANIZAÇÃO PAC PARAÍSO ÁREA 12", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº.
071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Tereza Cristina Silvério Couto
Diretora Executiva

Secretaria de Habitação
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016752382 e o
código CRC BF95024B.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 039/2023/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de
regularização fundiária urbana.
 

A Direção Executiva da Secretaria Municipal de Habitação, no uso da atribuição
que lhe confere o Decreto Municipal nº 48.787/2022, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº
13.465/2017, Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificada individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização fundiária urbana a área
identificada como REURB "URBANIZAÇÃO MONSENHOR SEBASTIÃO SCARZELLO". A
área a ser regularizada conforme projeto urbanístico anexo SEI nº. 0012724169, corresponde a 12
(doze) lotes. 

Segue a inclusão de 03 (três) famílias para compor a classificação do processo de
regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 03 (três) lotes com famílias classificadas.

Art. 2º Acostamos nova listagem com detalhamento da classificação anexo SEI
n°. 0016706362, contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraído do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada REURB
"URBANIZAÇÃO MONSENHOR SEBASTIÃO SCARZELLO", foi instaurada pelo Art. 1º da
Portaria nº. 071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º do Decreto Municipal nº
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53.991/2023.

Art. 5º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
denominada "REURB "URBANIZAÇÃO MONSENHOR SEBASTIÃO SCARZELLO"

Art. 6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Cristina Silvério Couto
Diretora Executiva

Secretaria de Habitação

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016751373 e o
código CRC 69FB10BD.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 
PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD Nº 029/2023

 

O Secretário de Desenvolvimento e Inovação, Sr. Fernando Bade, no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 49.187, de 20 de julho de 2022, documento
SEI 0013639853, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

RESOLVE

 

Art. 1º – Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 291/2022, firmada entre o Município de Joinville e a
empresa Granmeyer Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº
07.199.886/0001-93, cujo objeto é aquisição de móveis:
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- Daniel Henrique Moreira - Matrícula  nº   56.958 - Efetivo

- Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 57.489 - Efetivo

- João Nicodemos Martins Manfio - Matrícula nº 53.777 - Efetivo

- William Escher - Matrícula nº 53.328  - Fiscal Suplente

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Comissão de Recebimento e
a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente
do  Pregão Eletrônico nº 291/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência
que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
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XIII - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e
saldos das mesmas;

XV - Registrar o estágio da despesa “Em liquidação”, cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento “Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação”;

XVI - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

XVIII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

 

Art. 3º -  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

 

- Daniel Henrique Moreira - Matrícula  nº   56.958 - Efetivo

- Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 57.489 - Efetivo

- João Nicodemos Martins Manfio - Matrícula nº 53777 - Efetivo

- William Escher - Matrícula nº 53.328  - Fiscal Suplente

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 08:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016729558 e o
código CRC E8CDA395.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG
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PORTARIA Nº 119/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e a Secretária de Gestão de Pessoas, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.305 de 04 de Janeiro de 2021 em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

Resolvem;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 468/2022,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Senior Sistemas S/A, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada para prestação de suporte, atualização, evolução das
funcionalidades e treinamento do sistema de Gestão de Pessoas Senior, pelo período de 12 (doze)
meses, para os seguintes módulos: Rubi – Administração de Pessoal; Ronda – Ponto Eletrônico;
Cargos e Salários; Recrutamento e Seleção; Medicina do Trabalho; Segurança do Trabalho;
Benefícios e Quadro de Vagas.

 

Fiscal Requisitante:

 

Fernanda Luiza Daniel Bonett Scholze - Titular

Giovanna Paschoali Bertolotto - Suplente

 

Fiscal Técnico:
                           

Marelice Nickel - Titular

Ricardo Lopes Bez Fontana - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

                            Mainara Corrêa   - Titular 

Anna Paula Pinheiro  - Suplente

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
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contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI 0012932515 - SAP.GAB/SAP.UNG nº 94/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016719649 e o
código CRC 70F084AE.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 037/2023/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de
regularização fundiária urbana.
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A Direção Executiva da Secretaria Municipal de Habitação, no uso da atribuição
que lhe confere o Decreto Municipal nº 48.787/2022, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº
13.465/2017, Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art. 1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021, fica classificada individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018 e em complementação a (s) Portaria (s)  044/2021 SEI nº
 8841204, 017/2022 SEI nº 0012247150, 035/2022 SEI nº 0012605307, para fins de regularização
fundiária urbana a área identificada como REURB "ÁREA 22 DO PROGRAMA DE
ACELARAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC". A área a ser regularizada, conforme projeto
urbanístico anexo SEI nº. 0011570597 corresponde a 118 (cento e dezoito) lotes, sendo
classificadas 82 (oitenta e duas) famílias.

Segue a inclusão de mais 05 (cinco) família (s) para compor a classificação do
processo de regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 87 (oitenta e sete) lotes com famílias
classificadas.

Art. 2º Acostamos nova listagem com detalhamento da classificação anexo SEI
n°. 0016685206, contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraído do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada
REURB "ÁREA 22 DO PROGRAMA DE ACELARAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC", foi
instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº. 071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI
nº. 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Cristina Silvério Couto
Diretora Executiva

Secretaria de Habitação
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 09:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743654 e o
código CRC 3CD50EF4.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC
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Designação em substituição para a função de
Supervisor da Coordenação de Melhorias
Operacionais e Serviços, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3167/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Edemilson Schmitz, a
partir de 02/05/2023 à 19/05/2023, o Sr. Joel Carneiro para a função de Supervisor da
Coordenação de Melhorias Operacionais e Serviços;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/04/2023, às 12:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016751329 e o
código CRC 85E40ED6.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 055/2023

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 199, da Lei Complementar nº 266/2008 e no art. 94, §2º, do
Decreto Municipal 17.493/2011, resolve:

Designar Marlon Moraes, OAB/SC 37.947, para, como defensor dativo,
apresentar no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita nos autos do Processo Administrativo
Disciplinar nº 18/2022, a que responde a indiciada Lidice Hess Cavalheiro, matrícula 45.985, a
qual foi declarada revel pela Comissão Processante, conforme Memorando SEI Nº
0016719981/2023 - CGM.UPA.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 28/04/2023, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016742177 e o
código CRC D93C4161.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 032/2023 – DETRANS

 

Designa Comissão para Fiscalização do Contrato nº 1183/2022

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 1183/2022,
originado por meio do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 830/2022, firmado entre o
Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS e a empresa Dataprom Equipamentos e
Serviços de Informática Industrial Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 80.590.045/0001-00, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção
corretiva com fornecimento de peças para controladores semafóricos, nos equipamentos em
uso já adquiridos pelo Município de Joinville:

a) Carlos Eduardo da Cruz, matrícula 558 - Titular;

b) Carlos Masahiro Nikaedo, matrícula 821 - Titular;

c) Samuel Luiz Bernardes Gomes, matrícula 616 - Titular;

d) Tatiane Müller Krelling, matrícula 607 - Suplente;

e) Waldir Maes Júnior, matrícula 765 - Suplente;

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
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– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Revoga-se a Portaria nº 088/2022 - DETRANS;

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 27/04/2023, às 18:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016734459 e o
código CRC FB59B526.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Nomeação para a função de Coordenador de
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Manutenção de Redes e Ramais

PORTARIA Nº 3164/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o Sr. Mauro Fernando Teodoro para a função de Coordenador de Manutenção de
Redes e Ramais, a partir de 02/05/2023;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/04/2023, às 13:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016750741 e o
código CRC 965628BD.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Nomeação para a função de Gestora Técnica

PORTARIA Nº 3166/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Sra. Katrynn Honório para a função de Gestora Técnica, a partir de 02/05/2023;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/04/2023, às 13:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016751212 e o
código CRC B9A7A42D.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Nomeação para a função de Supervisor de
Manutenção de Redes e Ramais

PORTARIA Nº 3139/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o Sr. Cristiano Ricardo Muller para a função de Supervisor de Manutenção de
Redes e Ramais, a partir de 02/05/2023;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/04/2023, às 13:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016750911 e o
código CRC 19D80175.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 041/2023/SEHAB

Classificação de Núcleo Urbano Informal como
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REURB - Específica para fins de regularização
fundiária urbana.
 

A Direção Executiva da Secretaria Municipal de Habitação, no uso da atribuição
que lhe confere o Decreto Municipal nº 48.787/2022, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº
13.465/2017, Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificado o Núcleo Urbano Informal inserido em área pública
para fins de regularização fundiária urbana REURB-E; a área identificada como REURB
"URBANIZAÇÃO ESPINHEIROS I - QUADRA AAA". A área a ser regularizada, conforme
projeto urbanístico (anexo SEI nº. 0014325305) corresponde a 03 (três) lotes, mais área de
equipamento comunitário.

Art. 2º A predominância como REURB-E encontra-se fundamentada no Art. 3º,
II, do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º e 12 do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
denominada "URBANIZAÇÃO ESPINHEIROS I - QUADRA AAA".

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Cristina Silvério Couto
Diretora Executiva

Secretaria de Habitação
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016752701 e o
código CRC 1031F5C7.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 033/2023 – DETRANS
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Designa Comissão para Fiscalização do Contrato nº 016/2019

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
016/2019, originado por meio do processo licitatório de Concorrência nº 015/2019, firmado entre o
Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS e a empresa Serttel Soluções em Mobilidade
e Segurança Urbana Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 24.144.040/0001-75, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção semafórica e
luminosa piscante, por meios de ações preventivas e corretivas, com fornecimento dos
materiais, no município de Joinville:

a) Carlos Eduardo da Cruz, matrícula 558 - Titular;

b) Carlos Masahiro Nikaedo, matrícula 821 - Titular;

c) Samuel Luiz Bernardes Gomes, matrícula 616 - Titular;

d) César Daniel, matrícula 792 - Suplente; e

e) Tatiane Müller Krelling, matrícula 607 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
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Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Revoga-se a Portaria nº 034/2021 - DETRANS;

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 27/04/2023, às 18:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016734687 e o
código CRC 1E00F6A6.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador Socioambiental, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3163/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima
Segunda, parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:
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Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Daiane Paul
Nunes, a partir de 02/05/2023 a 16/05/2023, a Sra. Samanta Schaefer para a função de
Coordenadora Socioambiental;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/04/2023, às 12:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016750457 e o
código CRC 6697429C.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 036/2023/SEHAB

Classificação como REURB S para fins de
regularização fundiária urbana 
 

A Direção Executiva da Secretaria Municipal de Habitação, no uso da atribuição
que lhe confere o Decreto Municipal nº 48.787/2022, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº
13.465/2017, Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 5º do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, mediante a validação da documentação apresentada no
processo referente ao Protocolo n° 00249/2022 (0013233238), fica classificada, conforme
prerrogativa do §7° do art. 5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização
fundiária urbana, ao requerente denominado "BRUNO RIBEIRO DA SILVA", abrangendo
a rua Expedicionário Ervin Bibow, bairro Pirabeiraba, cuja área a ser regularizada corresponde a
01 (um) lote.

Art. 2º A classificação da predominância da REURB, embasou-se na validação
da documentação pessoal das famílias, as quais foram apresentadas, conforme adesão por parte dos
interessados.

Art. 3º A listagem com detalhamento individual da classificação na
modalidade REURB S, segue em anexo (0016719561) contendo os dados de classificação dos
beneficiários, extraída do Sistema Interno da Secretaria de Habitação, para emissão quando da
Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na fase de titulação. 

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
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denominada "BRUNO RIBEIRO DA SILVA"

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Tereza Cristina Silvério Couto

Diretora Executiva
Secretaria de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 09:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727155 e o
código CRC A6A3178E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 147/2023

 

Homologa Progressões

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em conformidade com os arts. 21 a 24 da Resolução nº 12/2013 de
01/11/2013 e conclusão apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional, nomeada pela
Portaria nº 001/2023,

 

Resolve:

 

Homologar Progressão, a contar de abril de 2023, aos servidores do Quadro Permanente de Pessoal
desta Casa:

 

Eliane Lisboa Borba, do nível “F” para o nível “G”, no cargo de Cerimonialista;

Jeferson Luis dos Santos, do nível “E” para o nível “F”, no cargo de Jornalista;

Maria Aparecida da Silva Mello, do nível “F” para o nível “G”, no cargo de Oficial de
Gabinete;

Marlon Fernando da Silveira, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Consultor Técnico
Legislativo;

Mauricio Pereira dos Santos, do nível “F” para o nível “G”, no cargo de Oficial de Gabinete;
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Morgana Longo Kestering, do nível “F” para o nível “G”, no cargo de Oficial de Gabinete;

Patrik Roger Pinheiro, do nível “F” para o nível “G”, no cargo de Editor;

 Sidney Marlon de Azevedo, do nível “E” para o nível “F”, no cargo de Jornalista.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 28 de abril de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 28/04/2023, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016760204 e o
código CRC 3956269F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 358/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 434/2018.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 434/2018, firmado
entre o Município de Joinville e a empresa Transportadora Marcondes LTDA - ME, cujo objeto
refere-se à contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículo.

 

Fiscais:

Marco Robert Klitzke - Titular

Cleide Cristina Teixeira - Titular

Ricardo Dino Pinheiro - Titular

Maira Turazi Ferreira - Suplente

Rafael Ardigo Medeiros - Suplente

Altair Gomes Bucher - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria nº 631/2022 – SED.GAB, de 11/07/2022.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 27 de abril de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 28/04/2023, às 16:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016758082 e o
código CRC 25D48587.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 137/2023/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando a configuração
de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o
art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais da
Secretaria Municipal de Saúde:

I - Ana Paula Nascimento, matrícula n. 37.317; e

II - Jeferson Prudencio, matrícula n. 58.407.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.
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Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 27/04/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016718667 e o
código CRC 2042AB3C.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 038/2023/SEHAB           

 Classificação como REURB E para fins de
regularização fundiária urbana 
 

A Direção Executiva da Secretaria Municipal de Habitação, no uso da atribuição
que lhe confere o Decreto Municipal nº 48.787/2022, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº
13.465/2017, Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 5º do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, mediante a validação da documentação apresentada no
processo referente ao Protocolo n° 00020/2021 (9903223), fica classificada, conforme prerrogativa
do §7° do art. 5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização fundiária urbana, ao
requerente denominado "ALOIS PFIFFER", abrangendo as ruas Kurt Meinert, rua SD 40161 e rua
1, bairro Paranaguamirim, cuja área a ser regularizada corresponde a 01 (um) lote.

Art. 2º A classificação da predominância da REURB, embasou-se na validação
da documentação pessoal das famílias, as quais foram apresentadas, conforme adesão por parte dos
interessados.

Art. 3º A listagem com detalhamento individual da classificação na modalidade
REURB E, segue em anexo (0016613494) contendo os dados de classificação dos beneficiários,
extraída do Sistema Interno da Secretaria de Habitação, para emissão quando da Certidão de
Regularização Fundiária Complementar, na fase de titulação.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
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denominada ""ALOIS PFIFFER" 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

Tereza Cristina Silvério Couto
Diretora Executiva

Secretaria de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2023, às 09:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016743880 e o
código CRC B27DA46A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

PORTARIA Nº 121/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e a Secretária de Assistência Social, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.299 de 04 de Janeiro de 2021 em
conformidade com a Lei Municipal nº  9.219, de 12 de Julho de 2022.

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 156/2022, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Inovadora Sistemas de Gestão - Eireli, cujo objeto é contratação
da utilização de programa de informática para compor a Solução de Tecnologia da Informação do
Sistema de Gestão da Assistência Social, que atenda aos requisitos da Lei 8.742/1993, ao Pacto de
Aprimoramento do SUAS – Sistema Único de Assistência Social e às normativas e
regulamentações, e por outras que venham a substituí-las, bem como a prestação de serviço de
suporte técnico e manutenção destes programas pelo período de 48 (quarenta e oito) meses.

 

Fiscal Requisitante:

- Rafael Fernando Rauber - Titular
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- Luciana Cabral, Matrícula - Suplente

 

Fiscal Técnico:

- Ricardo Lopes Bez Fontana - Titular

- Mozer Calabaide - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

- Marelice Nickel - Titular

- Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI 0014393618 - SAP.GAB/SAP.UNG nº 189/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 27/04/2023, às 21:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016720982 e o
código CRC A73BDE0B.

 

EDITAL SEI Nº 0016758744/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

EDITAL DE AUDIÊNCIA Nº 09/ 2023

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente convocam Audiência Pública, a ser
realizada em 16 de maio de 2023 (terça-feira), às 19h30, na

Eeb Senador Rodrigo Lobo, na rua Cuba, 0 - Jardim Sofia, oportunidade na qual será discutida a
seguinte proposição:

 

1. Mobilidade Urbana em Joinville.

 

Plenarinho, 25 de abril de 2023.

 

Vereador Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Vereador Wilian Tonezi

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 28/04/2023, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016758744 e o
código CRC FBBE994E.

 

EDITAL SEI Nº 0016758782/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

EDITAL DE AUDIÊNCIA Nº10/ 2023

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente convocam Audiência Pública, a ser
realizada em 18 de maio de 2023 (quinta-feira), às 19h30, no Plenarinho, oportunidade na qual
serão discutidas as seguintes proposições:

 

1. Projeto de Lei Complementar Nº 9/2023 - Altera a Lei Complementar nº 470, de 09 de
janeiro de 2017, que redefine e institui, respectivamente, os Instrumentos de Controle
Urbanístico - Estruturação e Ordenamento Territorial do Município de Joinville, partes
integrantes do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de Joinville e dá
outras providências.

 

2. Projeto de Lei Complementar nº 66/2022 - Altera a Lei Complementar n° 470, de 09 de
janeiro de 2017, que redefine e institui, respectivamente, os Instrumentos de Controle
Urbanístico - Estruturação e Ordenamento Territorial do Município de Joinville, partes
integrantes do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de Joinville e dá
outras providências.
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3. Projeto de Lei Complementar nº 60/2022 - Art. 1° Fica alterado o Anexo VII - "Requisitos
Urbanísticos para Ocupação do Solo", parte integrante da Lei Complementar n° 470, de 09
de janeiro de 2017, revogando a nota de rodapé (3); alterando a nota de rodapé (32); e
suprimindo o índice de gabarito máximo da linha Setor Especial (SE-10), nas colunas Área
Urbana de Adensamento Prioritário (AUAP) e Área Urbana de Adensamento Secundário
(AUAS).

 

4. Projeto de Lei Complementar nº 47/2022 - Altera a Tabela 6 de 7 do Anexo VI
"Requisitos Urbanísticos para o Uso do Solo - Quadro de Usos Admitidos" da Lei
Complementar n° 470, de 09 de janeiro de 2017.

 

Sala das Comissões, 26 de abril de 2023.

 

Vereador Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Vereador Wilian Tonezi

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 28/04/2023, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016758782 e o
código CRC 09456465.

 

EXTRATO SEI Nº 0016635776/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 18 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016635698/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.267590-0.
Autuado (a): Fausto Moreno de Mira.
Auto de Infração Ambiental nº 2552/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 28/04/2023, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016635776 e o
código CRC 2292F466.

 

EXTRATO SEI Nº 0016625768/2023 - SAP.CTR.AAC

 

112 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


 

Joinville, 18 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013679514 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Aviz Comércio de Material
de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº  85.359.073/0001-27, que versa sobre  aquisição de
materiais de construção - artefatos de cimento - destinados às manutenções prediais efetuadas
nas unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
415/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes
dotações orçamentárias da Secretaria de Educação   nº: 887/2023 -
 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 336 - Recursos Superávit Salário Educação; 888/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 336 - Recursos Superávit Salário Educação; 889/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 336 - Recursos Superávit Salário Educação. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0016420050.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016625768 e o
código CRC AA900DD5.

 

EXTRATO SEI Nº 0016644864/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016147337– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
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Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Lr Comércio de Veículos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.459.491/0001-97, que versa sobre aquisição de veículos 0 (zero)
quilômetros para atender as necessidades das entidades socioassistenciais contempladas com
recursos de emendas parlamentares- na forma do Pregão Eletrônico nº 034/2023. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo
Municipal de Assistência Social  nº 877/2023 -  17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000  Fonte 635-
Recursos Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0016255393.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016644864 e o
código CRC 8F24B74F.

 

EXTRATO SEI Nº 0016641230/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013928729– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Sebmed Produtos para a
Saúde Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa sobre aquisição de fórmula
infantil destinada à Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 502/2022. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação  nº: 912/2023 -
.6001.12.365.4.2.3176- 3.39000 Fonte 343 - Recursos Superávit Recursos do Programa  de
Alimentação Escolar - PNAE; 913/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3177- 3.39000 Fonte 343- Recursos
Superávit Recursos do Programa  de Alimentação Escolar - PNAE. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0016627067 -
SED.UAE.AAE.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016641230 e o
código CRC 311F4E9E.

 

EXTRATO SEI Nº 0016685506/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013630175– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Ts Indústria e Comércio de
Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 30.934.925/0001-70, que versa sobre aquisição
de balanços acessíveis (instalados) para as unidades escolares municipais do Município de
Joinville, elencadas no presente processo - na forma do Pregão Eletrônico nº 376/2022. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação  nº:   890/2023 -
 0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 Fonte 336 - Recursos Superávit Salário - Educação; 891/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 Fonte 336 - Recursos Superávit Salário - Educação; 892/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 Fonte 336 - Recursos Superávit Salário - Educação. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária nº 0016543104 - SED.UMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016685506 e o
código CRC EF64F1D8.

 

EXTRATO SEI Nº 0016007951/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016007724/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.036404-5.
Autuado (a): Igreja Evangélica Assembléia de Deus.
Auto de Infração Ambiental n.º 2962/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, tendo sido
constatado o pagamento desta (0016138784), e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do
julgamento proferido no Processo Administrativo Ambiental nº 0246/18 (20.0.102027-3). 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1 . Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença
de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016007951 e o
código CRC 049042DA.

 

EXTRATO SEI Nº 0016397671/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012929625 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Rei dos Reis Comércio
Atacadista e Varejista de Equipamentos de Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº
13.729.372/0001-03, que versa sobre aquisição de eletro eletrônicos - na forma do Pregão
Eletrônico nº 194/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social  868/2023 -
17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 - Fonte 635 - Recursos - Superávit Transferência  do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União; 872/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 - Fonte
665 -  Recursos Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/Estado; 877/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 635 -  Recursos  Superávit
Transferência do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 880/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 665 -   Recursos  Superávit Transferência do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 874/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 - 
Fontes 635-   Recursos  Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando SEI nº 0016278936 -  SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016397671 e o
código CRC 7E7923BC.

 

EXTRATO SEI Nº 0015970510/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015970441/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.219583-4
Autuado (a): FVA Construtora e Incorporadora.
Auto de Infração Ambiental n.º 6677.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
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se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015970510 e o
código CRC B4FC3B78.

 

EXTRATO SEI Nº 0016059145/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO Nº
0016058599/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.028571-4.
Autuado (a): Ferrari Pneus e Serviços.
Auto de Infração Ambiental n.º 3182/22.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016059145 e o
código CRC B7A71A4A.

 

EXTRATO SEI Nº 0015950334/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0015950272/2023 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.233479-6.
Autuado (a): Metalab Análise de Materiais Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 6683/21.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
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descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015950334 e o
código CRC D0F7F73E.

 

EXTRATO SEI Nº 0016081975/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de março de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016081837/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.100276-7.
Autuado (a): Norberto Timm.
Auto de Infração Ambiental n.º 2922/22.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
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reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016081975 e o
código CRC F21F31D4.

 

EXTRATO SEI Nº 0016117646/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016116905/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.084675-9.
Autuado (a): Sandro Luiz Decker.
Auto de Infração Ambiental n.º 2910/22.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
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reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016117646 e o
código CRC 1159822F.

 

EXTRATO SEI Nº 0016726862/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Acordo de Cooperação

 

Espécie:  Acordo de Cooperação nº 0016697380/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e, o Hospital Nossa Senhora das Graças - Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria. 

Objeto: O presente Acordo tem por objeto  a cooperação mútua entre
o MUNICÍPIO/FMS e o HOSPITAL INFANTIL para a execução de cirurgias, procedimentos e
acompanhamento de internações exclusivamente de pacientes pediátricos, portadores de fissura
lábio palatal, atendidos pelo Núcleo de Pesquisa e Reabilitação de Lesões Lábio Palatais Prefeito
Luiz Gomes, neste ato denominado Centrinho, e provenientes do Sistema Único de Saúde, junto
ao HOSPITAL INFANTIL.

Data de assinatura: Joinville, 26/04/2023.

Vigência: a partir da assinatura, até 19/11/2027.

Signatários: Tânia Maria Eberhardt , pelo Município/FMS, e,  Ivete Negreli, pelo
Hospital Infantil.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 26/04/2023, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016726862 e o
código CRC 8BF0A84A.

 

EXTRATO SEI Nº 0015954431/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015954397/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.136465-9.
Autuado (a): Everton Pedro da Conceição.
Auto de Infração Ambiental n.º 6280/21.

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6280/21, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.136465-9, considerando que
não restou caracterizada a infração apontada.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015954431 e o
código CRC 3755D629.

 

EXTRATO SEI Nº 0015987076/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015983733/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.070762-7.
Autuado (a): Valmir dos Santos.
Auto de Infração Ambiental n.º 11586/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá: 1. Realizar a doação de 115 (cento e quinze) mudas de espécies nativas, com as
seguintes especificações: ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga;
Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-
Grande. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50
mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta
centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura
de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o  substrato para o plantio das mudas com
1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas
devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome
comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As mudas
devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
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presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da Unidade. 2.
Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou
DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o
comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015987076 e o
código CRC 8DE60557.

 

EXTRATO SEI Nº 0016612238/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015831134 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Michelangelo Comércio de
Painéis e Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.331.407/0001-64, que versa sobre Aquisição
de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo
Municipal de Assistência Social e Secretaria de Assistência Social nº: 867/2023 -
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 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 869/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 876/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 879/2023
- 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 873/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 742/2023 -
 0.9001.8.422.1.2.3359.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016016529 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016612238 e o
código CRC 00B78501.

 

EXTRATO SEI Nº 0016646304/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015446308– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Josiane de Moraes - inscrita
no CNPJ nº 05.551.439/0001-26, que versa sobre contratação de empresa especializada na
confecção e instalação de itens de serralheria - na forma do Pregão Eletrônico nº 775/2022. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social e Fundo Municipal de
Assistência Social nº: 867/2023 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 Fonte 635- Recursos
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Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 869/2023 -
  17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 Fonte 635- Recursos Superávit Transferência do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 -  17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 Fonte
665- Recursos Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/Estado; 876/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 Fonte 635- Recursos Superávit
Transferência do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 Fonte 665- Recursos Superávit Transferência do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 873/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 Fonte
635- Recursos Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/União;742/2023 -  0.9001.8.422.1.2.3359.339000 Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
SEI nº 0016020213.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016646304 e o
código CRC 1724D518.

 

EXTRATO SEI Nº 0016649446/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015446417– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Nantes Comércio e Serviços
Eireli - inscrita no CNPJ nº 03.547.223/0001-61, que versa sobre contratação de empresa
especializada na confecção e instalação de itens de serralheria - na forma do Pregão
Eletrônico nº 775/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social e Fundo Municipal de
Assistência Social nº: 867/2023 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 Fonte 635- Recursos
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Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 869/2023 -
  17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 Fonte 635- Recursos Superávit Transferência do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 -  17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 Fonte
665- Recursos Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/Estado; 876/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 Fonte 635- Recursos Superávit
Transferência do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 Fonte 665- Recursos Superávit Transferência do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 873/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 Fonte
635- Recursos Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/União;742/2023 -  0.9001.8.422.1.2.3359.339000 Fonte 100 - Recursos
Ordinários.  Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
SEI nº 0016019759.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016649446 e o
código CRC F4D4EB07.

 

EXTRATO SEI Nº 0016688559/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do X° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016130509– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Kleber de Moura Dalabona
Eireli - inscrita no CNPJ nº 09.245.708/0001-87, que versa sobre  aquisição de materiais de
higiene em geral para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência
Social- na forma do Pregão  nº 654/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Municipal de Assistência Social nº: 869/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 Fonte 635- Recursos Superávit Transferência do Sistema
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Único de Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 Fonte
665- Recursos Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/Estado; 876/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 Fonte 635- Recursos Superávit
Transferência do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 -
  17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 Fonte 665- Recursos Superávit Transferência do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando SEI nº 0016328810.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016688559 e o
código CRC 0E21668F.

 

EXTRATO SEI Nº 0016689244/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014271438– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Atacasul Materiais Elétricos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 44.501.241.0001/09, que versa sobre Aquisição de material
elétrico para implantação de estágios para travessia de pedestres, botoeiras sonoras e
melhorias nos cruzamentos semafóricos do município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 482/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
a seguinte dotação orçamentária do  Departamento de Trânsito e Transporte de
Joinville nº:   951/2023 -  27.61001.6.181.5.2.3355.0.339000 Fonte 612- Recursos Superávit
Convênio de Trânsito - Prefeitura.. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando SEI nº 0016302558 - DETRANS.UNO e Memorando nº
 0016359851 - SAP.CVN.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016689244 e o
código CRC ED07CA20.

 

EXTRATO SEI Nº 0016440797/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016166510 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Mundial Têxtil Importação e
Exportação Ltda - inscrita no CNPJ nº 27.914.988/0001-50, que versa sobre aquisição de itens
para serem utilizados por pessoas em situação de vulnerabilidade, em demandas que
envolvam calamidades públicas no Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
31/2023. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte
dotação orçamentária da Secretaria de Assistência Social Fundo Municipal de Assistência Social n
º 876/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 Fonte 635 - Recursos Superávit Transferência do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0016365308.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016440797 e o
código CRC E55221B5.

 

EXTRATO SEI Nº 0016456249/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016166409 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Lucabianco Comércio e
Confecção em Acessórios Descartáveis Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.721.858/0001-10, que
versa sobre aquisição de itens para serem utilizados por pessoas em situação de
vulnerabilidade, em demandas que envolvam calamidades públicas no Município de Joinville
- na forma do Pregão Eletrônico nº 031/2023. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Assistência Social  Fundo Municipal de
Assistência Social nº: 876/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000  Fonte 635 - Recursos
Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0016365389.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016456249 e o
código CRC 9BF7E638.
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EXTRATO SEI Nº 0016415637/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 806/2022 – celebrado entre o Município de Joinville, representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Clean Up Comércio De Produtos De
Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.474.219/0001-37, que versa sobre aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Assistência Social Fundo Municipal de Assistência Social  n º: 867/2023 -
 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Recursos Superávit Transferência do Sistema
Único de Assistência Social -SUAS/União; 869/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000  -
  Fonte 635 - Recursos Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/União; 871/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Recursos Superávit
Transferência do Sistema Único de Assistência Social -SUAS/Estado; 876/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Recursos Superávit Transferência do Sistema
Único de Assistência Social -SUAS/União; 879/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte
665 - Recursos Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social -SUAS/Estado;
873/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000  - Fonte 635 - Recursos Superávit Transferência do
Sistema Único de Assistência Social -SUAS/União; 742/2023  - 0.9001.8.422.1.2.3359.0.339000 -
Fonte 100 Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com o Memorando SEI nº 0016014704.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016415637 e o
código CRC 6A8C51EC.

 

EXTRATO SEI Nº 0016667801/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 20 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014887163 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Rodrigo Jose de Oliveira -
inscrita no CNPJ nº 25.390.210/0001-64, que versa sobre aquisição de cadeiras e longarinas -
na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência
Social nº: 868/2023 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 Fonte 635 - Recursos Superávit
Transferência do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 872/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 Fonte 665 - Recursos Superávit Transferência do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 877/2023  -  17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000
Fonte 635 - Recursos Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/União; 880/2023  -  17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 Fonte 665 - Recursos Superávit
Transferência do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado;  874/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 Fonte 635 - Recursos Superávit Transferência do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União.  Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando SEI nº 0016163967.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016667801 e o
código CRC EB833B46.

 

EXTRATO SEI Nº 0015972239/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015972176/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.073132-3.
Autuado (a): Mario Sérgio Machado.
Auto de Infração Ambiental n.º 11545/22.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015972239 e o
código CRC 9771D253.

 

EXTRATO SEI Nº 0015949493/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015949425/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.165027-0.
Autuado (a): Luis Prestes de Souza.
Auto de Infração Ambiental n.º 6888/21.

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015949493 e o
código CRC C068BABC.

 

EXTRATO SEI Nº 0016139765/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 07 de março de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016139479/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.076573-2.
Autuado (a): Haroldo Brandenburg.
Auto de Infração Ambiental n.º 6523/22.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016139765 e o
código CRC A6C5536F.

 

EXTRATO SEI Nº 0016609688/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 17 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016609350/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.328316-0.
Autuado (a): Valdemiro Francisco Voltolini.
Auto de Infração Ambiental nº 11643/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0409/18 (SEI
nº 20.0.129360-1). Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Realizar a doação
de 25 (vinte e cinco) mudas de espécies nativas, com as seguintes especificações: ESPÉCIES:
Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão;
Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande. Prioritariamente diversificar
as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies até 50
mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm
(cinquenta centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada,
com altura de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das
mudas com 1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As
mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições:
nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As
mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de
aquisição das mudas. 4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
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terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 28/04/2023, às 08:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016609688 e o
código CRC 84A849F5.

 

EXTRATO SEI Nº 0016617546/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016616904/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.336445-3.
Autuado (a): Pedro Lucas Francisco.
Auto de Infração Ambiental nº 11682/22.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 28/04/2023, às 08:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016617546 e o
código CRC 5B0086A2.

 

EXTRATO SEI Nº 0016630621/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016628906/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.334436-3.
Autuado (a): NW5 Administradora de Bens e Participações Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2564/22.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 28/04/2023, às 08:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016630621 e o
código CRC F69A8EA7.

 

EXTRATO SEI Nº 0016641517/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016637665/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.320021-3.
Autuado (a): Mobithsch Limpeza Industrial Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 0298CL/22.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 28/04/2023, às 08:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016641517 e o
código CRC E2DB38BC.

 

EXTRATO SEI Nº 0016651033/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016650780/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.363923-1.
Autuado (a): Fiberbus Industria e Comércio de Fibras de Vidro Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 0297CL/22.

 

142 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 28/04/2023, às 08:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016651033 e o
código CRC A0D956E1.

 

EXTRATO SEI Nº 0014095121/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014095059/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.010822-3
Autuado (a): WJB Participações LTDA.
Auto de Infração Ambiental n.º 3393/2019.
 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
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para 25 (vinte e cinco) UPM’s, tendo em vista que análise técnica restou descaracterizado a
nascente indicada inicialmente no auto de infração ambiental e pela REPARAÇÃO DO DANO
na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias
corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Realizar a doação
de 200 (duzentas) mudas de espécies nativas, com as seguintes especificações: ESPÉCIES:
Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão;
Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande. Prioritariamente diversificar
as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies até 50
mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm
(cinquenta centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada,
com altura de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das
mudas com 1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As
mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições:
nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As
mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da Unidade. 2.
Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou
DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o
comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das
mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 28/04/2023, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014095121 e o
código CRC AC8662DF.

 

EXTRATO SEI Nº 0016659323/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016659178/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.419969-3.
Autuado (a): Orlando Paulo de Freitas.
Auto de Infração Ambiental nº 2576/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0911/13 (SEI
nº 21.0.110421-5). Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Remover os
resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável a cada tipo de resíduo,
apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR. 2. Providenciar com as etapas de
identificação de passivo ambiental estabelecido no art. 23, I da Resolução CONAMA nº 420/2009.
Apresentar relatório de avaliação preliminar, caso constatado área suspeita apresentar a investigação
confirmatória. Nos casos em que a área for declarada contaminada proceder com a etapa de
diagnóstico (art. 23, II da Resolução CONAMA nº 420/2009 e requerer o licenciamento ambiental
para a recuperação da área contaminada). 3. Apresentar registro do imóvel no Cadastro
Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações prestadas no referido cadastro. A
contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
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previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 28/04/2023, às 08:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016659323 e o
código CRC 2691AEB1.

 

EXTRATO SEI Nº 0016664915/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016664502/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.378154-2.
Autuado (a): Miquelute Administradora de Bens Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2569/22.

 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 10 (dez) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda
que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. A contar do recebimento desta, dispõe
V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
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COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo Ambiental por
intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 28/04/2023, às 08:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016664915 e o
código CRC CB2A00EF.

 

EXTRATO SEI Nº 0016671463/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016671306/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.354454-0.
Autuado (a): Marcia Conceição Rodrigues Dufeck.
Auto de Infração Ambiental nº 11899/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
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 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 28/04/2023, às 08:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016671463 e o
código CRC 64756153.

 

EXTRATO SEI Nº 0015938340/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
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N º 0015937852/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.092264-0.
Autuado (a): Incorporadora e Construtora Joinville Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 0017.ED/21.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de  Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-
para-terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015938340 e o
código CRC 6D52BF95.

 

EXTRATO SEI Nº 0015935478/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 16 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015935402/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.181838-2.
Autuado (a): Benta Kohls.
Auto de Infração Ambiental n.º 0264/21.

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0264/21, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.181838-2, considerando que
não restou caracteriza a prática de infração ambiental.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015935478 e o
código CRC E768439E.

 

EXTRATO SEI Nº 0015939139/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
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Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015938861/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.130953-4.
Autuado (a): Stephany dos Santos Oliveira Bruehmueller.
Auto de Infração Ambiental n.º 11943/21.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de  Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-
para-terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015939139 e o
código CRC 982E1E34.
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EXTRATO SEI Nº 0015951416/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015951027/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.003262-0.
Autuado (a): Johni Richter.
Auto de Infração Ambiental n.º 3177/21.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1 . Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença
de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015951416 e o
código CRC 43DCFCAE.

 

EXTRATO SEI Nº 0015970572/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0015969907/2023 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.085913-1.
Autuado (a): Cesar Marino Bona.
Auto de Infração Ambiental n.º 11473/21.

 

DECISÃO  pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental, tendo em vista o falecimento do
autuado antes da decisão administrativa que homologou o auto de insfração, e, por consequencia,
o ARQUIVAMENTO do presente Processo Administrativo Ambiental.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015970572 e o
código CRC E3F1E1EF.

 

EXTRATO SEI Nº 0015973212/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO  SEI
N º 0015972935/2023 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.269442-3.
Autuado (a): Metalúrgica C.E. Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3171/21.

 

DECISÃO  pela  MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015973212 e o
código CRC A2849212.

 

EXTRATO SEI Nº 0015974329/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015974246/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.040948-0.
Autuado (a): Eurosonics Equipamentos e Sistemas Industriais Ltda. 
Auto de Infração Ambiental n.º 0296 CL/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015974329 e o
código CRC F0EF7F74.

 

EXTRATO SEI Nº 0015989849/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015989027/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.074806-4.
Autuado (a): Ailton Dias de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental n.º 2901/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015989849 e o
código CRC 0E2D3C92.

 

EXTRATO SEI Nº 0015990798/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0015990676/2023 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.040857-3.
Autuado (a): Condomínio Residencial Heidelberg.
Auto de Infração Ambiental n.º 0293 CL/22.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

157 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015990798 e o
código CRC 4ED5F2DB.

 

EXTRATO SEI Nº 0015953411/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015952896/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.198588-2.
Autuado (a): Omega Construtora.
Auto de Infração Ambiental n.º 6872/21.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
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constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015953411 e o
código CRC 5681E0F3.

 

EXTRATO SEI Nº 0016003393/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016003097/2023 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.084663-5.
Autuado (a): Julio Cesar Agustini.
Auto de Infração Ambiental n.º 2909/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
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da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016003393 e o
código CRC 9A34DA54.

 

EXTRATO SEI Nº 0016627851/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013679492– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Tectubos Artefatos de
Concreto Eireli  - inscrita no CNPJ nº 22.679.901/0001-94, que versa sobre aquisição de
materiais de construção - artefatos de cimento - destinados às manutenções prediais efetuadas
nas unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
415/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação  nº: 887/2023 -
 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 336 - Recursos Superávit Salário Educação; 888/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 336 - Recursos Superávit Salário Educação; 889/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 336 - Recursos Superávit Salário Educação. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0016418726.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016627851 e o
código CRC 8D47B3CE.

 

EXTRATO SEI Nº 0016629738/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012893672– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Ventisol da Amazônia
Indústria de Aparelhos Elétricos Ltda - inscrita no CNPJ nº 17.417.928/0001-79, que versa
sobre  aquisição de equipamentos de climatização e refrigeração - na forma do Pregão
Eletrônico nº 088/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
a seguinte dotação orçamentária do Departamento  e Transporte de Trânsito de Joinville
nº  941/2023 - 27.6001.6.122.3.2.3341.0.449000  Fonte 10606 - Recursos Superávit Recursos
Diretamente pela Administração Indireta e Fundos - Autarquias. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0016401397.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016629738 e o
código CRC F3FCA6A2.
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EXTRATO SEI Nº 0016649848/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015062034– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Medpoa Comércio de
Material Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.807.173/0001-70, que versa sobre aquisição
de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 688/2022. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social nº: 867/2023 -
 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 Fonte 635- Recursos Superávit Transferência do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União; 869/2023 -  17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 Fonte
635- Recursos Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/União; 871/2023 -  17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 Fonte 665- Recursos Superávit
Transferência do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 876/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 Fonte 635- Recursos Superávit Transferência do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 Fonte
665- Recursos Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/Estado; 873/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 Fonte 635- Recursos Superávit
Transferência do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 742/2023 -
  0.9001.8.422.1.2.3359.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0016022677.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016649848 e o
código CRC 5604EF1C.
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EXTRATO SEI Nº 0016662830/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014887119– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada  A f.s de Morais Comércio -
inscrita no CNPJ nº 42.545.548/0001-67, que versa sobre aquisição de cadeiras e longarinas -
na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social nº: 868
/2023 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 Fonte 635 - Recursos Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União;  872/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 Fonte 665- Recursos Superávit Transferências do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 877/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 Fonte
635- Recursos Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/União; 880/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 Fonte 665- Recursos Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 874/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 Fonte 635- Recursos Superávit Transferências do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando SEI nº 0016163965.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016662830 e o
código CRC 2C6F2137.

 

EXTRATO SEI Nº 0016683519/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 24 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014231941– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Reispel Ltda - inscrita no
CNPJ nº 42.199.488/0001-78, que versa sobre aquisição de móveis - na forma do Pregão
Eletrônico nº 291/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social nº:  868/2023 -
 17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 Fonte 635 - Recursos Superávit Transferência do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União; 872/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 Fonte
665 - Recursos Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/Estado; 877/2023  -  17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 Fonte 635 - Recursos Superávit
Transferência do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 880/2023  -
  17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 Fonte 665 - Recursos Superávit Transferência do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 874/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 Fonte
635 - Recursos Superávit Transferência do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando SEI nº 0016307672.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016683519 e o
código CRC 3B7EA939.

 

EXTRATO SEI Nº 0016009947/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 24 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016009674/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.032554-6.
Autuado (a): Residencial Bonarda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2956/22.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016009947 e o
código CRC 160710C2.

 

EXTRATO SEI Nº 0015679019/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015678872/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.231255-5.
Autuado (a): Antônio Anzini.
Auto de Infração Ambiental n.º 1151921.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015679019 e o
código CRC 5A0361D2.

 

EXTRATO SEI Nº 0015951657/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

166 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br


Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015951588/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.076555-2.
Autuado (a): Orlando Otto.
Auto de Infração Ambiental n.º 6967/21.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto
de Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3 . Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros,
resíduos depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

167 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br/
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-degradada-prad/
https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015951657 e o
código CRC FEFF680F.

 

EXTRATO SEI Nº 0016027060/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016026999/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.035170-9.
Autuado (a): Oderci Marques dos Santos - ME.
Auto de Infração Ambiental n.º 22.0.035170-9.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016027060 e o
código CRC DD93C21D.

 

EXTRATO SEI Nº 0016062011/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016060851/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.123204-5.
Autuado (a): Lindamir Fock.
Auto de Infração Ambiental n.º 6705/22.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016062011 e o
código CRC D16B20C6.

 

EXTRATO SEI Nº 0016079864/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de março de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016079810/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.103521-5.
Autuado (a): Alexandre Kindermann.
Auto de Infração Ambiental n.º 2928/22.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016079864 e o
código CRC A1821B0D.

 

EXTRATO SEI Nº 0016083365/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de março de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016063513/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.096098-5.
Autuado (a): Bernadete Gevaerd Boehm.
Auto de Infração Ambiental n.º 2916/22.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016083365 e o
código CRC A5C2B12F.

 

EXTRATO SEI Nº 0016100455/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

0016156684Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria
de Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 0016100403/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente
nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.087746-8.
Autuado (a): M.I. Participações LTDA.
Auto de Infração Ambiental n.º 2913/22.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e, diante da
constatação do pagamento desta (0016156684), pelo ARQUIVAMENTO do presente Processo
Administrativo Ambiental.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016100455 e o
código CRC 3BCA9743.

 

EXTRATO SEI Nº 0016101198/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016101163/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.087779-4.
Autuado (a): Altair Kleimmann.
Auto de Infração Ambiental n.º 2914/22.

 

 DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016101198 e o
código CRC 9503C48C.

 

EXTRATO SEI Nº 0016102270/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016102207/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.105151-2.
Autuado (a): Osmar Batista.
Auto de Infração Ambiental n.º 6709/22.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016102270 e o
código CRC 8BDE7A47.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

ARP nº: 10/2023

Pregão nº 31/2023

Detentora: MARCELO JACOB

CNPJ nº 11.774.132/0001-97

Sócios: Marcelo Jacob

Objeto: Registro de preços visando selecionar proposta para eventual contratação de empresa para
Fornecimento de Material de Copa, Forno Micro-Ondas e Aquecedor Central de Água Elétrico
para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Valor total registrado: R$ 7.114,00 (sete mil, cento e quatorze reais);

Data: 28/04/2023.

Prazo de validade da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 28/04/2023, às 11:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016752983 e o
código CRC DB5F15D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016727099/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
572/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 14.308.899/0001-19, que versa sobre a Aquisição de
Sofás e Poltronas para atender as necessidades do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 274/2022, assinada em 26/04/2023, no valor de R$ 6.400,00 (seis mil e
quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727099 e o
código CRC BF4C86F8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016725151/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 489/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada CENTERMEDI -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 005/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 004/2022, Processo Administrativo n.º 009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 1007/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão
Eletrônico nº 005/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 31/03/2023, no valor de R$ 79.687,92
(setenta e nove mil seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

176 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016725151 e o
código CRC 8CA00B31.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016726048/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
494/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada Agil
Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 20.590.555/0001-48, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão
Eletrônico n.º 005/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022, Processo
Administrativo n.º 009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1019/2022-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 27/04/2023, no valor de R$
19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016726048 e o
código CRC 087D60D9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016725905/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
493/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada Altermed
Material Medico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 5/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 009/2022 – Ata de Registro de Preços n.º
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1004/2022. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
– CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 27/04/2023, no valor de
R$ 3.919,60 (três mil novecentos e dezenove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016725905 e o
código CRC E260B903.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016726477/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
496/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada PRATI
DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão
Eletrônico n.º 005/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022, Processo
Administrativo n.º 009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1026/2022-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 27/04/2023, no valor de R$
12.854,00 (doze mil oitocentos e cinquenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016726477 e o
código CRC 10ABCBCA.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016726452/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
495/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada PRATI
DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão
Eletrônico n.º 005/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022, Processo
Administrativo n.º 009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1026/2022-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 27/04/2023, no valor de R$
18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016726452 e o
código CRC 06C5FC61.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016725701/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
492/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada Altermed
Material Medico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 5/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 009/2022 – Ata de Registro de Preços n.º
1004/2022. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
– CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 27/04/2023, no valor de
R$ 3.919,60 (três mil novecentos e dezenove reais e sessenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016725701 e o
código CRC 11A12E1B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016727062/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
573/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Adovandro Luiz Fraporti  - inscrita no CNPJ nº 07.554.943/0001-
05, que versa sobre a Aquisição de Sofás e Poltronas para atender as necessidades do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 274/2022, assinada em 26/04/2023, no
valor de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727062 e o
código CRC 977567E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016726493/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
497/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada PRATI
DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão
Eletrônico n.º 005/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022, Processo
Administrativo n.º 009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1026/2022-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 27/04/2023, no valor de R$
12.854,00 (doze mil oitocentos e cinquenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016726493 e o
código CRC 9C4EC004.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016725177/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 491/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada CENTERMEDI -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 005/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 004/2022, Processo Administrativo n.º 009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 1007/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão
Eletrônico nº 005/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 31/03/2023, no valor de R$ 26.070,00
(vinte e seis mil setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016725177 e o
código CRC 61AEC4A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016725169/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 490/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada CENTERMEDI -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 005/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 004/2022, Processo Administrativo n.º 009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 1007/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão
Eletrônico nº 005/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 31/03/2023, no valor de R$ 52.140,00
(cinquenta e dois mil cento e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016725169 e o
código CRC EF8D3172.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016713296/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 26 de abril de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 051/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ENSITEC TECNOLOGIA DE PRODUTOS ELETRICOS ELETRONICOS
E AUTOMOTIVOS LTDA;

CNPJ: 04.092.249/0001-25;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEMETRIA OPERACIONAL COM
PERIODICIDADE DE REGISTRO PARA MONITORAMENTO DO SISTEMA DE
TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA; COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO
SANITÁRIO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
010/23;

VIGÊNCIA: 40 (QUARENTA) MESES;

VALOR: R$ 2.015.376,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 26/04/2023, às 07:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 28/04/2023, às 08:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/04/2023, às 09:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016713296 e o
código CRC 27C1B1BF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016685436/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.
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Joinville, 24 de abril de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 048/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: DISK CALHAS COMERCIO DE MATERIAIS DE ALUMINIO LTDA;

CNPJ: 03.317.937/0001-83;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE CALHAS E TELHADOS
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2023;

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias;

VALOR: R$ 20.667,50.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2023, às 19:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/04/2023, às 12:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016685436 e o
código CRC 718CA338.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016671255/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 050/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: DITEC TELECOMUNICACOES LTDA;

CNPJ: 83.066.118/0001-40;
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OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO
MÓVEL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023;

VIGÊNCIA: 15 (QUINZE) MESES;

VALOR: R$ 88.704,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 23/04/2023, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/04/2023, às 09:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/04/2023, às 20:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016671255 e o
código CRC D6920546.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016638327/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 044/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: VISION SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA;

CNPJ: 05.307.014/0001-76;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
AUTOATENDIMENTO E EMISSÃO DE SENHAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2023;

VIGÊNCIA: 13 (treze) meses;
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VALOR: R$ 39.715,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/04/2023, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2023, às 19:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/04/2023, às 12:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016638327 e o
código CRC 82995645.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0016716348/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
158/2023, que tem por objeto a contratação de 04 (quatro) inscrições para o programa de
certificação profissional  APMG PPP Certification Program™ , nível Foundation, para obtenção
do Certified PPP Professional , CP3P-F. Fornecedor: Radar PPP Ltda. e Valor Total: R$
24.840,00. Fundamento legal: art. 74, inciso III, alínea 'f '  , da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico
SEI nº 0016640359, de 20 de abril de 2023. Chave no
TCE: 5C280192BCB208F1C569829C12366B293E64F59D.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016716348 e o
código CRC 1388CC22.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016753598/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0016753447/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0268/18 SEI 21.0.162938-5
Auto de Infração Ambiental n° 3878/18
Autuado (a): Sonia Elizabeth Muller
Relator: Vera Cristina Furlani
Data do Julgamento: 26/04/2023 Ata 0016730704
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016753598 e o
código CRC 8C12C63B.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016753133/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0016752889/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0542/18 SEI 20.0.152874-9
Auto de Infração Ambiental n° 5941/18
Autuado (a): Gerson Sousa
Relator: Elaine Cristine Scheunemann Fischer
Data do Julgamento: 26/04/2023 Ata 0016730704
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016753133 e o
código CRC 0E57E929.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016755484/2023 - SAMA.UAC
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Joinville, 28 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0016753665/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0221/17 SEI 20.0.150603-6
Auto de Infração Ambiental n° 3634/17
Autuado (a): Laboratório Gimenes Ltda
Relator(a): Francisco Maurício Jauregui Paz
Revisor(a): Magda Cristina Villanueva Franco
Data do Julgamento: 26/04/2023 Ata 0016730704
DECISÃO:  Procedeu o Relator, Conselheiro Francisco Maurício Jauregui Paz, da SINDUSCON
concluiu seu voto pelo CANCELAMENTO da multa e arquivamento do processo. A Revisora,
Conselheira Magda Cristina Villanueva Franco, da SAMA proferiu voto em concordância com o
Relator, pelo CANCELAMENTO da multa e arquivamento do processo. Colocado o processo em
discussão e votação foi aprovado o parecer da Revisora, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755484 e o
código CRC 1FA736E2.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016753338/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.
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CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0016753215/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0196/18 SEI 20.0.152888-9
Auto de Infração Ambiental n° 5919/18
Autuado (a): Gerson Sousa
Relator: Elaine Cristine Scheunemann Fischer
Data do Julgamento: 26/04/2023 Ata 0016730704
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016753338 e o
código CRC 0C46395F.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0016726543/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da Rescisão ao Contrato nº 151/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AZIMUTE ENGENHEIROS CONSULTORES S/C LTDA;

CNPJ: 04.967.284/0001-40;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E
CADASTRO GEORREFERENCIADO;

BASE: Rescisão contratual conforme disposto na Cláusula Décima Sétima, item 17.16, alínea "b",
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bem como o item 67.16, alínea "b" do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia
Águas de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 27/04/2023, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 28/04/2023, às 14:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/04/2023, às 15:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016726543 e o
código CRC 54F7ABF8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016487590/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 05 de abril de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 045/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: KPMG ASSESSORES LTDA;

CNPJ: 05.490.840/0006-08;

OBJETO: Prorrogação/renovação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 12 (doze)
meses, contados a partir de 07/04/2023 e 05/07/2023, respectivamente, os quais passam a vencer
em 06/04/2024 e 04/07/2024;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022;

VIGÊNCIA: 04/07/2024;

VALOR: R$ 50.000,04.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 06/04/2023, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2023, às 19:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/04/2023, às 12:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016487590 e o
código CRC CA2E3D30.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016735371/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de abril de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 122/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA;

CNPJ: 03.130.750/0001-76;

OBJETO: Acréscimo quantitativo do objeto contratado correspondente a 0,1793% do valor total
inicial atualizado do contrato, perfazendo o montante de R$ 9.788,17 (nove mil setecentos e oitenta
e oito reais e dezessete centavos), referente à instalação de alarme na EEE Rua dos Aimorés, 628;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência nº 002/2018;

VALOR: R$ 9.788,17.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 27/04/2023, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2023, às 19:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/04/2023, às 12:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735371 e o
código CRC B382E75B.

ATA SEI

ATA DA 12ª  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO
DE ANÁLISE DO PROGRAMA BOLSA DESPORTIVA E PARADESPORTIVA

 

Aos vinte e oito dias de março de dois mil e vinte e três,  reuniram-se na sede da
Secretaria de Esportes de Joinville, às 15:00, os componentes da Comissão de Análise do
Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva, sendo estes: Carlos Huller, Giancarlos
Gonçalves Acuna Ramirez (via google meet), Marjorie Battistella, Rosicler Ravache e
Vanessa Juliana da Silva. A Presidente deu boas vindas a todos e informou sobre a ata do
dia, sendo esta:  homologação do resultado final Bolsa Desportiva e Paradesportiva Atleta
e Paratleta. A comissão iniciou os trabalhos verificando o envio dos documentos
solicitados para finalização da homologação dos contemplados. Finalizando, foi discutida
nomenclatura das tabelas, ficando a seguinte: Tabela 01 Relação Final de Contemplados
- Função Atleta e Paratleta; Tabela 02 - Relação Final de Suplentes.
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RELAÇÃO FINAL DE ATLETAS E PARATLETAS RENDIMENTO
CONTEMPLADOS PORTARIA 046/2023
INÍCIO DAS PARCELAS - JUNHO 2023

NOME CATEGORIA MODALIDADE VALOR
PARCELA

Nº DE
PARCELAS

1ª
PARCELA

Adrian
Gabriel da

Silva
Joguinhos Futsal R$ 576,00 08 JUNHO

Alan
Severiano
Franklin

Joguinhos Futsal R$ 576,00 08 JUNHO

Alison
Gubertti
Longo

Joguinhos Handebol R$ 468,00 08 JUNHO

Allan de
Carvalho
Dalpra

JASC Futsal R$ 1.152,00 08 JUNHO

Amanda de
Queiroz

Olesc Karatê R$ 468,00 08 JUNHO

Ana Julia da
Costa

Kowalski
Olesc Ginástica Rítmica R$ 396,00 08 JUNHO

Arthur Felipi
Bezerra da

Silva
JASC Futsal R$ 1.152,00 08 JUNHO

Braian
Vinicius da

Silva
Joguinhos Futsal R$ 576,00 08 JUNHO

Branca
Elena Alves

Haile
JASC Atletismo R$ 828,00 08 JUNHO

Camila
Rathunde
Sandler

Olesc Voleibol R$ 200,00 08 JUNHO

Caroline
Correia

Olesc Karatê R$ 396,00 08 JUNHO

Daiane
Janing

Parajasc Natação DV R$ 432,00 08 JUNHO

Danilo
Klabunde

Rolim
Correa

JASC Futsal R$ 1.152,00 08 JUNHO

Dilzon da
Rosa JASC Basquetebol R$ 1.008,00 08 JUNHO
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Guilherme

Edson Isaias
Freitas da

Silva

Outras
competições Canoagem R$ 612,00 08 JUNHO

Eduarda
Zimermann
Menestrina

Olesc Ginástica Ritmica R$ 468,00 08 JUNHO

Eduardo
Leal Goulart

Nunes
JASC Voleibol de Praia R$ 468,00 08 JUNHO

Eliane
Martins

JASC Atletismo R$ 1.152,00 08 JUNHO

Enzo
Venisses

Zaniolo de
Barros

Joguinhos Tenis de mesa R$ 468,00 08 JUNHO

Eric Carlos
da Silva

Joguinhos Futsal R$ 684,00 08 JUNHO

Fabiane
Valerio

Venancio
Parajasc Atletismo DV R$ 540,00 08 JUNHO

Felipe Luiz
Boing

JASC Futsal R$ 1.152,00 08 JUNHO

Felipe Pablo
Ferreira de

Moura
JASC Futsal R$ 1.008,00 08 JUNHO

Fernanda
Luiza

Mathias
OLESC Atletismo R$ 200,00 08 JUNHO

Francisco
Gustavo da

Costa
JASC Futsal R$ 1.008,00 08 JUNHO

Gabriel
Bento

Vermohler
Olesc Futsal R$ 396,00 08 JUNHO

Gabriel
Correa Ody

Olesc Atletismo R$ 396,00 08 JUNHO

Gabriel do
Nascimento

Joguinhos Ciclismo R$ 360,00 08 JUNHO

Gabriel
Peres

Eduvirges
Moura dos

Santos

JASC Basquetebol R$ 1.008,00 08 JUNHO
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Guilherme
da Silva
Jacinto

Joguinhos Futsal R$ 576,00 08 JUNHO

Guilherme
de Nez

Joguinhos Futsal R$ 576,00 08 JUNHO

Guilherme
Lohr

Joguinhos Futsal R$ 576,00 08 JUNHO

Guilherme
Ribeiro

Callegario
Olesc Basquetebol R$ 324,00 08 JUNHO

Gustavo
Raviel Berto

JASC Futsal R$ 1.008,00 08 JUNHO

Gustavo
Silveira
Duarte

Olesc Atletismo R$ 324,00 08 JUNHO

Henrique
Ristow
Reinert

JASC Basquetebol R$ 648,00 08 JUNHO

Iohana
Rafaela Fuck

Coelho
Parajasc Atletismo DF R$ 468,00 08 JUNHO

Isabela
Almeida de

Souza
Olesc Ginástica Rítmica R$ 324,00 08 JUNHO

Ismael Isac
Galdino
Miranda

Parajasc Atletismo DV R$ 468,00 08 JUNHO

Joao
Henrique

Soares Maes
JASC Basquetebol R$ 1.008,00 08 JUNHO

Joao Pedro
Lucas

Marques da
Silva

JASC Futsal R$ 1.008,00 08 JUNHO

Joao Vitor
Cabral

JASC Futsal R$ 1.008,00 08 JUNHO

João Vitor de
Souza
Soares

Joguinhos Judô R$ 576,00 08 JUNHO

João Vitor
Ferreira de

Sousa
JASC Basquetebol R$ 1.008,00 08 JUNHO

Jorge Luiz
Silva de
Souza

Parajasc Atletismo DV R$ 432,00 08 JUNHO
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Jose
Alerrandro
Rodrigues
Gonzaga

Olesc Futsal R$ 396,00 08 JUNHO

Juliana da
Costa Vieira

JASC Voleibol R$ 648,00 08 JUNHO

Juliana Soli
Fritz

Olesc Basquetebol R$ 252,00 08 JUNHO

Kauan
Ledoux de
Medeiros

Joguinhos Futsal R$ 576,00 08 JUNHO

Kaue
Matheus de

Braga
Joguinhos

Futebol de
Campo R$ 468,00 08 JUNHO

Kayque
Vianna
Oliveira

Joguinhos Futsal R$ 576,00 08 JUNHO

Kelwin
Mello Vaes

Olesc Basquetebol R$ 324,00 08 JUNHO

Kleyton
Santos

Menezes
Joguinhos Futsal R$ 576,00 08 JUNHO

Leonardo
Cunha

Olesc Futsal R$ 396,00 08 JUNHO

Letícia
Amorim

Olesc Ginástica Ritmica R$ 324,00 08 JUNHO

Letícia
Marcela
Brietzig

Olesc Karatê R$ 324,00 08 JUNHO

Letícia
Marques
Bueno

Joguinhos Voleibol R$ 576,00 08 JUNHO

Lucas de
Souza Melo

Almeida
Joguinhos Futsal R$ 684,00 08 JUNHO

Lucas
Fernando

Blum
Olesc Futsal R$ 396,00 08 JUNHO

Lucas Heitor
Baretier

Joguinhos Futsal R$ 576,00 08 JUNHO

Lucas
Macedo de
Sant Ana

JASC Basquetebol R$ 1.152,00 08 JUNHO

Lucas
Machado
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Machado
Rodrigues da

Silva

Joguinhos Judô R$ 252,00 08 JUNHO

Lucas
Natanael de

Oliveira
Joguinhos Taekwondo R$ 576,00 08 JUNHO

Lucas Rafael
de Oliveira

Joguinhos Judô R$ 576,00 08 JUNHO

Lucas
Zimmermann

Giugno
Joguinhos Natação R$ 468,00 08 JUNHO

Luiz Roberto
Moreira de

Castilho
Neto

Joguinhos Futsal R$ 576,00 08 JUNHO

Maisa Paola
Cordeiro

Olesc Basquetebol R$ 396,00 08 JUNHO

Maria Luiza
de Bruns

Perez
Joguinhos Handebol R$ 360,00 08 JUNHO

Mateus
Gobbi

Joguinhos Futebol de
Campo

R$ 468,00 08 JUNHO

Matheus
Henrique
Franke

Joguinhos Futsal R$ 576,00 08 JUNHO

Matheus
Rocha

Soares de
Souza

JASC Futsal R$ 1.008,00 08 JUNHO

Melissa
Rosskamp de

Souza
JASC Tiro Esportivo R$ 468,00 08 JUNHO

Natan
Seghatti
Pinheiro

JASC Futsal R$ 1.008,00 08 JUNHO

Ohana Rosa Joguinhos Judô R$ 576,00 08 JUNHO

Patrick
Eduardo
Assmann

Olesc Judô R$ 468,00 08 JUNHO

Paulinho
Roberto
Furtado

Parajasc Atletismo DV R$ 324,00 08 JUNHO

Pedro
Augusto
Martins

Olesc Basquetebol R$ 396,00 08 JUNHO
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Barreto

Pedro Gael
Mazzoco
Araújo da

Cruz

Outras
competições

Skate R$ 252,00 08 JUNHO

Pedro
Henrique
Machado

Olesc Futsal R$ 396,00 08 JUNHO

Pedro
Henrique
Rueckl

Joguinhos Futsal R$ 576,00 08 JUNHO

Rafael Felix
de Jesus

Olesc Karatê R$ 468,00 08 JUNHO

Renata da
Silva

OLESC Atletismo R$ 396,00 08 JUNHO

Ricardo
Alves

Joguinhos Futebol de
Campo

R$ 468,00 08 JUNHO

Ricardo
Fernandes

Martins
Joguinhos Tenis de mesa R$ 576,00 08 JUNHO

Rodrigo
Matthiesen

Corrêa
Joguinhos Natação R$ 360,00 08 JUNHO

Ryan da
Silva Costa

JASC Taekwondo R$ 1.008,00 08 JUNHO

Ryan Nunes
Lima

Joguinhos Futsal R$ 576,00 08 JUNHO

Sophia
Mafra Maia

Olesc Ginástica Rítmica R$ 324,00 08 JUNHO

Verona
Valentina

Barcos
Castillo

Joguinhos Ginástica Ritmica R$ 576,00 08 JUNHO

Vinycius
Neumann
Raimundo

Parajasc Atletismo DV R$ 180,00 08 JUNHO

Vitor
Heringer

Joguinhos Voleibol R$ 576,00 08 JUNHO

Vitor
Leskowicz
de Mello

Joguinhos
Futebol de

Campo R$ 468,00 08 JUNHO

Vitor
Springer

JASC Futsal R$ 1.152,00 08 JUNHO
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TABELA 03 - RELAÇÃO INICIAL DE ATLETAS SUPLENTES
PORTARIA 046/2023

NOME DO ATLETA CATEGORIA MODALIDADE VALOR DA
PARCELA

Camilla Isabelle Bernardo
Salvador

Joguinhos Ginástica Rítmica R$ 468,00

Ruan do Roásrio Cardoso Joguinhos Voleibol R$ 576,00

Sofia Passos Plothow Olesc Karatê R$ 252,00

Vitor Danyel Daquino Rosa
Pereira

Joguinhos Taekwondo R$ 576,00

 

Sem mais assuntos, a Presidente agradeceu os presentes e encerrou a reunião,
finalizando a presente ata que será assinada por todos os presentes. 

Comissão Bolsa Desportiva e Paradesportiva

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Juliana da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marjorie Battistella,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosecler Ravache,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Huller, Servidor(a)
Público(a), em 28/04/2023, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016738667 e o
código CRC BAEFE2B6.

200 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016753515/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NATHALIA INOJOSA DE GIULI no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0025 - Auxiliar Escolar, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 10:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016753515 e o
código CRC 05B6D89F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016754255/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

201 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023



Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VANESSA SANTOS REIS DE JESUS no
Concurso Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0800 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 11:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016754255 e o
código CRC 28727757.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016752037/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VALDINEY DOS SANTOS BAYAO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0255 - Técnico em Análises Clínicas, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 10:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016752037 e o
código CRC 130E5E9F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016754020/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JENIFFER LIANCKA FRANCA RIBEIRO no
Concurso Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0722 - Professor Bilíngue Libras,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 11:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016754020 e o
código CRC 89CD83B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016750965/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIANE KASSANDRA ELI no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 09:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016750965 e o
código CRC 4EBDB3A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016755293/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755293 e o
código CRC 0F587CAA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016755970/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALERIA SANTOS LUZ no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755970 e o
código CRC 0313BA33.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016751406/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KLEBER NOVAES DE ALMEIDA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 09:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016751406 e o
código CRC 0A24F27B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016751600/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA DA ROCHA DOTTO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0351 - Médico Plantonista Intensivista - HMSJ,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 09:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016751600 e o
código CRC F2AC162D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016756243/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO AUGUSTO SERAFIM no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016756243 e o
código CRC EF9A80D6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016756894/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ LEOPOLDO LOMBA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
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dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 12:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016756894 e o
código CRC CB3CBCC7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016751772/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO KOITI KUSSUDA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 09:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016751772 e o
código CRC F8344E42.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016757372/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME LAVORENTI LIMA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 13:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016757372 e o
código CRC DC3BE051.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016757858/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE ALINE BAZZAN no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 13:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016757858 e o
código CRC 483756DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016752919/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JESSICA BAUMER DE FRANCA no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 10:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016752919 e o
código CRC FAABF8CE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016752565/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIVONE MADALENA COSTIN
CHAIKOSKY no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0271 - Tratador de
Animais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 10:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016752565 e o
código CRC D5432BED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016753117/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PRISCILA FARIAS CARVALHO no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0025 - Auxiliar Escolar, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016753117 e o
código CRC A034D614.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016753211/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LARISSA PEREIRA no Concurso Público - Edital
007-2022-SGP no Cargo 0025 - Auxiliar Escolar, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 10:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016753211 e o
código CRC D6733E18.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016753346/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MICHELLE CAROLINE MOREIRA RAULINO no
Concurso Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0025 - Auxiliar Escolar, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 10:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016753346 e o
código CRC A7D0DE3B.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0016731548/2023 - SAP.CVN

O Município de Joinville, através da Unidade de Convênios da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que está promovendo alterações no edital
de Chamamento Público Municipal nº 0015337487/2022, destinado ao Chamamento
Público de pessoas físicas e jurídicas de direito privado com e sem fins lucrativos, na modalidade
MECENATO, para firmar Termo de Compromisso Cultural para a execução de ações culturais
voltadas à memória, patrimônio material e imaterial no Município de Joinville, dos quais procederão
com a captação de recursos, autorizada junto aos contribuintes do ISSQN e do IPTU, sendo
transferida a data limite para recebimento das propostas para o dia 04/07/2023. A Errata na íntegra
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encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, na página do edital.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2023, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 09:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016731548 e o
código CRC 2AA61701.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016733583/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
046/2023,  destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINDES
CORPORATIVOS, bem como o julgamento e adjudicaçãos efetuado pela pregoeira e pela equipe
de apoio, as empresas classificadas e seus respectivos valors, quais sejam:

ITEM 1: EMPRESA: EDUARDO HAGIHARA LANDIM DA SILVA; CNPJ 23.909.321/0001-
09; VALOR UNITÁRIO: R$ 58,95; VALOR TOTAL: R$ 21.811,50.

ITEM 2: EMPRESA: E F DE A DA SILVA ARTIGOS MEDICOS E DESCARTAVEIS; CNPJ:
48.704.767/0001-28; VALOR UNITÁRIO: R$ 7,79; VALOR TOTAL: R$ 3.895,00.

ITEM 3: FRACASSADO.

ITEM 4: JAIRO ANTONIO MALLMANN CONSULTORIA; CNPJ: 19.804.618/0001-32;
VALOR UNITÁRIO: R$ 4,73; VALOR TOTAL: R$ 7.095,00.

VALOR GLOBAL: R$ 32.801,50.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/04/2023, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2023, às 16:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 08:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/04/2023, às 12:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016733583 e o
código CRC 94B028D1.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016707828/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 048/2023 - UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene, bem
como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LICERI COMERCIO DE PRODUTOS
EM GERAL LTDA, Item 02 – R$4,49; Item 30 – R$3,95; Item 56 – R$11,51 e Item 57 –
R$11,51; PLANEJAR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, Item 03 – R$6,90; Item
74 – R$65,01 e Item 75 – R$65,01; D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, Item
33 – R$10,48; MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, Item 44 – R$1,79; PABLO
LUIS MARTINS, Item 49 – R$13,14; NEW MAX DISTRIBUIDORA LTDA, Item 55 –
R$38,99; COMERCIAL MULTVILLE LTDA, Item 64 – R$746,10; Item 65 – R$746,10; Item
96 – R$26,00 e Item 97 – R$26,00 e SUELEN DAIANE KANIS, Item 98 – R$17,49 e Item 99 –
R$17,49.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016707828 e o
código CRC 56CCF089.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016716676/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 017/2023 - UASG 453230, destinado
ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de troféus e medalhas personalizados
para a premiação nas competições esportivas e eventos esportivos promovidos e/ou apoiados pela
Secretaria de Esportes, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: ELOART
METAIS LTDA, Lote 01 – R$66.975,00; Lote 02 – R$22.645,00; Lote 03 – R$20.952,08; Lote
04 – R$5.400,00 e Lote 05 – R$67.010,00. Informa-se que, os Lotes 11, 12 e 13 restaram
FRACASSADOS. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016716676 e o
código CRC B23E8BA3.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016758793/2023 - CAJ.DICAF.GSL

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE comunica que a partir do dia 28 de abril de 2023,
encontra-se vigente  o REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - RLC - 5ª
Revisão da COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, aprovado pelo Conselho de
Administração da Companhia Águas de Joinville - CONSAD em reunião  realizada no dia
27/04/2023. A sua íntegra pode ser obtida através do endereço: www.aguasdejoinville.com.br e no
Diário Oficial do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/04/2023, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016758793 e o
código CRC 9A8DC8FA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016699481/2023 -
IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE,
Autarquia Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que
preceitua a Lei 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº
004/2023, destinado à contratação de empresa para prestação de serviços de Datacenter,
compreendendo hospedagem nas modalidades de cloud server privada, conectividade e serviços de
monitoramento, incluindo rede de comunicação de dados e acesso à Internet, de acordo com
especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos Anexos I e IV previstas no Edital.
Na Data/Horário: 16/05/2023 às 09:00 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.ipreville.sc.gov.br e www.comprasnet.gov.br, UASG
928239.

Registro no TCE/SC sob o código: DDD8A6F80F1FCD9BF3AA1985EF04472AED72EE6B

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2023, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016699481 e o
código CRC CB4A71BA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016736935/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 028/2023 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
QUALIFICAÇÃO E CERTIFICAÇÃO TÉCNICA DE EQUIPAMENTO, na Data/Horário:
16/05/2023 às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
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encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 92AD2CE9815C737616FA1AFCB49C232A638539F7.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/04/2023, às 11:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2023, às 16:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/04/2023, às 08:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/04/2023, às 12:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016736935 e o
código CRC B4671F7C.

 

ERRATA SEI Nº 0016760803/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

DECRETO Nº 54.417, de 27 de abril de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2202, de 27 de abril de 2023.

 

Onde se lê: "- Leila Mattos Sombrio Knabben, matrícula 58.524, no cargo de
Professor Ensino Fundamental Inglês."

 

Leia-se: "- Leila Mattos Sombrio Knabben, no cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês."
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016760803 e o
código CRC 7541D49A.

 

ERRATA SEI Nº 0016752566/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

 

DECRETO Nº 54.421, de 27 de abril de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2202, de 27 de abril de 2023.

 

Onde se lê: "NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:"

 

Leia-se: "NOMEIA, a partir de 03 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:"

 
                           

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016752566 e o
código CRC D3E2B4AA.

 

ERRATA SEI Nº 0016762291/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

DECRETO Nº 54.368, de 26 de abril de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2201, de 26 de abril de 2023

 

Onde se lê: "Thiago Lenz, matrícula 58.497, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental História."

 

Leia-se: "Thiago Lenz, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
História."

 

                           

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/04/2023, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016762291 e o
código CRC 983CA970.

 

ERRATA SEI Nº 0016750263/2023 - SEFAZ.JURAT.AJU

 

 

Joinville, 28 de abril de 2023.

Informamos alteração para adequação do Relatório SEFAZ.JURAT.AJU 0016593148 ,
Voto SEFAZ.JURAT.AJU 0016593157 e Termo de Decisão - Ementa (3463) 0016593163 ,

 

Onde lê-se:

...

                PROCESSO : 21.0.011320-2 

...

 

Leia-se:

...

                  PROCESSO : PTAC 2033/2021

...    
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Atenciosamente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Ucker Junior,
Servidor(a) Público(a), em 28/04/2023, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016750263 e o
código CRC 58CAB8C8.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 6/2023 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 26/04/2026 totalizando 36 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Russi Participações Ltda.

CNPJ: 31.297.956/0001-20

Atividade: Parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes para fins residenciais, localizado em
municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação específica ou em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a
Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.08

Endereço: Rua Martin Maull, 199 - Iririú

Matrícula: 34.328 (1º Registro de Imóveis)

Inscrição Imobiliária: 13-31-0-57-861

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução
destes, cabem aos técnicos abaixo listados:

Engenheiro Civil Raphael Luiz da Cunha - CREA/SC nº 184.375-9 - ART nº
6874718-0 (SEI nº 0016190676) - Projeto e Execução Condomínio horizontal
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Biólogo Guillermo Muelas Sangiao - CRBio nº 075169/09-D - ART nº 2023/90368
(SEI nº 0016190673) - Vegetação - Levantamento Florístico - Levantamento
Faunístico - Relatório Ambiental Prévio

Técnico em Geomensura Angelin de Oliveira - RNP nº 71999604920 - TRT nº
CFT2202058115 (SEI nº 0016190680) - Levantamento Topográfico Planialtimétrico
Georreferenciado

Ressalta-se que o responsável técnico por documentação anotada junto ao seu respectivo
conselho de classe assume a responsabilidade por eventuais danos que o
empreendimento causas a terceiros, no que tange aos aspectos técnicos dos estudos por
ele realizado, dentro do disposto no artigo 186 da Lei Federal nº 10.406/2002. Informa-se
também que constitui crime contra a administração ambiental, segundo a Lei Federal nº
9.605/1998, artigo 69-A, elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou
qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou
parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão, incorrendo o responsável pelo
estudo, laudo ou relatório, as penalidades previstas naquela lei

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia concedida com base no Parecer Técnico SEI nº 0016624696,
no qual refere-se a viabilidade ambiental de um condomínio de lotes para fins residenciais,
contendo conforme projetos apresentados 9 lotes, A(U) 0,36 ha, em imóvel matriculado no 1ª CRI
sob o nº 34.328, no endereço acima citado.

3.1 CONDIÇÕES GERAIS

3.1.1 Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

3.1.2 Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo de
validade desta LAP, com a apresentação dos documentos conforme Instrução Normativa em
vigor na data do protocolo da solicitação;

3.1.3 Apresentar comprovante de doação de 518 (quinhentas e dezoito) mudas de espécies
nativas para a Prefeitura Municipal. Dentre esse total, pelo menos 40 mudas deverão ser de
espécies ameaçadas de extinção conforme listagem estadual de espécies ameaçadas. Atençã
o: solicitar ofício específico contendo as orientações para doação de mudas;

3.1.4 Incluir Tabela-resumo por espécies que serão suprimidas, incluindo o nome comum e
científico, número total de indivíduos a serem suprimidos, DAP médio, altura média, volume
em metros cúbicos (m³) e/ou estéreo (st) e área basal média por espécie. Reapresentar
documento Levantamento das Árvores com Pedido de Corte 0016190684;

3.1.5 Incluir o presente pedido de corte junto a plataforma SINAFLOR, conforme Portaria n.º
038/2021/SAMA;

3.1.6 A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

3.1.7 Apresentar restante da documentação para a Licença Ambiental de Instalação conforme
Instrução Normativa vigente;

3.1.8 Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão

227 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023



ser solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 27/04/2023, às 09:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/04/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016715041 e o
código CRC 87AC9A69.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

 

REGIMENTO INTERNO SEI Nº 0016755081/2023 - CAJ.DICAF.GSL
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Joinville, 28 de abril de 2023.

RLC/CAJ

Regulamento de Licitações e Contratos – RLC/CAJ - 5ª REVISÃO, de 28 de abril de 2023.

Dispõe sobre as orientações e os procedimentos referentes a licitações, contratos e convênios
da COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE.

O Conselho de Administração da Companhia Águas de Joinville - CONSAD, faz saber que, 
em reunião realizada no dia 27/04/2023 aprovou a 5ª Revisão do Regulamento de Licitações e
Contratos da CAJ – RLC/CAJ, em conformidade com o artigo 40 da Lei Federal nº
13.303/2016.

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS

1. NORMAS GERAIS

2. AGENTES ENVOLVIDOS

3. GLOSSÁRIO DE EXPRESSÕES

 

CAPITULO II – PARTICIPAÇÃO NAS CONTRATAÇÕES

4. PARTICIPAÇÃO E IMPEDIMENTOS NAS CONTRATAÇÕES DA CAJ

5. PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO

6. PARTICIPAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO

7. PARTICIPAÇÃO E TRATAMENTO CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

8. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO

9. DIVULGAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E CONTRATAÇÃO  

 

CAPÍTULO III – PLANEJAMENTO DAS CONTRAÇÕES

10. DEFINIÇÃO DO OBJETO

11. PARCELAMENTO E DIVISIBILIDADE DO OBJETO

12. EXIGÊNCIA DE MARCA E PADRONIZAÇÃO

13. DIVULGAÇÃO DA REFERÊNCIA DE PREÇOS

14. REFERÊNCIA DE PREÇO E CRITÉRIOS PARA ORÇAMENTAÇÃO

15. REFERÊNCIA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

16. REGIMES DE EXECUÇÃO

17. OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

18. AQUISIÇÃO DE BENS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

19. MATRIZ DE RISCO
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20. ANÁLISE JURÍDICA E MINUTAS PADRÃO

21. COMISSÃO DE LICITAÇÃO E PREGOEIRO

 

CAPÍTULO IV – CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

22.2 EM RAZÃO DE SITUAÇÕES EXCEPIONAIS OU PARTICULARES

22.3 EM RAZÃO DAS PECULIARIDADES DA CONTRATADA

22.4 EM RAZÃO DAS PECULIARIDADES DO OBJETO

23. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

24. DA FORMALIZAÇÃO DA DISPENSA E DA INEXIGIBILIDADE

25. CREDENCIAMENTO

26. DEMAIS HIPÓTESES DE CONTRATAÇÃO DIRETA

 

CAPÍTULO V – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

27. MODALIDADES

 

CAPÍTULO VI – FASE INTERNA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

28. PREPARAÇÃO DA LICITAÇÃO

29. ESCOLHA DA MODALIDADE

30. INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

31. MODOS DE DISPUTA

31.1 MODO DE DISPUTA ABERTO

31.2 MODO DE DISPUTA FECHADO

31.3 COMBINAÇÃO DOS MODOS DE DISPUTA

32. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

32.1.1 MENOR PREÇO

32.1.2 MAIOR DESCONTO

32.1.3 MELHOR COMBINAÇÃO DE TÉCNICA E PREÇO

32.1.4 MELHOR TÉCNICA

32.1.5 MELHOR CONTEÚDO ARTÍSTICO

32.1.6 MAIOR OFERTA DE PREÇO

32.1.7 MAIOR RETORNO ECONÔMICO

32.1.8 MELHOR DESTINAÇÃO DE BENS ALIENADOS

33. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E COMERCIAL
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34. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

34.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

34.2 HABILITAÇÃO FISCAL

34.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

34.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

34.5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

35. PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO EDITAL

 

CAPÍTULO VII – FASE EXTERNA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

36. PROCEDIMENTOS

37. SESSÃO PÚBLICA

38. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E LANCES

39. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

40. PREFERÊNCIA AS ME'S E EPP'S E DESEMPATE

41. EFETIVIDADE DA PROPOSTA

42. NEGOCIAÇÃO

43. DA HABILITAÇÃO

44. DOS RECURSOS

45. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

46. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO

 

CAPITULO VIII – NORMAS ESPECIAIS

47. LICITAÇÃO INTERNACIONAL

48. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL – ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

49. ALIENAÇÕES

50. PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - PMI
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CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS

 

1. NORMAS GERAIS
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1.1 Este REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - RLC, estabelece, define e
disciplina, nos termos do artigo 40 da Lei Federal nº 13.303/2016, as aquisições, contratações,
contratos e convênios firmados pela Companhia Águas de Joinville – CAJ, podendo ainda ser
regulamentado por normativos internos específicos.

1.2 Ressalvadas as hipóteses de inaplicabilidade de licitação e de contratação direta em razão de
dispensa ou inviabilidade, serão precedidos de licitação, nos termos da Lei n° 13.303/2016, os
contratos com terceiros referentes à prestação de serviços (inclusive de engenharia e de
publicidade); à aquisição e à locação de bens; à alienação de bens e ativos integrantes do patrimônio
da CAJ ou à execução de obras a serem integradas ao patrimônio da CAJ.

1.3 Quando a CAJ adotar o procedimento da modalidade Pregão, instituída pela Lei Federal nº
10.520/2002, nos termos do inciso IV do artigo 32 da Lei Federal nº 13.303/16, será somente para
a realização do certame, afastando as normas da Lei do Pregão quanto à respectiva contratação, que
se submeterá ao regime previsto na Lei Federal nº 13.303/2016.

1.4 As contratações realizadas pela CAJ destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais
vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se
caracterize sobrepreço ou superfaturamento, devendo observar os princípios que regem a atuação da
Administração Pública, às disposições do Código de Ética e Conduta da CAJ e ao presente
Regulamento.

1.5 As contratações e licitações devem ser antecedidas de planejamento prévio e detalhado, com a
finalidade de otimizar custos, proteger o interesse público envolvido, com transparência e equidade,
com vistas a maximizar os benefícios de sua contratação e bem atender às finalidades estatutárias.

1.6 As contratações de que trata este Regulamento observarão os princípios da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da
economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento
convocatório, da busca de competitividade e do julgamento objetivo, além das finalidades descrita
no Estatuto da CAJ, e às seguintes diretrizes:

a) As licitações e os contratos devem ser baseados em modelos, cautelas e controles, com a
finalidade de obter o melhor resultado técnico e econômico;

b) Padronização do objeto da contratação, dos instrumentos convocatórios ou editais e das
minutas de contratos, de acordo com normas internas específicas da CAJ;

c) Busca da maior vantagem para a CAJ, considerando custos e benefícios, diretos e indiretos,
de natureza econômica, social e ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao
desfazimento de bens e resíduos, ao índice de depreciação econômica e a outros fatores de
igual relevância;

d) Parcelamento do objeto, visando a ampliar a participação de licitantes, sem perda de
economia de escala, buscar a racionalização dos procedimentos, e desde que não atinja valores
inferiores aos limites estabelecidos no artigo 29, incisos I e II, da Lei Federal nº 13.303/2016;

e) Adoção preferencial da modalidade de licitação denominada Pregão para a aquisição de
bens e serviços comuns;

f) Observação da política de integridade nas transações com partes interessadas, conforme os
casos elencados na Lei Municipal n.º 8.772/2019;

g) Observância da política e práticas de governança e de Due Diligence adotadas pela CAJ;

h) Observância a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, conforme Lei Federal nº
13.709/2018;
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i) Todos os processos licitatórios demandarão avaliação dos seus riscos por parte da
área solicitante, conforme procedimentos internos, possibilitando, desta forma, a minimização
de eventuais riscos da contratação.

1.7 Para os fins deste RLC considera-se que há:

I - Sobrepreço quando os preços orçados para a licitação ou os preços contratados são
expressivamente superiores aos preços referenciais de mercado, podendo referir-se ao valor unitário
de um item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, ou ao valor global do
objeto, se a licitação ou a contratação for por preço global ou por empreitada.

II - Superfaturamento quando houver dano ao patrimônio da CAJ caracterizado, por exemplo:

a) Pela medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou fornecidas;

b) Pela deficiência na execução de obras e serviços de engenharia que resulte em diminuição
da qualidade, da vida útil ou da segurança;

c) Por alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do contratado;

d) Por outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos contratuais
antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo
contratual com custos adicionais para a CAJ ou reajuste irregular de preços.

1.8 As licitações e os contratos disciplinados por este RLC devem respeitar, especialmente, as
normas relativas à:

a) Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas;

b) Mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação
ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

c) Utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o
consumo de energia e de recursos naturais;

d) Avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística;

e) Proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da
avaliação do impacto direto ou indireto causado por investimentos realizados pela CAJ;

f) Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

1.9 A CAJ conduz seus negócios de maneira legal, ética, transparente e profissional, em
conformidade com os requisitos gerais das leis anticorrupção, e estende aos seus colaboradores e aos
terceiros, que a representam, a obrigação de cumprir e executar essas diretrizes.

1.10 Ressalvados os casos previstos neste RLC ou no Estatuto Social da CAJ, a competência para
autorizar a instauração de processo licitatório, de processo de contratação direta, de celebração de
contrato, para a edição de atos de renúncia e de celebração de transações extrajudiciais e termos
aditivos é definida em razão do valor do objeto e conforme níveis de alçada da CAJ.

1.11 Além das finalidades previstas neste RLC, as contratações da CAJ deverão atender a função
social de realização do interesse coletivo, que resta garantida em sua lei de criação. A realização do
interesse coletivo deverá ser orientada para o alcance do bem-estar econômico e para a alocação
socialmente eficiente dos recursos geridos pela CAJ.

1.12 A CAJ deverá, nos termos da lei, adotar práticas de sustentabilidade ambiental e de
responsabilidade social corporativa compatíveis com o mercado em que atua, em especial, pela
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inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos processos de contratação.

 

 

2. AGENTES ENVOLVIDOS

2.1 Os profissionais envolvidos nos procedimentos mencionados neste RLC deverão possuir
qualificação técnica/profissional para o desempenho de suas funções e conhecimento técnico
condizente com a natureza e complexidade do objeto contratado, inclusive as funções técnicas, tais
como agentes de licitações, gestores e fiscais administrativos/técnicos de contratos.

2.2 Os agentes envolvidos deverão, nos limites das respectivas atribuições, subsidiar, por escrito, a
atuação empresarial no âmbito de ações judiciais, representações junto ao Tribunal de Contas,
processos administrativos, notificações, solicitações de auditoria e de procedimentos análogos,
atuando de modo cooperativo e responsável.

 

 

3. GLOSSÁRIO DE EXPRESSÕES

Na aplicação deste RLC serão observadas as seguintes definições:

1. ACT: Atestado de Capacidade Técnica: documento oficial emitido pela CAJ ou por pessoa
jurídica conveniada ou contratada pela CAJ para este fim. É atribuído ao fornecedor pré-
qualificado para fornecimento de bens ou a execução de serviços ou obras.

2. Aditivo: instrumento jurídico pelo qual se alteram as estipulações contratuais originais.

3. Administração Local da Obra: São despesas oriundas da administração local de uma obra
destinada exclusivamente àquela obra e que não fazem parte das despesas indiretas incluídas
no BDI. Exemplo: Engenheiro Residente, Vigias, veículos de apoio, etc.

4. Agente de licitações: é o profissional responsável pela análise, julgamento e condução dos
processos licitatórios e contratações, através do analista de compras e licitações.

5. Alienação: é todo e qualquer ato com o objetivo de transferência definitiva do direito de
propriedade sobre bens da CAJ.

6. Amostra: exemplar apresentado pelo licitante para exame pela CAJ, que identifique a
natureza, a espécie e a qualidade do bem a ser fornecido no futuro.

7. Anteprojeto de engenharia: peça técnica com todos os elementos de contornos necessários
e fundamentais à elaboração do projeto básico, devendo conter minimamente os seguintes
elementos:

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, visão global dos
investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado;

b) condições de solidez, segurança e durabilidade e prazo de entrega;

c) estética do projeto arquitetônico;

d) parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à facilidade
na execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade;

e) concepção da obra ou do serviço de engenharia;
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f) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção adotada;

g) levantamento topográfico e cadastral;

h) pareceres de sondagem;

i) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos
materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação.

8. Apostilamento contratual: instrumento jurídico escrito e assinado pela autoridade
designada, tendo por objetivo o registro de variação do valor contratual para fazer face ao
reajuste de preços previsto no próprio contrato ou a sua não aplicação em razão da
concordância das partes, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes das condições de pagamento nele previstas e outros dispositivos previstos em
contrato.

9. Aquisição: é todo ato aquisitivo de gêneros de qualquer espécie, mas não se limitando a:
alimentícios, produtos, materiais, equipamentos, peças, destinados para as áreas
administrativas, técnica, operacional ou de engenharia.

10. Ata de registro de preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, unidades
participantes e condições a serem praticadas, inclusive quanto a adesão por terceiros,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas, que
gera mera expectativa de direito ao signatário, não lhe conferindo nenhum direito subjetivo à
contratação.

11. Autoridade Competente: autoridade detentora de competência estatutária ou de limite de
competência para a prática de determinado ato.

12. Bens móveis: são os materiais (inclusive equipamentos) aplicados ou não às atividades-fim
da CAJ e que podem ser removidos de um lugar para o outro sem perda de sua forma ou
substância.

13. Bens e serviços comuns: bens e serviços, inclusive de engenharia, cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos por meio de especificações
usuais no mercado, mesmo que com diferenças pequenas ou irrelevantes; é aquele que se
apresenta sob identidade e características padronizadas e se encontra disponível, a qualquer
tempo, num mercado próprio; bens ou serviços razoavelmente padronizados, que não
demandem significativas exigências técnicas, nem difíceis buscas no mercado, seja do objeto,
seja do universo de fornecedores;

14.  Bem Patrimonial: Conjunto de bens móveis ou imóveis de caráter permanente e destinados
à manutenção da atividade econômica da empresa, que não se alteram substancialmente pelo
fato de serem utilizados ou aplicados, e que tenham vida útil superior a 01(um) ano.

15.  Bens Patrimoniais Inservíveis: Conjunto de bens patrimoniais móveis e imóveis, que em
função de uso prolongado, desgaste natural, obsolescência, acidente, dano ou outras razões,
se tornam inservíveis ou de recuperação antieconômica, de acordo com a seguinte
classificação:

a) Ocioso: quando, embora em perfeitas condições de uso, não estiver sendo
aproveitado;

b) Recuperável: quando sua recuperação for possível e orçar, no âmbito, a cinquenta por
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cento de seu valor de mercado;

c) Antieconômico: quando sua manutenção for onerosa, ou seu rendimento precário, em
virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou obsoletismo;

d) Irrecuperável: quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina devido
à perda de suas características ou em razão da inviabilidade econômica de sua
recuperação.

16. CAJ: Companhia Águas de Joinville.

17. Celebração de Contrato: momento em que se aperfeiçoa o vínculo contratual, por meio da
assinatura das partes no Instrumento Contratual ou, na ausência deste, por qualquer outra
forma prevista ou não vedada por este RLC.

18. Comissão de Alienação: comissão designada para coordenar o processo de alienação de
bens, a título oneroso.

19. Comissão de Licitação: órgão colegiado, permanente, composto de pelo menos 3 (três)
membros titulares e 1 (um) suplente, empregados da CAJ, formalmente designados, com a
função de, dentre outras, receber documentos, processar e julgar as licitações presenciais ou
eletrônicas, inclusive conduzir procedimentos investigativos delas decorrentes.

20. Comodato: Contrato de empréstimo de bem infungível. Instrumento contratual pelo qual
ocorre a cessão de bem a Terceiro sem que haja o pagamento de contraprestação financeira.

21. Consórcio: contrato de colaboração entre empresas, mediante o qual as contratantes
conjugam esforços no sentido de viabilizar um determinado empreendimento.

22. Conteúdo artístico: atividade profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter
cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, por meio de
comunicação de massa ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão pública.

23. Contratação Direta: contratação celebrada sem realização de processo licitatório prévio.

24. Contratação em Caráter Excepcional: Aquelas pequenas despesas que não possam se
subordinar ao processo ordinário de formação, contratação, liquidação e quitação existentes
na CAJ e que exijam pronta entrega e pagamento, bem como não resultem em obrigação
futura para as partes (Ex: contratação de chaveiro para abertura de porta, pagamento de
pedágio, taxas, custas de cartório). 

25. Contratação integrada: contratação que envolve a elaboração e o desenvolvimento dos
projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a
realização de testes, a pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a
entrega final do objeto, nos termos do inciso VI, do artigo 43, da Lei 13.303/2016.

26. Contratação semi-integrada: contratação que envolve a elaboração e o desenvolvimento do
projeto executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de
testes, a pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do
objeto, na qual a CAJ indica parcelas do projeto básico que admitem alteração mediante
proposição da Contratada e deferimento pela Contratante, nos termos do inciso V, do artigo
43, da Lei 13.303/2016.

27. Contratada: pessoa natural ou jurídica que tenha celebrado Contrato na condição de
adquirente de direitos, prestadora de serviços, fornecedora de bens ou executora de obras.
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28. Contratante: pessoa natural ou jurídica que tenha celebrado Contrato na condição de
alienante de direitos, tomadora de serviços ou de obras ou adquirente de bens.

29. Contrato: acordo de vontades entre duas ou mais pessoas com o propósito de criar, modificar
ou extinguir direitos ou obrigações.

30. Contrato de patrocínio: ajuste com pessoa física jurídica para promoção de atividades
culturais, sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde que
comprovadamente vinculadas ao fortalecimento da marca da CAJ.

31. Convênio: acordo de vontades celebrado para cumprir objetivo de interesse recíproco
comum em regime de mútua colaboração, firmados com pessoas físicas ou jurídicas, públicas
ou privadas para promoção de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de
inovação tecnológica, entre outras compatíveis com os fins sociais da CAJ, com ou sem
repasse de recurso financeiro.

32. CPL: Comissão Permanente de Licitações.

33. Credenciamento nas Licitações: procedimento voltado à identificação dos representantes
das empresas proponentes e a comprovação da existência de poderes para a prática de todos
os atos inerentes ao certame.

34. Credenciamento Público: processo por meio do qual a CAJ convoca por chamamento
público pessoas físicas ou jurídicas de determinado segmento, definindo previamente as
condições de habilitação, o preço a ser pago e os critérios para futura contratação.

35. DOE: Diário Oficial do Estado.

36. DOEM: Diário Oficial do Município de Joinville.

37. DOU: Diário Oficial da União.

38. Edital de Chamamento Público: ato administrativo normativo por meio do qual se convoca
potenciais interessados para procedimentos de Credenciamento, Manifestação de Interesse e
outros necessários ao atendimento de uma necessidade específica.

39. Emergência: Considera-se emergência, para fins contratuais, a existência de situação que
possa ocasionar prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos e particulares e a contratação mediante a realização de
processo licitatório não se revele a maneira mais adequada de satisfazer o interesse da CAJ.

40. Empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, com todas as
etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada
até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, atendidos os
requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança estrutural e
operacional e com as características adequadas às finalidades para as quais foi contratada.

41. Empreitada por preço global: contratação por preço certo e total.

42. Empreitada por preço unitário: contratação por preço certo de unidades determinadas.

42. Fiscal do Contrato: empregado da CAJ formalmente designado para auxiliar o Gestor do
contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

43. Gestor de contrato: empregado da CAJ formalmente designado para coordenar e comandar
o processo de fiscalização da execução contratual e seu recebimento definitivo.
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44. Instrumento Convocatório ou Edital: ato administrativo normativo, de natureza vinculante,
contendo as regras para a disputa licitatória e para a futura contratação.

45. Instrumento de Formalização de Contratação: é o contrato assinado entre as partes, ou na
ausência deste a Ordem de Compras - OC.

46. Licitante: todo aquele que possa ser considerado potencial concorrente em procedimento
licitatório ou que teve sua documentação e/ou proposta efetivamente recebida em
procedimento licitatório pela Comissão de Licitação ou Pregoeiro.

47. Líder do Consórcio: empresa integrante do Consórcio que o representa junto à CAJ.

48. Material Inservível: Material que se encontra em estoque, porém não apresentam condições
de uso e/ou sucatas provenientes da manutenção dos sistemas da Companhia.

49. Material Obsoleto: Material que se encontra em estoque, constituído por itens ultrapassados,
fora de uso, descontinuados, sem previsão de utilização pela CAJ.

50. Matriz de Riscos: cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades entre as partes
e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus
financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, que deverá ser aprovada pela
autoridade competente, a partir de pareceres técnicos elaborados por sua equipe contendo, no
mínimo, as seguintes informações:

a) Listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no
equilíbrio econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de
celebração de termo aditivo quando de sua ocorrência;

b) Estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das
contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de
resultado, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto
ou no projeto básico da licitação;

c) Estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das
contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de
meio, devendo haver obrigação de identidade entre a execução e a solução pré-definida
no anteprojeto ou no projeto básico da licitação.

51. Modo de disputa aberto: procedimento de disputa com possibilidade de apresentação de
lances sucessivos em sessão pública, crescentes ou decrescentes, conforme critério de
julgamento adotado.

52. Modo de disputa fechado: procedimento de disputa por meio do qual os licitantes
apresentam suas propostas comerciais sem possibilidade de lances sucessivos.

53. Multa Contratual: penalidade pecuniária prevista contratualmente, com fim de obter
indenização ou ressarcimento, para situações que evidenciem o descumprimento total ou
parcial de obrigações contratuais (compensatória) ou que gerem atraso no cumprimento de
obrigações contratuais (moratória).

54. Obra: ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um bem, na qual seja
necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos envolvendo a participação de
profissionais habilitados conforme o disposto na Lei Federal nº. 5.194/66, conceituando-se:

a) ampliar: produzir aumento na área construída de uma edificação ou de quaisquer
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dimensões de uma obra que já exista; b) construir: consiste no ato de executar ou
edificar uma obra nova;

c) fabricar: produzir ou transformar bens de consumo ou de produção através de
processos industriais ou de manufatura;

d) recuperar: tem o sentido de restaurar, de fazer com que a obra retome suas
características anteriores abrangendo um conjunto de serviços;

e) reformar: consiste em alterar as características de partes de uma obra ou de seu todo,
desde que mantendo as características de volume ou área sem acréscimos e a função de
sua utilização atual.

55. Ordem de Compra ou Serviço – OC/OS: Trata-se de documento emitido pela CAJ por
meio do qual se ordena o início da execução da obra ou serviço contratado.

56. Parcerias: forma associativa que visa convergência de interesses, recursos e forças para a
realização de uma oportunidade de negócio.

57. Partes Contratuais: todos os signatários do Instrumento Contratual e que por tal razão sejam
titulares de direitos e obrigações.

58. Patrocínio: Toda ação promocional que se realiza por meio de apoio financeiro a projetos de
iniciativa de terceiros, de cunho cultural, socioambiental, esportivo, educacional, técnico-
cientifico, ou cujos temas sejam convergentes com a missão institucional, retratadas na
política editada pela CAJ.

59. Permuta: negócio jurídico por meio do qual se efetua a troca de um bem da CAJ por um
bem ou serviço de terceiro, respeitada a equivalência, podendo parte do  pagamento ocorrer
em espécie.

60. PLC: Processo de Licitação CAJ.

61. Pregão: Rito de licitação destinada à contratação de bens e serviços comuns, assim definidos
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais no mercado.

62. Pregoeiro: Empregado pertencente do quadro permanente da CAJ, devidamente capacitado
para exercer a atribuição, oficialmente designado por ato da CAJ para, dentre outras
atribuições contidas neste Regulamento e na Lei 13.303/2016, presidir a sessão do pregão,
receber, examinar e julgar todos os documentos relativos ao procedimento.

63. Procedimento de Manifestação de Interesse ou PMI: procedimento administrativo
consultivo por meio do qual a Administração Pública concede a oportunidade para que
particulares, por conta e risco, elaborem modelagens com vistas à estruturação da delegação
de utilidades públicas.

64. Projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado, para caracterizar a obra ou o serviço de engenharia, ou o complexo de obras ou de
serviços de engenharia objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos
técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto
ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos
métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer visão global da obra e a
identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;
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b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração
do projeto executivo e de realização das obras e montagem;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a
incorporar à obra, bem como suas especificações, de modo a assegurar os melhores
resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua
execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos,
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter
competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a
sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados
necessários em cada caso.

65. Projeto Executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes a execução completa da
obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes, nos termos do inciso IX, do artigo 42, da
Lei 13.303/2016.

66. Prorrogação de Prazo: concessão de prazo adicional para a execução do objeto do contrato
e/ou de sua vigência ou prorrogação para os casos de natureza contínua.

67. Recurso Procrastinatório: recurso interposto com a finalidade de causar retardamento no
regular trâmite do processo licitatório.

68. Representante Legal: pessoa para a quem são outorgados poderes de representação nos
limites do instrumento de constituição da sociedade ou do mandato.

69. Ressarcimento a Terceiros: é o valor a ser pago àqueles que tiverem prejuízos em
decorrência de ação praticada pela CAJ, seus prepostos ou contratados e que merece
reparação, após regular processo administrativo em que se garanta a ampla defesa e o
contraditório.

70. RLC: Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CAJ.

71. Renovação de contrato: extensão de prazo e do valor da prestação de serviços ou
fornecimentos contínuos.

72. SEI: Sistema Eletrônico de Informação, é o sistema adotado pela CAJ para a tramitação dos
atos e documentos eletronicamente.

73. Serviço: toda atividade destinada a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de
interesse para a CAJ que não se enquadre nos conceitos de aquisição de bens ou de serviço
de engenharia.

74. Serviços com dedicação exclusiva de mão de obra: aqueles serviços em que há uso
intensivo da mão de obra por parte do tomador dos serviços -CAJ, para que em seu nome
execute certa e determinada atividade e, em regra, trabalhe continuamente nas dependências
da CAJ, exigindo o controle individualizado de recursos humanos.

75. Serviço de Engenharia: toda a atividade que necessite da participação e acompanhamento
de profissional habilitado conforme o disposto na Lei Federal nº 5.194/66, tais como
consertar, instalar, montar, operar, conservar, reparar, adaptar, manter, transportar, demolir,
bem como as atividades profissionais referentes aos serviços técnicos profissionais
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especializados de projetos e planejamentos, estudos técnicos, pareceres, perícias, avaliações,
assessorias, consultorias, auditorias, fiscalização, supervisão ou gerenciamento, conceituando-
se:

a) Adaptar: transformar instalação, equipamento ou dispositivo para uso diferente
daquele originalmente proposto, considerando-se reforma quando se tratar de alteração
visando adaptar obras;

b) Consertar: colocar em bom estado de uso ou funcionamento o objeto danificado;
corrigir defeito ou falha;

c) Conservar: conjunto de operações visando preservar ou manter em bom estado, fazer
durar, guardar adequadamente, permanecer ou continuar nas condições de conforto e
segurança previsto no projeto;

d) Demolir: ato de por abaixo, desmanchar, destruir ou desfazer obra ou suas partes;

e) Instalar: atividade de colocar ou dispor convenientemente peças, equipamentos,
acessórios ou sistemas, em determinada obra ou serviço;

f) Manter: preservar aparelhos, máquinas, equipamentos e obras em bom estado de
operação, assegurando sua plena funcionalidade;

g) Montar: arranjar ou dispor ordenadamente peças ou mecanismos, de modo a compor
um todo a funcionar, considerando-se fabricação se a montagem for do todo.

h) Operar: fazer funcionar obras, equipamentos ou mecanismos para produzir certos
efeitos ou produtos;

i) Reparar: fazer que a peça, ou parte dela, retome suas características anteriores. Nas
edificações define-se como um serviço em partes da mesma, diferenciando-se de
recuperar;

j) Transportar: conduzir, de um ponto a outro, cargas cujas condições de manuseio ou
segurança obriguem a adoção de técnicas ou conhecimentos de engenharia.

76. Serviço e fornecimento contínuos: são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender
às necessidades da CAJ de forma permanente e contínua, por mais de um exercício
financeiro, assegurando a integridade do seu patrimônio ou o funcionamento das suas
atividades finalísticas, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação dos
serviços ou o cumprimento da missão institucional.

77. Serviços técnicos profissionais especializados: aqueles realizados em trabalhos relativos a:

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; e) patrocínio ou
defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico.

78. Sistema Eletrônico de Licitação/Plataforma de compras: sistema informatizado que
possibilite a disputa e realização de licitações, por intermédio da Internet, de bens e serviços
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possibilite a disputa e realização de licitações, por intermédio da Internet, de bens e serviços
junto aos fornecedores previamente cadastrados no referido sistema.

79. Supressão: é o ato de suprimir os serviços ou materiais que no decorrer da execução do
contrato tornam-se desnecessários ou inoportunos.

80. Tarefa: contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem
fornecimento de material.

81. Termo Aditivo: instrumento elaborado com a finalidade de alterar cláusulas de contratos,
convênios ou acordos firmados pela CAJ.

82. Termo de Referência: documento que deverá conter os elementos técnicos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto e as obrigações
contratuais que serão assumidas pela contratada e contratante, de modo a orientar a execução
e a fiscalização contratual e a permitir a definição do valor estimado da futura contratação.

 

 

CAPITULO II – PARTICIPAÇÃO NAS CONTRATAÇÕES

 

4. PARTICIPAÇÃO E IMPEDIMENTOS NAS CONTRATAÇÕES DA CAJ

4.1 Poderão participar dos procedimentos licitatórios da CAJ todos os interessados, pessoa física ou
jurídica, incluindo empresas e entidades brasileiras e estrangeiras, entidades de previdência privada
e instituições financeiras que preencherem as condições constantes dos respectivos instrumentos
convocatórios.

4.2 O instrumento convocatório contemplará os regramentos de participação para empresas em
falência, recuperação judicial e extrajudicial, empresas estrangeiras estabelecidas no Brasil e não
estabelecidas.

4.3 Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela CAJ, pessoa física ou
jurídica referidas nos Artigo 38 e 44 da Lei Federal nº 13.303/2016:

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
diretor ou empregado da empresa pública ou sociedade de economia mista contratante;

II - suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista;

III - declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade
federativa a que está vinculada a empresa pública ou sociedade de economia mista, enquanto
perdurarem os efeitos da sanção;

IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de
mesma natureza, de empresa declarada inidônea.

 4.4 Aplica-se a vedação em contratar também:
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I - à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como à
participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;

II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista;

b) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições
envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação;

c) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia mista
esteja vinculada.

III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou
rompido seu vínculo com a respectiva empresa pública ou sociedade de economia mista
promotora da licitação ou contratante há menos de 6 (seis) meses.

4.5 A verificação do atendimento ao item 4 se dará, cumulativamente, por autodeclaração fornecida
pela licitante e pela conferência na etapa de habilitação no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas - CEIS de que trata o artigo 23 da Lei Federal nº 12.846/2013.

 

 

5. PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO

5.1 Será permitida a participação de empresas em consórcio, devendo o edital prever as regras
específicas sobre sua formação, inclusive a apresentação do Termo de Compromisso de
Constituição do Consórcio, público ou particular, subscrito por todas as consorciadas, de acordo
com a legislação vigente.

5.2 Quando permitida na licitação a participação de empresas reunidas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

a) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito
pelos consorciados, que deve indicar, no mínimo: as empresas participantes, a designação do
consórcio e sua composição, inclusive o percentual de participação de cada consorciada; o
objeto do consórcio; a definição dos direitos e obrigações de cada consorciada; a declaração
expressa de responsabilidade solidária das consorciadas; a definição da empresa líder do
consórcio, bem como a designação do representante legal do consórcio;

b) Apresentação dos documentos exigidos na habilitação por parte de cada consorciada,
admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada uma e,
para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores na proporção de sua
respectiva participação, podendo a CAJ estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até
30% (trinta por cento) dos valores exigidos para o licitante individual, inexigível este
acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas de
pequeno porte assim definidas em lei.

5.3 É permitido limitar a quantidade de participantes em consórcio e/ou estabelecer percentuais
mínimos de participação para cada consorciado, desde que devidamente justificado.

5.4 Não será permitida a participação em consórcio de empresa que esteja participando como
licitante isolada em um mesmo procedimento licitatório e a participação de uma mesma empresa
como consorciada em mais de 1 (um) consórcio, no mesmo procedimento licitatório.

5.5 O consórcio poderá ser formado exclusivamente por sociedades e entidades estrangeiras,
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hipótese na qual sua liderança caberá a membro indicado que possua representação legal no Brasil,
com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente. Caso se
sagre vencedor, o consórcio formado exclusivamente por empresas estrangeiras terá o prazo de 30
(trinta) dias para constituir-se no Brasil, em atendimento à legislação pertinente, nos termos fixados
no edital.

5.6 O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e
o registro do consórcio, nos termos do compromisso de consórcio.

5.7 No prazo de até 30 (trinta) dias úteis após homologada a licitação, caberá ao Consórcio
apresentar o cartão de CNPJ com vistas a possibilitar a emissão de termo de contrato, podendo ser
prorrogado mediante autorização da CAJ.

 

 

6. PARTICIPAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO

6.1 O acesso à participação nos certames realizados por meio eletrônico se dará através de regras
estabelecidas em edital e das plataformas digitais: Comprasnet -Portal de Compras do Governo
Federeal e Licitações-e - Portal de Compras do Branco do Brasil, ou outra a ser adotada, e só será
permitido àqueles que obtiverem acesso e credenciamento no respectivo portal de compras.

6.2 Nas licitações eletrônicas devem ser observados os seguintes procedimentos:

a) Os licitantes devem se cadastrar previamente no sistema eletrônico indicado no edital;

b) Os licitantes são responsáveis pelas suas conexões e pela segurança dos seus sistemas
eletrônicos;

c) Em caso de problemas com o sistema eletrônico, indicado no edital de licitação, que impeça
a conexão, o Presidente da CPL ou Pregoeiro poderá suspender a sessão, sendo a
comunicação realizada no próprio sistema eletrônico indicado no edital após restabelecido.

6.3 O agente de licitações deve comunicar-se com os licitantes e seus representantes por meio do
sistema eletrônico, salvo situações excepcionais de urgência.

6.4 Para acesso à participação nos procedimentos licitatórios eletrônicos, também é obrigatório obter
o respectivo instrumento convocatório por meio de download no site da CAJ -
 www.aguasdejoinville.com.br ou no portal de compras designado em edital.

6.5 Os textos dos instrumentos convocatórios, a divulgação do procedimento licitatório e a íntegra
dos esclarecimentos e aditamentos, bem como todos os atos praticados no certame, estarão
disponíveis no site da CAJ e portal de compras até a data fixada para a respectiva sessão pública, e
são de inteira responsabilidade do licitante o acesso a essas informações.

6.6 As regras para a participação em procedimentos licitatórios presenciais estarão dispostas nos
respectivos instrumentos convocatórios, e serão realizadas preferencialmente na Sede
Administrativa da CAJ.

 

 

7. PARTICIPAÇÃO E TRATAMENTO CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº
123/2006

7.1 Nos procedimentos licitatórios da CAJ estará assegurada a observância dos artigos 42 a 49 da
Lei Complementar Federal n° 123/2006, e suas alterações, desde que não estejam inclusas nas
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vedações previstas no § 4° do artigo 3º da mesma lei.

7.2 A CAJ realizará procedimentos licitatórios destinados exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte para contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), conforme determina o inciso I do art. 48 da Lei Complementar Federal nº
123/2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147/2014.

7.3 Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível cujos valores ultrapassarem R$
80.000,00 (oitenta mil reais), o edital deve reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do
objeto e somente admitir na disputa por tais cotas, microempresas e empresas de pequeno porte.

7.4 O percentual da cota reservada deve ser definido de modo proporcional a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), de modo que o valor estimado para a cota reservada não ultrapasse tal montante.

7.5 Nos casos dos itens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4, desde que devidamente justificada pela área
solicitante/demandante, ficam dispensadas de aplicação, conforme disposto no artigo 49 da Lei
Complementar nº 123/2016.

7.6 O edital de licitação com cota reservada deve prever:

a) Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;

b) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, que a contratação das cotas
deve ocorrer pelo menor preço;

c) Em licitações para registro de preço ou com previsão de entregas parceladas, deve ser
priorizada a aquisição dos produtos da cota com menor preço.

7.7 Havendo algum defeito na regularidade fiscal da microempresa ou empresa de pequeno porte,
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, contado do momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

7.8 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.7, implicará na decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste RLC, devendo a CAJ convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a análise de sua habilitação e
prosseguimento do certame.

7.9 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte, no caso das licitações - PLC, sejam iguais ou até
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

b) No caso de aquisição de bens e serviços comuns, por meio de Pregão, o percentual será de 5
% (cinco por cento).

7.10 Para efeito do disposto do item 7.9 deste RLC, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
classificada em 1° lugar;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
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item "a", serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem como ME/EPP
deste RLC, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.9 deste RLC, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta. Sendo que:

a) Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste item, será mantida a ordem
de classificação original do certame.

b) O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta final não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

c) No modo de disputa aberto, após o encerramento dos lances ou no modo fechado
após a aceitação das propostas, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada deve ser convocada para apresentar nova proposta no prazo estipulado em
edital, em situação de empate, sob pena de preclusão.

7.11 Em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços de engenharia,
a CAJ poderá exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.12 Não se aplica o disposto no item 7 quando:

a) Não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados regionalmente (considera-se regional o
Estado de Santa Catarina) e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório;

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado;

c) a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos do artigo 28, § 3º, artigo 29 e artigo 30,
da Lei Federal nº 13.303/2016, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do
artigo 29 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de
microempresas e empresas de pequeno porte.

7.13 Em se tratando da participação em Consórcio, somente poderão usufruir do tratamento previsto
na Lei Complementar Federal nº 123/2006 aqueles compostos exclusivamente por microempresas
ou empresas de pequeno porte, independentemente de o faturamento anual em conjunto ultrapassar
o limite previsto no artigo 3º, inciso. II da mesma lei.

7.14 Caso não compareçam empresas interessadas, o procedimento licitatório será republicado,
permitindo a participação de empresas de qualquer porte.

 

 

8. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO

8.1 O instrumento convocatório poderá ser impugnado, motivadamente por qualquer pessoa
física ou jurídica até o 5° (quinto) dia útil anterior à data fixada para abertura da
licitação, que deverão ser respondidos pela CPL ou Pregoeiro, em até 3 (três) dias úteis
contados da interposição, se eletrônico, através do Portal de Compras, se presencial,
protocolado na CAJ, contados da interposição.
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8.2 No prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame,
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos acerca da licitação, que
deverão ser respondidos pela CPL ou Pregoeiro, em até 3 (três) dias úteis anteriores a data
fixada para abertura das sessão pública, por meio eletrônico, no email indicado no Edital. As
respostas dadas aos esclarecimentos serão publicadas no portal eletrônico da CAJ  e no caso de
licitação eletrônica pelo portal de compras descrito no edital, e passam a integrar o instrumento
convocatório na condição de anexos.

8.3 Na hipótese da CAJ não não decidir a impugnação  até a data fixada para a entrega das
propostas, a licitação deverá ser adiada, convocando-se nova data para entrega das propostas com
antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, subsequentes a publicação da resposta.

8.4 O Edital pode ser impugnado, motivadamente, por meio eletrônico nos casos de licitações
eletrônicas e protocoladas na Sede Administrativa da CAJ, acompanhado da respectiva procuração,
nos casos de licitações presenciais.

8.5 Compete à CPL ou Pregoeiro decidir as impugnações interpostas.

8.6 Se a impugnação for julgada procedente, a CAJ deverá:

a) Na hipótese de defeitos ou ilegalidades insanáveis, anular a licitação total ou parcialmente;

b) Na hipótese de defeitos ou ilegalidades sanáveis, corrigir o ato, devendo:

c) Republicar o aviso da licitação pela mesma forma que se deu o texto original, devolvendo o
prazo de publicidade inicialmente definido, exceto se a alteração no instrumento convocatório
não afetar a participação de interessados no certame ou a elaboração da proposta; e

d) Comunicar a decisão da impugnação no portal eletrônico da CAJ e pelos meios de
publicação que deram origem ao processo licitatório.

8.7 Se a impugnação for julgada improcedente, a CAJ deverá comunicar a decisão no portal
eletrônico da CAJ e pelos meios de publicação que deram origem ao processo licitatório, dando
seguimento à licitação.

8.8 Caso o pedido de impugnação não seja respondido nos prazos fixados nos itens anteriores, a
abertura da licitação deve ser adiada, de modo que sejam respeitados os prazos previstos neste
Regulamento de intervalo entre a data da resposta ao pedido de impugnação e a abertura da
licitação.

8.9 A apresentação dos envelopes ou o registro de proposta no sistema de licitações eletrônicas
implica na aceitação irrestrita das condições estabelecidas no Instrumento Convocatório.

 

 

9. DIVULGAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E CONTRATAÇÃO

9.1 Os atos decorrentes das licitações e contratos serão divulgados no site da CAJ, e nos casos das
licitações eletrônicas no portal de compras indicado no edital.

9.2 Os avisos contendo os resumos dos editais dos procedimentos licitatórios da serão previamente
publicados no DOEM - Diário Oficial Eletrônico do Município, Portal eletrônico da CAJ e no
DOU - Diário Oficial da União, conforme o caso, de acordo com os prazos estabelecidos neste
Regulamento.

9.3 As informações relativas às licitações e aos contratos, inclusive em relação à base de preços,
estarão disponíveis com acesso em tempo real aos órgãos de controle competentes de forma restrita
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e  individualizada.

9.4 Será publicada, com periodicidade mínima mensal, no site da CAJ , a relação das aquisições de
bens efetivadas.

 

 

CAPÍTULO III – PLANEJAMENTO DAS CONTRAÇÕES

 

10. DEFINIÇÃO DO OBJETO

10.1 O objeto da licitação deve ser definido pela unidade de gestão técnica, que deve especificá-lo
por meio de critérios técnicos úteis e necessários para assegurar à CAJ padrão de qualidade,
desempenho e sustentabilidade em suas contratações, em acordo com as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ou certificação da qualidade do produto por instituição
credenciada pelo Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial
(SINMETRO) relacionadas ao objeto, quando aplicável, e sob a diretriz de ampliação da
competitividade.

10.2 A especificação do objeto visa expor aos fornecedores o que a CAJ pretende contratar, de
acordo com parâmetros que assegurem padrão de qualidade, desempenho e sustentabilidade.

10.3 A especificação do objeto ocorre com a descrição das:

a) Características básicas, que são aquelas relacionadas à natureza e às funcionalidades
elementares do objeto;

b) Características de sustentabilidade, em suas dimensões social, econômica e ambiental,
quando aplicáveis;

c) Características complementares e técnicas dos materiais, que poderão ter uma especificação
técnica mínima – ETM, conforme instrução normativa.

 

 

11. PARCELAMENTO E DIVISIBILIDADE DO OBJETO

11.1 Preferencialmente, os objetos divisíveis devem ser licitados e adjudicados por itens, ressalvadas
as situações em que:

a) Houver prejuízo para a integridade qualitativa do objeto a ser executado;

b) Houver prejuízos econômicos, em decorrência da perda da economia de escala.

 

 

12. EXIGÊNCIA DE MARCA E PADRONIZAÇÃO

12.1 No caso de licitação para aquisição de bens, a CAJ poderá:

a) Indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses:

b) Em decorrência da necessidade de padronização do objeto, devidamente justificada a partir
de parecer técnico aprovado pela autoridade competente;

c) Quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um fornecedor, em
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razão de circunstância técnica, jurídica ou operacional, constituir o único capaz de atender o
objeto do contrato, situação essa que requer justificativa aposta em documento aprovado pela
autoridade competente;

d) Quando for necessária, para compreensão do objeto, a identificação de determinada marca
ou modelo apto a servir como referência, situação em que será obrigatório o acréscimo da
expressão "ou similar ou de melhor qualidade”.

e) Exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação e na fase de julgamento das
propostas ou de lances, desde que justificada a necessidade de sua apresentação;

f) Solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob
o aspecto ambiental, por instituição previamente credenciada.

12.2 O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, a adequação às normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou a certificação da qualidade do produto
por instituição credenciada pelo Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial (Sinmetro).

12.3 É facultada à CAJ a exclusão de marcas ou de produtos quando:

a) Decorrente de pré-qualificação de objeto;

b) Indispensável para melhor atendimento do interesse da CAJ, comprovado mediante
justificativa técnica, operacional ou jurídica;

c) Mediante processo administrativo restar comprovado que os produtos adquiridos e utilizados
anteriormente não apresentaram o padrão de qualidade mínimo necessário ao atendimento das
necessidades da CAJ.

12.4 No caso de licitação para contratação de serviços, a CAJ poderá:

a) Solicitar a certificação do fornecedor, sob o aspecto gestão da qualidade, gestão ambiental,
gestão de saúde e segurança ocupacional e gestão financeira, fiscal e trabalhista, por instituição
previamente credenciada.

 

13. DIVULGAÇÃO DA REFERÊNCIA DE PREÇOS

13.1 A referência de preços da contratação será restrita, facultando-se a divulgação após a
etapa de lances ou, quando adotado o modo de disputa fechado, após a abertura das
propostas, salvo o disposto em contrário no artigo 34 da Lei Federal nº 13.303/2016:

a) Na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, a informação
de que trata no item 13.1 constará do instrumento convocatório; 

b) No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da remuneração será
incluído no instrumento convocatório; 

c) A informação relativa ao valor máximo do objeto da licitação, ainda que tenha caráter
restrito, será disponibilizada a órgãos de controle externo e interno, devendo a empresa
pública ou a sociedade de economia mista registrar em documento formal sua disponibilização
aos órgãos de controle, sempre que solicitado. 

13.2 A CAJ deve tomar precauções de governança para manter o sigilo do orçamento,
estabelecendo mecanismos de restrição interna de acesso aos arquivos e documentos que lhe são
pertinentes, permitindo o acesso aos órgãos de controle, a qualquer tempo.

13.3 Quando o critério de julgamento for o de maior desconto, será obrigatória a divulgação do
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13.3 Quando o critério de julgamento for o de maior desconto, será obrigatória a divulgação do
valor estimado da contratação. Da mesma forma, quando o critério de julgamento for o de melhor
técnica, o valor do prêmio ou da remuneração deverá ser incluído no instrumento convocatório.

13.4 Desde que devidamente justificado, a CAJ tem a prerrogativa de divulgar o valor estimado da
contratação, os quantitativos e demais informações necessárias para a elaboração das propostas, em
especial sempre que a adoção pelo sigilo colocar em risco a isonomia do procedimento licitatório,
proporcionando vantagem indevida à participante envolvida ou comprometer a seleção da proposta
mais vantajosa.

13.5 Quando for adotado a restrição do valor máximo da contratação, a estimativa apurada será
armazenada em envelope apartado e juntada aos autos do processo licitatório, podendo ser revelado
após a fase de julgamento das propostas.

 

 

14. REFERÊNCIA DE PREÇO E CRITÉRIOS PARA ORÇAMENTAÇÃO

14.1 A estimativa do valor do objeto do procedimento licitatório e a justificativa de preço da
contratação direta deve se dar através de pesquisa de mercado, exceto para obras e serviços de
engenharia e que atenda aos requisitos do termo de referência, bem como dos seguintes parâmetros,
empregados de forma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as
cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior
à data de divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições E contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento
convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

14.2 Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV do
item 14.1, deverá ser observado:

I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser
licitado;

II - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão, validade da proposta e condições de frete e entrega.

III - Registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de orçamento.
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14.4 Serão utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, a
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida
sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste
item, excluídos os que apresentarem desvios relevantes, superiores ou inferiores a 50% (inferior e
superior) da média obtida.

14.5 No caso de contratação de serviços continuados pode ser orçado por meio da elaboração de
planilha de custos e formação de preços pela própria CAJ.

14.6 Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande
variação entre os valores apresentados.

14.7 No caso de contratações com Microempreendedor Individual – MEI ou Pessoa Física deve ser
observado o recolhimento da contribuição previdenciária patronal de acordo com a legislação
vigente para fins de comparação e seleção de orçamento.

14.8 Poderão ser utilizados outros critérios, metodologias, ou formas de contato, desde que
devidamente justificados, nos termos prescritos neste item.

14.9 No caso de execução de pequenas despesas, conforme item 26 deste regulamento, a pesquisa
pode ser flexibilizada em casos devidamente justificados em razão de restrições de mercado ou de
urgência, realizando-se contato direto com fornecedores, a fim de obter as informações disponíveis,
com a obrigação de reduzir a termo todas as tratativas, indicando interlocutores, datas e meios de
comunicação utilizados.

14.10 Excepcionalmente, mediante justificativa será admitida a pesquisa com menos de três preços
ou fornecedores.

14.11 Nenhum procedimento licitatório será instaurado sem a existência de recursos orçamentários
devidamente assegurados, salvo em situações específicas onde houver compromisso formal prévio e
expresso da instituição financeira ou organismo financeiro multilateral anuindo ou autorizando a
instauração do referido procedimento.

14.12 A CAJ adotará o sigilo do valor estimado da contratação, sem prejuízo da divulgação dos
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, exceção feita
quando da adoção dos critérios de julgamento maior desconto e melhor técnica.

14.13 REGRAS ESPECÍFICAS:

14.13.1 Inexigibilidade de licitação: 

a) Os processos de inexigibilidade de licitação deverão ser instruídos com a devida justificativa
de que o preço ofertado à administração é condizente com o praticado pelo mercado, em
especial por meio de: documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da autorização da inexigibilidade pela autoridade competente; tabelas de preços vigentes
divulgadas pela futura contratada em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
contendo data e hora de acesso.

b) Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos
autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

c) Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o subitem b deste item pode ser realizada
com objetos de mesma natureza.

d) Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de competição no mercado,
vedada está a inexigibilidade.
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14.13.2 Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva: Na pesquisa de preço
relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se
o disposto na Instrução Normativa nº 05/2017 ou outra que venha a substituir, observando, no que
couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

 

 

15. REFERÊNCIA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

15.1 O valor referência para obras e serviços de engenharia poderá ser obtido da seguinte forma:

a) O valor referência para obras e serviços de engenharia pode ser obtido a partir das
composições dos custos unitários de insumos ou serviços previstos no projeto que integra o
edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários
de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -
SINAPI/CEF, ou do Sistema de Custos Referenciais de Obras Rodoviárias - SICRO/DNIT,
excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser
considerados como de construção civil, devendo ser observadas as peculiaridades geográficas.  

b) No caso de inviabilidade da definição dos custos, conforme disposto no subitem “a”, a
estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos em
tabela de referência formalmente aprovada por outros órgãos ou entidades da administração
pública, em publicações técnicas especializadas, em banco de dados e sistema específico
instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.

c) O orçamento de referência do custo global/unitário de obras e serviços de engenharia poderá
ser realizado mediante adoção de outros critérios e referenciais de preços idôneos, devidamente
justificados pela área solicitante/demandante, desde que comprovadamente reflitam a realidade
de mercado.

d) Os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser
fornecidos por fornecedores com especialidades próprias e diversas e que representem
percentual significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de BDI
reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens.

e) Toda orçamentação deve ser acompanhada por Anotação de Responsabilidade Técnica –
ART, e pelas planilhas referência atualizadas.

15.2 Para os casos de orçamentação de contratações integradas, devem ser realizadas da seguinte
forma:

a) Sempre que o anteprojeto da licitação, por seus elementos mínimos, assim o permitir, as
estimativas de preço devem se basear em orçamento tão detalhado quanto possível, devendo a
utilização de estimativas paramétricas e a avaliação aproximada ser baseada em outras obras
similares realizadas somente nas frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no
anteprojeto da licitação, exigindo-se das contratadas, no mínimo, o mesmo nível de
detalhamento em seus demonstrativos de formação de preços.

b) Quando utilizada metodologia expedita ou paramétrica para balizar o valor do
empreendimento ou de fração dele, consideradas as disposições do item 16.1, entre 2 (duas) ou
mais técnicas estimativas possíveis, deve ser utilizada nas estimativas de preço-base a que
viabilize a maior precisão orçamentária, exigindo-se dos licitantes, no mínimo, o mesmo nível
de detalhamento na motivação dos respectivos preços ofertados.
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16. REGIMES DE EXECUÇÃO                          

16.1 Os contratos desde que observado os ditames da Lei Federal nº 13.303/2016, terão o regime
de execução determinado no instrumento convocatório, escolhido a partir da forma de medição:

a) Empreitada por preço unitário, é a contratação por preço certo de unidades determinadas,
nos casos em que os objetos, por sua natureza, possuam imprecisão inerente de quantitativos
em seus itens orçamentários;

b) Empreitada por preço global, é a contratação por preço certo e total, quando for possível
definir previamente, no projeto básico, com boa margem de precisão, as quantidades dos
serviços a serem posterior- mente executados na fase contratual;

c) Contratação por tarefa, é a contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço
certo, com ou sem fornecimento de material, em contratações de profissionais autônomos ou
de pequenas empresas para realização de serviços técnicos comuns e de curta duração;

d) Empreitada integral, é a contratação de empreendimento em sua integralidade, com todas
as etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade da
contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, atendi- dos
os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança estrutural e
operacional e com as características adequadas  às  finalidades  para  as  quais  foi  contratada, 
devendo  ser adotada nos casos em que a CAJ necessite receber o empreendimento,
normalmente de alta complexidade, em condição de operação imediata;

e) Contratação semi-integrada, é a contratação restrita a obras e serviços de engenharia que
envolve a possibilidade de alteração do projeto básico a partir da aplicação de diferentes
metodologias ou tecnologias, a elaboração e o desenvolvimento do projeto executivo pela
contratada, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes,
a pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto,
devendo ser adotada quando for possível definir previamente no projeto básico as quantidades
dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual, em obra ou serviço de
engenharia;

f) Contratação integrada, é a contratação restrita a obras e serviços de engenharia que
envolve a elaboração e o desenvolvimento dos projetos básico e executivo pelo contratado, a
execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-
operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto,
devendo ser adotada quando a obra ou o serviço de engenharia for de natureza
predominantemente intelectual e de inovação tecnológica do objeto licitado ou puder ser
executado com diferentes metodologias ou tecnologias de domínio restrito no mercado.

16.2 Serão obrigatoriamente precedidas pela elaboração de projeto básico, disponível para exame
de qualquer interessado, as licitações para a contratação de obras e serviços de engenharia, com
exceção daquelas em que for adotado o regime de contratação integrada.

16.3 Visando criar incentivos à adequada consecução das obras e serviços de engenharia contratado
sob o regime de contratação integrada, a área demandante pela contratação poderá prever em seu
escopo, a realização, pelo contratado, das atividades de manutenção por até 5 (cinco) anos após o
recebimento da obra ou do serviço de engenharia, hipótese em que parcela do pagamento devido ao
contratado será pago somente nesta etapa do contrato.
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17. OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

17.1 Preferencialmente, o caso de licitação de obras e serviços de engenharia, a CAJ deve
utilizar a contratação semi-integrada, mediante a elaboração ou a contratação do projeto básico
previamente, podendo ser utilizadas outras modalidades, desde que essa opção seja devidamente
justificada.

17.2 No caso da contratação semi-integrada, a elaboração do projeto executivo constituirá encargo
da contratada, consoante preço previamente fixado pela CAJ.

17.3 Nas licitações de obras ou serviços de engenharia em que tenha sido adotado o modo de
disputa aberto, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à CAJ, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como do detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao
lance vencedor.

17.4 As contratações sob regime de execução de contratação semi-integrada e integrada restringir-
se-ão a obras e serviços de engenharia e observarão, além das disposições contidas na Lei Federal
nº 13.303/16, o instrumento convocatório deverá conter:

a) Anteprojeto de engenharia, no caso de contratação integrada, com elementos técnicos que
permitam a caracterização da obra ou do serviço e a elaboração e comparação, de forma
isonômica, das propostas a serem ofertadas pelos particulares;

b) Projeto básico, nos casos de empreitada por preço unitário, de empreitada por preço global,
de empreitada integral e de contratação semi-integrada;

c) Documento Técnico, assim entendido como sendo a definição precisa das frações do
empreendimento em que haverá liberdade de as contratadas inovarem em soluções
metodológicas ou tecnológicas, seja em termos de modificação das soluções previamente
delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação, seja em termos de detalhamento
dos sistemas e procedimentos construtivos previstos nessas peças técnicas;

d) Matriz de riscos.

17.5 O anteprojeto de engenharia é a peça técnica com todos os elementos de contorno necessários
e fundamentais à elaboração do projeto básico e deve conter minimamente os seguintes elementos:

a) Demonstração e justificativa do programa de necessidades, visão global dos investimentos e
definições relacionadas ao nível de serviço desejado;

b) Condições de solidez, segurança e durabilidade e prazo de entrega;

c) Estética do projeto arquitetônico;

d) Parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à facilidade na
execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade;

e) Concepção da obra ou do serviço de engenharia;

f) Projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção adotada;

g) Levantamento topográfico e cadastral;

h) Pareceres de sondagem;

i) Memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos
materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação.
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materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação.

17.6 O projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado, para caracterizar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da
licitação; deve ser elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento,
o desenvolvimento do projeto executivo e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) Desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer visão global da obra e
identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;

b) Soluções técnicas globais e localizadas suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a
necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto
executivo e de realização das obras e montagem;

c) Identificação dos tipos de serviço a executar e de materiais e equipa- mentos a incorporar à
obra, bem como suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o
empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações
provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a
sua execução;

e) Subsídios para a montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua
programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários
em cada caso.

17.7 O projeto executivo é o conjunto de informações detalhadas, necessárias e suficientes à
execução completa da obra ou de serviços de engenharia, de acordo com as normas técnicas
pertinentes.

17.8 Nos serviços comuns de engenharia, o termo de referência, a especificação técnica ou
documento análogo são hábeis a fornecer os elementos que possibilitem a efetiva prestação dos
serviços, observada a qualidade técnica, a avaliação do seu custo, a metodologia e o prazo de
execução.

17.9 Nas contratações semi-integradas e integradas, os riscos decorrentes de fatos supervenientes à
contratação, associados à escolha da solução de projeto básico pela CAJ, deverão ser alocados
como de sua responsabilidade na matriz de riscos, nos termos do parágrafo 3º do art. 42 da Lei
Federal nº 13.303/2016.

17.10 Nos termos do inciso X do art. 42 da Lei Federal n°. 13.303/2016, a CAJ poderá incluir a
matriz de riscos para qualquer outro tipo de regime de execução, desde que devidamente justificado.

17.11 Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o critério de julgamento será o de
menor preço ou o de melhor combinação de técnica e preço, pontuando-se na avaliação técnica as
vantagens e os benefícios que eventualmente forem oferecidos para cada produto ou solução.

17.12 Nas licitações de obras e serviços de engenharia, é proibida a participação direta ou indireta:

a) De pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto básico da
licitação;

b) De pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do anteprojeto
ou do projeto básico da licitação.

17.13 Constitui-se exceção ao inciso b do item 17.12 a pessoa jurídica ou pessoa física que detenha
a condição de consultor ou técnico para as funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento,
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exclusivamente a serviço da CAJ sendo, portanto, permitida sua participação.

17.14 Considera-se participação indireta, para os fins do disposto no item anterior a existência de
vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do
projeto básico, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável por serviços, fornecimento e
obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

 

 

18. AQUISIÇÃO DE BENS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

18.1 As aquisições de bens e serviços comuns serão processadas preferencialmente pela
modalidade Pregão instituída pela Lei Federal n° 10.520/2002. Os Pregões para a aquisição de
bens são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no
instrumento convocatório, por meio de especificações usuais no mercado, e serão processados na
forma deste Regulamento.

18.2 As contratações destinadas à prestação de serviços admitirão os seguintes regimes de execução:

a) Contratação por Preço Unitário, nos casos em que não for possível definir com boa
margem de precisão as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados;  

b) Contratação por Preço Global, quando for possível definir previamente, com boa
margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados;

c) Contratação por Tarefa, em contratações de profissionais autônomos ou de pequenas
empresas para realização de serviços técnicos comuns e de curta duração; ou

d) Contratação por Empreitada Integral, nos casos em que o contratante necessite receber o
objeto, normalmente de alta complexidade, em condição de operação imediata.

18.3 No caso de contratação de serviços que apoiam a realização das atividades essenciais ao
cumprimento da missão institucional da CAJ deve ser adotada unidade de medida que permita a
mensuração dos resultados para o pagamento da contratada e que elimine a possibilidade de
remunerar as empresas com base na quantidade de horas de serviço ou por postos de trabalho.

18.3 Excepcionalmente, pode ser adotado critério de remuneração da contratada por postos de
trabalho ou quantidade de horas de serviço, quando houver inviabilidade da adoção do critério de
aferição dos resultados.

 

 

19. MATRIZ DE RISCO

19.1 A matriz de risco tem o propósito de identificar riscos, quantificá-los, prever mecanismos de
mitigação, distribuí-los, de modo equilibrado, adequado e de acordo com a natureza dos riscos e
obrigações contratuais entre os contratantes, tudo em prol da segurança jurídica.

19.2 Os riscos devem ser identificados em razão, dentre outros aspectos, de estimativas de custos,
estimativas de cronograma, documentos do projeto, estudos do setor, informações publicadas,
estudos acadêmicos, dados históricos de projetos similares, conhecimento acumulado a partir de
empreendimentos semelhantes e experiência dos empregados.

19.3 O instrumento convocatório deverá conter a cláusula de matriz de riscos e alocação das
responsabilidades de contratações de obras e serviços de engenharia, nos regimes integrada e semi-
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integrada, sendo facultada para os demais casos.

19.4 Os riscos decorrentes de fatos supervenientes à contratação associados à escolha da solução de
projeto básico pela contratante deverão ser alocados como de sua responsabilidade na Matriz de
Riscos.

19.5 A matriz de risco conterá, no mínimo, as seguintes informações:

a) Listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no
equilíbrio econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação de
termo aditivo quando de sua ocorrência;

b) Estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das contratadas para
inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em termos de
modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da
licitação;

c) Estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das contratadas
para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, devendo
haver obrigação de identidade entre a execução e a solução pré-definida no anteprojeto ou no
projeto básico da licitação.

19.6 A elaboração da matriz de risco levará em consideração:

a) O grau em que a parte pode influenciar ou controlar o resultado sujeito a riscos;

b) A capacidade da parte de suportar o risco com menor custo.

 

  

20. ANÁLISE JURÍDICA E MINUTAS PADRÃO

20.1 A Assessoria Jurídica deverá aprovar as minutas padrão de instrumentos convocatórios e
contratos que serão utilizadas pelo agente de licitações nos procedimentos licitatórios e nas
contratações diretas.

20.2 Consideram-se minutas padrão de contratos aquelas definidas pela GSL e aprovadas pela
Assessoria Jurídica.

20.2 As minutas padrão e seus respectivos pareceres jurídicos deverão ser disponibilizados no
portfólio único de minutas no Portal eletrônico da CAJ na internet.

20.3 Caso haja necessidade de alteração nas minutas padrão, as mesmas deverão ser submetidas
para aprovação da Assessoria Jurídica, antes de sua disponibilização no portfólio.

20.4 A GSL deverá utilizar as minutas padrão de editais e contratos nos procedimentos licitatórios e
contratações diretas realizados pela CAJ.

20.5 É facultado aos agentes envolvidos no processo, mesmo quando da utilização de minuta
padrão, solicitação de parecer jurídico sobre a contratação, desde que manifestadamente justificado.

20.6 Quando não for possível a utilização das minutas padrão, a GSL deverá incluir a justificativa
no processo e submeter, obrigatoriamente, a minuta do edital e contrato para aprovação da
Assessoria Jurídica.

20.7 A análise jurídica tem por finalidade abordar o preenchimento dos requisitos legais
autorizadores para a prática do ato em exame, não se debruçando sobre os aspectos técnicos da
demanda, bem como sobre os critérios de conveniência e oportunidade.
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20.8 Quando não for possível a utilização das minutas padrão, o parecer jurídico deverá contemplar
no mínimo:

a) Que os critérios de processamento e julgamento estejam em consonância com os princípios
da legalidade, impessoalidade, isonomia, moralidade, igualdade, publicidade, probidade
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento e dos que lhes são
correlatos;

b) A vedação de cláusula ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter
competitivo, estabeleçam preferências ou distinções ou de qualquer circunstância pertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato, na forma da lei.

20.9 O parecer jurídico deve indicar expressamente as questões jurídicas do edital que, ao juízo do
advogado, são de maior relevância ou com maior risco de serem contestadas pelos licitantes e pelos
órgãos de controle.

20.10 O parecer jurídico é opinativo, pelo qual a GSL ou autoridade competente pode decidir não
acatar suas conclusões, o qual deve fazer motivadamente.

 

 

21. COMISSÃO DE LICITAÇÃO E PREGOEIRO

21.1 As licitações serão processadas e julgadas por Pregoeiro auxiliado pela Equipe de Apoio, no
caso de Pregão; e por Comissão Permanente - CPL ou Comissão Especial de Licitação, no caso de
PLC.

21.2 O ato da designação da CPL e Pregoeiro e equipe de apoio, fixará prazo de vigência,
podendo, a critério da autoridade superior, haver a recondução para períodos subsequentes.

21.3 Compete exclusivamente a função de Presidente de CPL e Pregoeiro, o analista de compras e
licitações da CAJ.

21.4 A CPL será composta por, no mínimo, 3 (três) membros, permitida a indicação de suplente,
capacitados e do quadro permanente da CAJ. Os membros das CPL responderão solidariamente por
todos os atos praticados, salvo se for consignado posição individual divergente, devidamente
fundamentada e registrada na ata em que adotada a decisão.

21.5 As licitações na modalidade de pregão serão processadas e julgadas por um Pregoeiro,
auxiliado por uma equipe de apoio, todos designados por ato formal da autoridade superior.

21.6 Compete às Comissões de Licitação e Equipe de Apoio do Pregão:

a) Receber, examinar e julgar as propostas e documentos de habilitação, adjudicar conforme
requisitos e critérios estabelecidos no instrumento convocatório;

b) Receber e processar os recursos em face das suas decisões;

c) Dar ciência aos interessados das suas decisões;

d) Encaminhar os autos da licitação à autoridade competente para decisão;

d) Receber e examinar pedidos de esclarecimentos e impugnações; e

f) Propor a instauração de processo administrativo punitivo objetivando a aplicação de sanções.

21.7 É facultado à CPL e ao Pregoeiro, em qualquer fase do certame, promover as diligências que
entender necessárias, adotando medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir
impropriedades meramente formais na proposta, documentação de habilitação ou complementar a

259 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023



instrução do processo.

 

 

CAPÍTULO IV – CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO

As seguintes situações afastam a aplicação de procedimento licitatório, observada a necessária
justificativa para tais pretensões, para:

a) Dispensa de Licitação;

b) Inexigibilidade de Licitação;

c) Credenciamento;

d) Demais hipóteses de contratação direta.

 

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

 

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

I - Para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 145.064,31 (cento e quarenta e cinco
mil e sessenta e quatro reais e trinta e um centavos) por ano-calendário, desde que não se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e serviços de mesma
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;

II - Para outros serviços e compras de valor até R$ 67.310,75 (sessenta e sete mil, trezentos e
dez reais e setenta e cinco centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizado de uma só vez.

 

22.2 EM RAZÃO DE SITUAÇÕES EXCECIONAIS OU PARTICULARES

III - quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, justificadamente, não puder
ser repetida sem prejuízo para a CAJ desde que mantidas as condições preestabelecidas;

IV - Quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos
praticados no mercado nacional ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais
competentes;

V - Para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de suas finalidades
precípuas, quando as necessidades de instalação e localização condicionarem a escolha do
imóvel, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

 

22.3 EM RAZÃO DAS PECULIARIDADES DA CONTRATADA

VI - Na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, em
consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação
anterior e aceitas as mesmas condições do contrato encerrado por rescisão ou distrato, inclusive
quanto ao preço, devidamente corrigido;
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VII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional ou de instituição dedicada à
recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional e não tenha fins lucrativos;

VIII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for
indispensável para a vigência da garantia.

 

22.4 EM RAZÃO DAS PECULIARIDADES DO OBJETO

IX - Na contratação de associação de pessoas com deficiência física, sem fins lucrativos e de
comprovada idoneidade, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão de obra, desde
que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

X - Na contratação de concessionário, permissionário ou autorizado para fornecimento ou
suprimento de energia elétrica ou gás natural e de outras prestadoras de serviço público,
segundo as normas da legislação específica, desde que o objeto do contrato tenha pertinência
com o serviço público;

XI - Nas contratações com outras empresas públicas ou sociedades de economia mista e suas
respectivas subsidiárias, para aquisição ou alienação de bens e prestação ou obtenção de
serviços, desde que os preços sejam compatíveis com os praticados no mercado e que o objeto
do contrato tenha relação com a atividade da contratada prevista em seu estatuto social;

XII - Na contratação de coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos
recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por
associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda que
tenham como ocupação econômica a coleta de materiais recicláveis, com o uso de
equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública;

XIII - Para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que envolvam,
cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de
comissão especialmente designada pelo dirigente máximo da CAJ;

XIV - Nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3°, 4°, 5° e 20 da Lei n°
10.973/2004, observados os princípios gerais de contratação dela constantes;

XV - Em situações de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento de situação
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao
atendimento da situação emergencial e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contado
da ocorrência da emergência, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

XVI - Na transferência de bens a órgãos e entidades da administração pública, inclusive
quando efetivada mediante permuta;

XVII - Na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após

avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente à escolha de
outra forma de alienação;

XVIII - Na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e de bens que produzam
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ou comercializem.

22.4.1 A formação e instrução dos processos de contratações diretas deverão seguir as disposições
estabelecidas na Lei 13.303/2016 e neste RLC.

22.4.2 O valor limite para contratações diretas estabelecido no item 22.1 – letra I, será reajustado
anualmente, com base na variação do INCC – Índice Nacional de Custo da Construção, contados
da publicação da Lei 13.303/2016, ou seja, 30 de junho de 2016, valores estes que serão divulgados
no sítio da CAJ e consolidados através de Deliberação específica aprovada pelo Conselho de
Administração.

22.4.3 O valor limite para contratações diretas estabelecido no item 22.1- letra II, será reajustado
anualmente, com base na variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo,
contados da publicação da Lei 13.303/2016, ou seja, 30 de junho de 2016, valores estes que serão
divulgados no sítio da CAJ e consolidados através de Deliberação específica aprovada pelo
Conselho de Administração.

22.4.4 É vedado o fracionamento de despesas, verificado quando sobrevierem contratações
sucessivas, representadas por objetos idênticos ou de natureza semelhante, que poderiam ter sido
agrupadas e realizadas conjunta e concomitantemente, ou seja, dentro do mesmo exercício
orçamentário, salvo em casos excepcionais devidamente justificados por fatos supervenientes.

22.4.5 No caso de locação de imóvel específico a atender as necessidades da CAJ é necessário o
Termo de Referência, e justificativa fundamentada da escolha do imóvel a ser locado.

22.4.6 Em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado o sobrepreço ou superfaturamento,
respondem solidariamente pelo dano causado quem houver decidido pela contratação direta e o
fornecedor ou o prestador de serviços.

 

 

23. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

23.1 A impossibilidade de promover a competição caracteriza inviabilidade de licitação, devendo
ser realizada a contratação direta, devidamente justificada pela unidade interessada, em especial na
hipótese de:

I - Aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo;

II - Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico.

III. Para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, direta ou indiretamente,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;
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IV. Na participação da CAJ em congressos, feiras e exposições, nacionais e
internacionais, com vistas a promover o seu objetivo social em eventos no país e no
exterior, inclusive mediante a compra ou locação de espaços físicos, registrando as
motivações e benefícios em processo administrativo.

23.2 A contratação direta fundamentada no inciso II do artigo 30 da Lei Federal nº 13.303/2016,
dependerá de justificativa comprobatória da natureza singular dos serviços técnicos especializados.

23.3 A justificativa do preço nas contratações por inexigibilidade observará as seguintes
disposições:

a) Diante da inviabilidade de competição, a justificativa de preços pode ser realizada por meio
da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto
a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos, sendo dispensável
a cotação de preços.

b) Nos casos de contratação direta previstos no inciso II do caput do Artigo 30 da Lei Federal
nº 13.303/2016, a justificativa de preços, em caso de inexistência de outros preços praticados
pela futura contratada, poderá se dar através da comparação com valores cobrados para a
realização de outros trabalhos de dificuldade e complexidade semelhante, ainda que tratem de
assuntos e notórios especialistas distintos;

c) Em caso de recusa justificada do fornecedor em apresentar contratos pretéritos ou em
execução, ou ainda notas fiscais com objeto devidamente identificável, sob a alegação de
cláusula de confidencialidade ou outra razão, a área solicitante/demandante pode adotar, dentre
outras, obter declaração da futura contratada, sob pena da Lei, de que o preço proposto é o que
pratica, bem como, na mesma declaração, as razões de justificativa da recusa em apresentar
contratos pretéritos ou notas fiscais com o objeto devidamente identificável.

23.4 Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.

23.5 Na hipótese do inciso I do Artigo 30 da Lei Federal nº 13.303/2016, a exclusividade deve ser
aferida por meio de pesquisa de mercado, devendo-se juntar aos autos do processo administrativo,
no que couberem, os seguintes documentos:

a) Declarações ou documentos equivalentes emitidos preferencialmente por entidades sindicais,
associações, pelo próprio fabricante na hipótese de representante exclusivo, órgão regulador,
órgão de registro do comércio, federação ou confederação patronal, ou, ainda, outra entidade
que tenha conhecimento ou controle sobre o mercado, no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias de validade, que indiquem que o objeto pretendido é comercializado, fabricado ou
prestado por determinado agente econômico de modo exclusivo;

b) Outros contratos ou extratos de contratos firmados com fornecedor, com o mesmo objeto
pretendido pela CAJ, com fundamento no inciso I do Artigo 30 da Lei Federal nº 13.303/2016
ou sob qualquer outro fundamento que lhe reconheça a exclusividade;

c) Declarações de especialistas ou de centros de pesquisa sobre as características exclusivas do
objeto pretendido pela CAJ;

d) Justificativa fundamentada com estudos técnicos, de viabilidade ou laudos pela área
solicitante/demandante sobre a escolha do fornecedor.
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23.6 Se comprovado o sobrepreço ou superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano
causado quem houver decidido pela contratação direta e o fornecedor ou o prestador de serviços.

 

 

24. DA FORMALIZAÇÃO DA DISPENSA E DA INEXIGIBILIDADE

24.1 O processo de contratação direta será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

a) Numeração da dispensa ou inexigibilidade;

b) Caracterização do objeto e da circunstância de fato ou de direito que autorizou o
afastamento da licitação;

c) Autorização da autoridade competente;

d) Indicação do dispositivo do RLC aplicável;

e) Indicação dos recursos orçamentários;

f) A área solicitante/demandante deve elaborar justificativa da contratação; justificativa de
preços; critérios para a escolha do contratado (no caso de inexigibilidade de licitação); termo
de referência, descrevendo: o objeto e suas características técnicas, obrigações, orçamento,
eventuais exigências técnicas, condições de execução da contratação, destacando-se prazos de
execução e recebimento, com as justificativas e demais motivações que forem consideradas
cabíveis;

g) No caso de obras e serviços de engenharia, deve apresentar projeto básico, ou projeto
executivo, conforme o caso, devidamente aprovado e assinado, e suas respectivas ART’s de
projeto e orçamento, parecer da segurança de trabalho e engenharia, garantias, fontes de
recurso, conforme o caso;

h) A contratação por situação emergencial deverá ser justificada com especial atenção ao
evento que caracteriza a ocorrência e à descrição dos bens, serviços, obras ou parcela de obras
necessários ao atendi- mento da situação emergencial;

i)  Comprovação da condição de exclusividade do contratado ou caracterização da situação
emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso;

j)  Parecer jurídico;

k) A área solicitante/demandante deve promover a cotação de preços;

l)  Proposta, justificativa do preço e, conforme o caso, a apresentação de orçamentos, de
consultas aos preços de mercado, cópias de notas fiscais ou cópias de contratos;

m) A GSL deve analisar se o procedimento realizado pela área solicitante/demandante
apresenta as informações necessárias e, quando necessário, diligenciar junto ao solicitante ou
devolver-lhe o processo para que seja adequado, informando as complementações necessárias.

n)  A GSL deve selecionar o fornecedor de acordo com os critérios definidos no termo de
referência, cabendo-lhe, conforme o caso, negociar condições mais vantajosas;

o)    DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:

1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais sendo que, no caso de sociedades por ações, deverá
se fazer acompanhar da ata de eleição de seus administradores; ou inscrição do ato
constitutivo, no caso de associações, acompanhada de ato formal de designação de
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constitutivo, no caso de associações, acompanhada de ato formal de designação de
diretoria em exercício; cópia autenticada do certificado de MEI, requerimento de
empresário; ou Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade desempenhada assim o exigir.

2. Consulta prévia ao respectivo cadastro, das empresas que estejam cumprindo penas de
suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a CAJ;

3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida
Ativa da União;

4. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS;

5. Certidão Negativa Municipal, da sede da licitante;

6. Declaração de cumprimento com o Artigo 38 da Lei Federal nº 13.303/16.

7. Comprovação de exclusividade, nos casos de Inexigibilidade de Licitação, ou demais
comprovações exijam a modalidade e solicitados pela área demandante.

24.2 Da contratação direta pode originar o termo contratual, quando houver obrigações futuras ou
simplificado a Ordem de Compra, quando o fornecimento ou serviço for imediato.

24.3 O extrato dos contratos de dispensa e inexigibilidade de licitação e de seus correspondentes
aditamentos devem ser publicados no DOM e no portal eletrônico da CAJ, e no DOE e DOU,
conforme exigências legais.

24.4 A publicidade a que se refere no item 24.3 poderá ser realizada mensalmente, de forma
conjunta, reunindo todas as contratações de dispensa, inexigibilidade de licitação e das demais
modalidades de licitação celebradas no período, até o final do mês subsequente.

24.5 Os processos de contratação por dispensa e inexigibilidade de licitação contarão com os
documentos de habilitação jurídica, de regularidade fiscal, cabendo a exigência de comprovações de
qualificação técnica e capacidade econômico-financeira conforme a complexidade do objeto a ser
contratado, de acordo com as exigências deste regulamento.

 

 

25. CREDENCIAMENTO

25.1 Credenciamento é procedimento administrativo precedido de chamamento público, instaurado
por edital, destinado à contratação de serviços junto a particulares que satisfaçam os requisitos
definidos pela CAJ.

25.2 A CAJ poderá adotar o Credenciamento para situações em que, justificadamente, as suas
necessidades só restem plena e satisfatoriamente atendidas com a contratação do maior número
possível de particulares e que o mesmo objeto contratado possa ser executado simultaneamente por
diversas pessoas.

25.3 O processo de credenciamento, uma vez autorizado, deve ser instaurado e processado mediante
a elaboração de edital contendo os seguintes requisitos:

I - Explicitação do objeto a ser contratado;

II - Fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados;
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III - possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado, pessoa física ou
jurídica;

IV - Manutenção de tabela de preços dos diversos serviços a serem prestados, dos critérios de
reajustamento e das condições e prazos para o pagamento dos serviços;

V - Alternatividade entre todos os credenciados, sempre excluída a vontade da CAJ na
determinação da demanda por credenciado;

VI - Vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada;

VII - estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, assegurados, previamente, o
contraditório e a ampla defesa;

VIII - possibilidade de rescisão do ajuste pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante
notificação à CAJ com a antecedência fixada no termo;

IX - previsão de os usuários denunciarem irregularidades na prestação dos  serviços.

25.4 A convocação dos interessados deverá ser feita mediante publicidade na forma estabelecida
neste RLC.

25.5 O pagamento dos credenciados será realizado de acordo com a demanda, tendo por base o
valor definido pela CAJ, sendo possível a utilização de tabelas de referência.

25.6 O credenciamento será empregado em situação de inviabilidade de competição na qual haja
interesse da CAJ em cadastrar, em igualdade de condições, todos os que se habilitem.

25.7 As contratações decorrentes de credenciamento devem ser fundamentadas no caput do artigo
30 da Lei Federal nº 13.303/2016 e pressupõem demanda da CAJ de contratar todo o universo de
credenciados, sem relação de exclusão e exclusividade.

25.8 A escolha do credenciado para o efetivo fornecimento de bem ou prestação de serviço será
feita independentemente da vontade da CAJ, podendo realizar-se conforme opção do terceiro que
se beneficiar do objeto ou por sorteio em que haja a exclusão dos já sorteados anteriormente.

25.9 A GSL deve elaborar edital de credenciamento, em acordo com as disposições do termo de
referência indicando:

a) Os serviços e/ou bens que devem ser objeto de credenciamento;

b) As exigências mínimas que devem ser cumpridas pelos credenciados, inclusive de
qualificação técnica e, se for o caso, econômico-financeira e fiscal;

c) Os preços que devem ser pagos pelos serviços e/ou bens, bem como as condições de
pagamento;

d) As hipóteses que ensejam o descredenciamento e aplicação de penalidades;

e) O prazo do credenciamento e as condições de sua renovação, sendo permitido que, a
qualquer tempo, interessados requeiram o credenciamento ou o descredenciamento, de acordo
com as regras estabelecidas no instrumento convocatório; as formalidades, os procedimentos e
os prazos para o credenciamento e para o descredenciamento, inclusive para impugnação ao
edital de credenciamento; as normas de caráter operacional sobre o credenciamento,
especialmente as que devem ser observadas pelos credenciados;

f) O edital de credenciamento deve ser submetido à assessoria jurídica da CAJ e aprovado
pela autoridade competente;

g) A GSL deve publicar o edital de credenciamento no DOM e no portal eletrônico da CAJ e,
facultado, noutros veículos;
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facultado, noutros veículos;

h) A GSL é responsável sobre os pedidos de credenciamento e análise da documentação
exigida no edital, devendo publicar as decisões, em até 5 (cinco) dias úteis, no portal eletrônico
da CAJ, da qual cabe recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis e eventuais contrarrazões
também no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

i) O fornecedor, cujo pedido de credenciamento for aceito, deve assinar termo de
credenciamento, com indicação do objeto, prazo, preço e demais condições, em até 4 (quatro)
dias úteis, salvo situações excepcionais, sob pena de sujeição às sanções previstas no edital de
credenciamento;

j) A CAJ deverá publicar no seu sítio eletrônico lista atualizada dos credenciados;

k) As contratações do objeto do credenciamento poderão se dar por instrumento contratual
simplificado, sem exclusividade.

 

 

26. DEMAIS HIPÓTESES DE CONTRATAÇÃO DIRETA

26.1 Estarão dispensadas de licitação também, as seguintes situações:

I - Comercialização, prestação ou execução, de forma direta, de produtos, serviços ou obras
especificamente relacionados com seus respectivos objetos sociais;

II - Nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada a suas características particulares,
vinculada a oportunidades de negócio definidas e específicas, justificada a inviabilidade de
procedimento competitivo.

III - Consideram-se oportunidades de negócio a que se refere o inciso II a formação e a
extinção de parcerias e outras formas associativas, societárias ou contratuais, a aquisição e a
alienação de participação em sociedades e outras formas associativas, societárias ou contratuais
e as operações realizadas no âmbito do mercado de capitais, respeitada a regulação pelo
respectivo órgão competente.

26.2 Poderá ser estabelecido, em instrução normativa, procedimento simplificado de contratações
diretas, limitadas ao valor de 6% (seis por cento) do valor estabelecido no inciso II, do artigo 29, da
Lei Federal nº 13.303/2016.

26.2.1 Poderá ser instituído por Cartão Corporativo para as pequenas despesas de pronta entrega e
pagamento.

26.2.2 As pequenas compras de materiais ou a contratação de serviços de menor vulto poderão ser
contratados diretamente sem prévia cotação preços e sem prévio processo licitatório, com base no
artigo 29, incisos I e II, da Lei n°. 13.303/16, nos seguintes casos:

I – quando caracterizados como de despesa operacional, iguais ou inferiores ao valor de 6%
(seis por cento) do valor estabelecido nos incisos I e II, do artigo 29, da Lei Federal nº
13.303/2016 por nota fiscal/fatura, recibo, desde que se trate de necessidade esporádica, não
rotineira, imprevisível, não programada/programável dentro do planejamento anual, das quais
não resultem obrigações futuras, não tendo a CAJ estoques ou contratação vigente de
abrangência local ou regional para o mesmo objeto, observados os limites anuais do art. 29,
incisos I e II, da Lei n°. 13.303/2016;

II – em razão de situações de emergência, na forma do artigo 29, inciso XV, da Lei nº.
13.303/16, desde que observados os limites anuais do art. 29, incisos I e II, da Lei n°.
13.303/16, bem como que não seja obrigatória a formalização de termo de contrato, sendo que
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essa condição de dispensa de licitação não afasta a responsabilização de quem, por ação ou
omissão, tenha dado causa ao motivo ali descrito.

26.2.3 Respondem solidariamente pela forma de contratação, preços contratados, escolha do
fornecedor/prestador de serviços e controle dos limites o(a) responsável técnico pela demanda e
quem autorizou, devendo os mesmos estarem identificados no processo.

26.2.4 As situações previstas no item 26.2 dispensarão o prévio processo para contratação direta
tratado no item 24 deste RLC.

 

 

CAPÍTULO V – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

 

27. MODALIDADES

27.1 Os procedimentos licitatórios realizados no âmbito da CAJ terão acesso público, podendo ser
utilizadas as seguintes modalidades:

1. PREGÃO - PE, para aquisição de bens e serviços comuns, na forma eletrônica, definida
pela Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal  5.450/2005;

2. PROCESO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC, nas demais hipóteses, na forma deste
regulamento.

27.2 O PLC é o procedimento licitatório que possibilita a combinação de diferentes modos de
disputa e critérios de julgamento a ser determinado de acordo com as necessidades da CAJ,
conforme este regulamento e Lei Federal nº 13.303/2016.

27.3 Nas licitações processadas eletronicamente pela CAJ, será adotado o Portal de Compras do
Governo Federal - www.comprasnet.gov.br ou Portal Banco do Brasil – www.licitacoes-e.com.br
ou outro sistema que venha a ser adotado, e especificado em Edital.

27.4 As licitações serão processadas e julgadas pelo agente de licitações através da CPL ou
Pregoeiro, conforme o caso.

27.5 O processo de licitação de que trata este RLC observará as seguintes fases, estrutura
procedimental:

1. Preparação;

2. Divulgação;

3. Interposição de questionamentos ou impugnações;

4. Apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de disputa adotado;

5. Julgamento;

6. Verificação de efetividade dos lances ou propostas;

7. Negociação;

8. Habilitação;

9. Interposição de recursos;

268 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023

http://www.licitacoes-e.com.br


10. Adjudicação do objeto;

11. Homologação do resultado ou revogação do procedimento.

 

 

CAPÍTULO VI – FASE INTERNA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

 

28. PREPARAÇÃO DA LICITAÇÃO

28.1 As contratações de que trata este RLC deverão ser precedidas de planejamento, em harmonia
com o planejamento estratégico da CAJ, elaborado pela unidade solicitante da contratação, o qual
estabeleça os produtos ou resultados a serem obtidos, quantidades e prazos para entrega das
parcelas, quando couber.

28.2 Na fase preparatória são praticados, conforme o caso, os atos administrativos destinados à
definição do objeto, identificando a necessidade, conveniência e oportunidade de um objeto a ser
contratado, deverá planejar o certame, instruindo o procedimento licitatório com a documentação
que justifique a pretensão de licitar que deverão ser submetidos para a GSL para análise e posterior
preparação do instrumento convocatório.

28.3 A fase preparatória da contratação atenderá os seguintes atos autuados junto ao SEI, cujo rol
não é taxativo:

1. Motivação da necessidade da contratação;

2. Especificação do objeto, de forma precisa, clara e sucinta;

3. Juntada ao procedimento de termo de referência, que deverá contar com a realização dos
levantamentos, estudos, pesquisas e exames necessários visando a identificação do objeto,
prazos, termos e condições mais adequados para sua execução em face da necessidade a ser
atendida e juntada do projeto básico, executivo, prazo, local e condições de entrega ou
execução; do acordo de nível de serviço, quando for o caso;

4. Elaboração do Orçamento - estimativa do valor da contratação, na forma prevista neste RLC;

5. Indicação dos recursos orçamentários;

6. Juntada do projeto executivo (se for o caso), caso o mesmo já tenha sido elaborado, ficando
dispensado quando o mesmo for objeto da contratação que se pretende;

7. Definição do critério de julgamento e do regime de execução a serem adotados;

8. Motivação da divisão do objeto da licitação em lotes ou parcelas para aproveitar as
peculiaridades do mercado e ampliar a competitividade, que a medida seja viável técnica e ou
economicamente, que não haja perda de economia de escala, salvo justificativa em contrário;

9. A exigência de garantias e seguros, quando for o caso;

10. Os critérios objetivos de avaliação do desempenho do contratado, bem como os requisitos da
remuneração variável, quando for o caso;

11. Matriz de riscos, quando for o caso;

12. Exigência de garantia contratual, quando for o caso;
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13. Definição de direitos e obrigações das partes contratantes;

14. Solicitação expressa, formal e por escrito da unidade requisitante interessada, com indicação
de sua necessidade, contendo os requisitos técnicos mínimos e o orçamento estimado para a
futura contratação;

15. Aprovação da autoridade competente conforme alçada definida no Estatuto Social da CAJ,
para início do processo;

16. Elaboração da minuta do instrumento convocatório e do contrato, quando for o caso da não
utilização dos Editais e minutas Padrão, aprovado em anexo ao presente ou posteriormente
através de expediente próprio;

17. Aprovação da minuta do instrumento convocatório e de seus anexos pela Assessoria Jurídica
da CAJ, quando não for utilizada minuta de Edital Padrão.

8.4 Serão juntados ao processo:

1. Solicitação de compras;

2. Autorização para instauração do processo;

3. Projeto básico e/ou termo de referência, conforme o caso;

4. Indicação do recurso orçamentário;

5. Instrumento convocatório e respectivos anexos, quando for o caso;

6. Comprovante de publicidade da licitação;

7. Ato de designação da comissão de licitação ou do Pregoeiro, conforme o caso;

8. Original das propostas e dos documentos que as instruírem;

9. Atas, relatórios e deliberações da comissão de licitação ou Pregoeiro e da autoridade
competente;

10. Pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade;

11. Atos de adjudicação e homologação do objeto da licitação;

12. Recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e decisões;

13. Despacho de anulação, revogação, deserção ou fracasso da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente;

14. Termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;

15. Outros comprovantes de publicações;

16. Demais documentos relativos à licitação.

28.5 O rol exemplificativo dos itens elencados neste artigo será materializado por meio de
documentos internos, observadas as respectivas aprovações pelas autoridades competentes, instruem
e formalizam o procedimento licitatório.

28.6A GSL, ao receber os documentos indicados nos itens 28.3 e 28.4, deve avaliar se eles
apresentam as informações necessárias e, se for o caso, diligenciar junto a área demandante ou
devolver o(s) documento(s) para que seja(m) complementado(s), indicando a complementação
necessária a ser realizada.

270 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023



28.6 A GSL deve elaborar o edital de licitação, assim como definir a forma de contração e
julgamento.

28.7 As minutas do edital e do contrato devem ser assinadas (analista responsável pela sua
elaboração e Coordenador da CLC), submetidas e aprovadas e firmadas pela autoridade competente
e conforme alçadas vigentes na CAJ.

28.8 Os documentos anexos ao edital de natureza técnica produzidos por terceiros, devem ser
aprovados com base em Parecer Técnico, por empregado ou comissão designada pelo gestor da
área solicitante/demandante.

28.9 A CAJ goza da faculdade de anexar ao edital outros documentos que considere pertinentes à
espécie, que também passam a lhe ser parte integrante.

28.10 As informações constantes em edital não se devem repetir nos seus documentos anexos, a
fim de evitar contradições, em benefício da clareza e objetividade.

 

 

29. ESCOLHA DA MODALIDADE

29.1 Com vistas ao objeto pretendido, a GSL através da Coordenção de Licitações e Compras
decidirá qual é o procedimento licitatório adequado, optando pelo Pregão ou PLC.

29.2 O Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n° 10.520/2002, voltada para a
aquisição de bens e serviços comuns, inclusive os serviços de engenharia, assim considerados
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos em edital,
por meio de especificações usuais no mercado.

29.3 Quando adotada a modalidade Pregão, as licitações serão realizadas sob a forma eletrônica no
Portal de Compras especificado em edital. A modalidade Pregão será adotada apenas no seu rito,
para a realização do certame, afastando-se as normas da Lei Federal nº 10.520/2002, quanto à
respectiva contratação, aplicando-se o regime previsto na Lei Federal nº 13.303/2016.

29.4 O PLC é um procedimento licitatório formal cabível para qualquer objeto que não se enquadre
na modalidade Pregão, observadas as diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/2016 e neste
Regulamento.

29.5 Quando for o caso, o objeto poderá ser dividido em itens ou lotes, visando ao aproveitamento
das peculiaridades do mercado e à ampliação da competitividade, desde que tal medida seja
justificada quanto à sua viabilidade técnica e econômica, bem como não haja perda de economia de
escala.

 

 

30. INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

30.1 O instrumento convocatório deverá conter, independentemente do procedimento que se adote,
e, conforme o caso, os seguintes elementos:

1. O objeto da licitação;

2. A forma de realização da licitação, eletrônica ou presencial;

3. O modo de disputa, aberto, fechado ou combinado, os critérios de classificação para cada
etapa da disputa e as regras para apresentação de propostas e de lances;
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4. Os requisitos de conformidade das propostas;

5. O prazo de apresentação de propostas;

6. Os critérios de julgamento e os critérios de desempate;

7. Sem prejuízo do sigilo do valor orçado, o critério de aceitabilidade dos preços unitário e
global, conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedada a fixação de
preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência;

8. Os requisitos de habilitação;

9. Exigências, quando for o caso:

1. De marca ou modelo;

2. De amostra;

3. De certificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação como requisito para
aceitação das propostas na licitação; e

10. O prazo de validade da proposta;

11. Os prazos e meios para apresentação de pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos;

12. Os prazos e condições para a entrega do objeto;

13. As formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, quando for o
caso;

14. A exigência de garantias e seguros, quando for o caso;

15. As sanções;

16. Outras indicações específicas da licitação.

30.2 Integram o instrumento convocatório, como anexos:

I – O projeto básico ou executivo, conforme o caso;

II - A minuta do contrato ou instrumento simplificado equivalente, quando for o caso;

III - As especificações complementares e as normas de execução.

30.3 É vedado constar do instrumento convocatório, excetuando as possibilidades previstas neste
RLC e que demandam de prévia motivação, as seguintes disposições:

I - Qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;

II - Exigência de comprovação de atividades ou de aptidão, com limitações de tempo, época,
locais específicos que inibam indevidamente a participação na licitação;

III - Utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado
que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os licitantes.

 

 

31. MODOS DE DISPUTA

A GSL/CLC definirá o modo de disputa, que poderá ser aberto ou fechado.
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31.1 MODO DE DISPUTA ABERTO

31.1.1 No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão suas propostas escritas ou eletrônicas
em sessão pública e, na sequência, ofertarão lances públicos e sucessivos, crescentes ou
decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado.

31.1.2 Caso a licitação pelo modo de disputa aberto seja realizada sob a forma presencial, serão
adotados, adicionalmente, os seguintes procedimentos:

a) As propostas iniciais serão classificadas de acordo com a ordem de vantajosidade;

b) A CPL convidará individual e sucessivamente os licitantes, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta menos vantajosa, seguido dos demais; e

c) A desistência do licitante em apresentar lance, quando convocado, implicará sua exclusão
da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de
ordenação das propostas, exceto no caso de ser o detentor da melhor proposta, hipótese em que
poderá apresentar novos lances sempre que esta for coberta.

31.1.3 O agente de licitações deve dar oportunidade aos licitantes oferecerem livremente.

31.1.4 O instrumento convocatório poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores
entre os lances, que deve incidir tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta.

31.1.5 O edital pode estabelecer a possibilidade de apresentação de lances intermediários pelos
licitantes, assim considerados:

a) Os lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas superiores ao último lance dado pelo
próprio licitante, quando adotado o julgamento pelo critério da maior oferta de preço; ou

b) Iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio
licitante, quando adotados os demais critérios de julgamento.

31.1.6 Os lances iguais devem ser classificados conforme a ordem de apresentação.

31.1.7 Após declarado o lance vencedor, o licitante deverá reelaborar e apresentar à CAJ, as
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como do detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES) quando for o caso, com os
respectivos valores adequados ao lance vencedor.

31.1.9 No caso de licitação eletrônica, deve-se observar o seguinte:

a) Os lances somente podem ser apresentados por meio do sistema eletrônico;

b) A fase de lances subdivide-se nas seguintes fases:

1) Fase de lances;

2) Fase de aceitação das propostas;

3) Fase de habilitação;

4) Fase de interposição de recursos.

 

 

31.2 MODO DE DISPUTA FECHADO
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31.2.1 No modo de disputa fechado, não haverá disputa de lances em sessão pública, as propostas
apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até a data e a hora designadas para que sejam
divulgadas.

31.2.2 No caso de licitação presencial, as propostas deverão ser apresentadas em envelopes
fechados, abertos em sessão pública e ordenadas conforme critério de vantajosidade.

31.2.3 No caso de licitação eletrônica, as propostas devem ser apresentadas, divulgadas e ordenadas
por meio do sistema eletrônico conforme critério de julgamento definido no edital.

  

 

31.3 COMBINAÇÃO DOS MODOS DE DISPUTA

31.3.1 A combinação dos modos de disputa aberto e fechado poderá ser realizada no caso de
parcelamento do objeto, quando da adoção de licitação por itens ou por lotes.

31.3.2 O procedimento se iniciará pelo modo de disputa fechado, em que serão classificados para a
etapa subsequente os licitantes que apresentarem as melhores propostas, segundo os critérios
definidos no instrumento convocatório, cujos detentores terão a oportunidade de disputar
abertamente o preço final vencedor por meio de lances sucessivos.

31.3.3 O procedimento se iniciará pelo modo de disputa aberto, por meio de lances sucessivos,
sendo que ao final dessa disputa as 3 (três) melhores ofertas terão a oportunidade de oferecer
propostas finais fecha- das; a melhor oferta será considerada vencedora.

31.3.4 Quando se tratar de Pregão CAJ, o modo de disputa será sempre o aberto, em face do
critério de menor preço, nos termos do inc. X, art. 4º. da Lei Federal nº 10.520/2002.

31.3.5 Quando se tratar de Licitação CAJ, o modo de disputa será sempre o aberto, em face do
critério de menor preço, podendo o modo de disputa fechado ser utilizado apenas em face dos
demais critérios de julgamento admitidos neste Regulamento.

 

 

32. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

32.1 O Julgamento é a fase da licitação em que as propostas são analisadas conforme as
especificações técnicas estabelecidas no instrumento convocatório, podendo ser consideradas
vantagens que não componham a proposta do licitante e desde que devidamente justificadas no
procedimento e previstas no instrumento convocatório.

32.2 Os critérios de julgamento poderão ser combinados, na hipótese de parcelamento do objeto,
desde que seja devidamente justificada e evidenciada a vantagem para a CAJ.

32.3 No Pregão, o critério de julgamento é o de menor preço, conforme inciso X, art. 4º da Lei
Federal nº 10.520/2002.

32.4 Para efeito de julgamento, não serão consideradas vantagens não previstas no instrumento
convocatório.

32.5 Nas licitações da CAJ poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento:

a) Menor preço;

b) Maior desconto;

274 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023



c) Melhor combinação de técnica e preço;

d) Melhor técnica;

e) Melhor conteúdo artístico;

f) Maior oferta de preço;

g) Maior retorno econômico;

h) Melhor destinação de bens alienados.

32.6 Os critérios de julgamento serão expressamente identificados no instrumento convocatório e
poderão ser combinados na hipótese de parcelamento do objeto.

32.7 Na hipótese de adoção dos critérios referidos nos incisos c, d, e e g do item 32.5, o julgamento
das propostas será efetivado mediante o emprego de parâmetros específicos, definidos no
instrumento convocatório, destinados a limitar a subjetividade do julgamento.

 

32.1.1 MENOR PREÇO

32.1.1.1 É critério adotado para determinar como vencedor do certame aquele que apresentar a
proposta de menor preço, de acordo com as especificações do instrumento convocatório.

32.1.1.2 Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição,
depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, poderão ser considerados para a definição do
menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros fixados no
instrumento convocatório.

 

 

32.1.2 MAIOR DESCONTO

32.1.2.1 O critério de julgamento por maior desconto:

1. Terá como referência o preço global fixado no instrumento convocatório, estendendo-se o
desconto oferecido nas propostas ou lances vencedores a eventuais termos aditivos;

2. No caso de bens, serviços e obras, o desconto incidirá de forma linear sobre a totalidade dos
itens constantes do orçamento estimado, que deverá obrigatoriamente integrar o instrumento
convocatório.

32.1.2.2 O vencedor da licitação deve ser o licitante que apresentar o maior desconto linear sobre os
preços fixados no instrumento convocatório e atender às demais condições do edital.

 

 

32.1.3 MELHOR COMBINAÇÃO DE TÉCNICA E PREÇO

32.1.3.1 O critério de julgamento pela melhor combinação de técnica e preço será utilizado, em
especial, nas licitações destinadas a contratar:

a) Objeto da licitação qualificado como de natureza predominantemente intelectual, em
especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de
engenharia consultiva em geral, e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos
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preliminares e projetos básicos e executivos;

b) Objeto da licitação de grande complexidade ou inovação tecnológica ou técnica;

c) Objeto da licitação que possa ser executado com diferentes metodologias, tecnologias de
domínio restrito no mercado, pontuando-se as vantagens e qualidades oferecidas para cada
produto ou solução;

d) Não se conheça previamente à licitação qual das diferentes possibilidades é a que melhor
atenda aos interesses da CAJ;

e) Nenhuma das soluções disponíveis no mercado atenda completamente à necessidade da
CAJ e não exista consenso entre os especialistas na área sobre qual seja a melhor solução,
sendo preciso avaliar as vantagens e desvantagens de cada uma para verificar qual a que mais
se aproxima da demanda;

f) Exista o interesse de ampliar a competição na licitação, adotando-se exigências menos
restritivas e pontuando as vantagens que eventualmente forem oferecidas.

32.1.3.2 O critério de julgamento da melhor combinação entre técnica e preço deve observar o
seguinte procedimento:

a) Os licitantes devem apresentar apenas uma proposta, com os aspectos técnicos e comerciais
juntos e de forma integrada, de modo que haja apenas um julgamento integrado;

b) Se a licitação for presencial, as propostas devem ser apresentadas em envelopes, que devem
ser abertos e os documentos rubricados pelos representantes dos licitantes e pelo agente de
licitações;

c) Se a licitação for eletrônica, as propostas devem ser apresentadas em modo digital e
disponibilizadas a todos os licitantes eletronicamente;

d) O agente de licitações deve realizar o julgamento, ponderando os fatores técnica e preço, de
acordo com os parâmetros definidos no edital.

32.1.3.3 Poderão ser utilizados parâmetros de sustentabilidade ambiental para a pontuação das
propostas técnicas.

32.1.3.4 No julgamento pelo critério de melhor combinação de técnica e preço, deverão ser
avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e de preço apresentadas pelos licitantes, segundo
fatores de ponderação objetivos previstos no instrumento convocatório.

32.1.3.5 O fator de ponderação técnico poderá ser fixado em até 70% (setenta por cento).

32.1.3.6 O instrumento convocatório estabelecerá pontuação mínima para as propostas técnicas e
valor máximo para aceitação do preço, cujo não atendimento em ambos os casos implicará
desclassificação da proposta.

32.1.3.7 Para a contratação que utilize esse critério de julgamento, o instrumento convocatório
deverá, obrigatoriamente, estabelecer pesos maiores para as propostas técnicas do que para as
propostas comerciais.

32.1.3.8 No critério de julgamento de melhor combinação de técnica e preço, será adotado o
seguinte procedimento:

I - Serão abertas as propostas técnicas e feita a avaliação e classificação destas propostas de
acordo com os critérios definidos com clareza e objetividade no instrumento convocatório e
que considerem, entre outros, os seguintes critérios:

a) Capacitação e a experiência do proponente;
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b) Qualidade técnica da proposta;

c) Compreensão da metodologia;

d) Organização;

e) Sustentabilidade ambiental;

f) Tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos; e

g) Qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para a sua execução.

II - Ato continuo serão abertas as propostas de preço de todos os licitantes seguida de avaliação
de acordo com os critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório;

III - A classificação final far-se-á de acordo com a média ponderada das valorizações das
propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no instrumento
convocatório.

IV – Obtidas as notas finais proceder-se-á a habilitação do licitante melhor classificado.

V – A critério da Comissão Julgadora, as propostas técnica, de preço e habilitação poderão ser
abertas em sessões públicas separadas.

32.1.3.9 No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da remuneração será
previsto no instrumento convocatório.

32.1.3.10 A GSL, atendendo solicitação motivada da área solicitante/demandante, pode atribuir em
edital fatores de ponderação distintos para os índices técnica e preço, sendo que o percentual de
ponderação mais relevante não pode ultrapassar 70% (setenta por cento).

32.1.3.11 O julgamento de licitação com critério de melhor combinação entre técnica e preço deve
seguir as seguintes pautas:

a) Na análise da qualidade, deve ser objetivamente parametrizada, que seja viável o controle;

b) Na atribuição de pontuação ao fator desempenho não pode ser feita com base na
apresentação de atestados relativos à duração de trabalhos realizados pelo licitante;

c) É vedada a atribuição de pontuação progressiva a um número crescente de atestados
comprobatórios de experiência de idêntico teor;

d) Pode ser apresentado mais de um atestado relativamente ao mesmo quesito de capacidade
técnica, quando estes forem necessários para a efetiva comprovação da aptidão solicitada;

e) Na análise da qualificação do corpo técnico, deve haver proporcionalidade entre a equipe
técnica pontuável com a quantidade de técnicos que devem efetivamente ser alocados na
execução do futuro contrato;

f) No modo de disputa deve ser fechado ou o combinado fechado/aberto.

g) No caso de modo de disputa combinado fechado/aberto, a definição da ordem de
classificação, para efeito de apresentação de lances, conforme este Regulamento, deve ser
realizada com base no resultado da combinação entre a técnica e o preço, sendo que os lances
devem ser oferecidos apenas em razão do preço.

32.1.3.12 A avaliação técnica das propostas deve ser motivada, especialmente no que tange a
aspectos subjetivos, apontando-se, objetivamente, as diferenças entre as propostas técnicas dos
licitantes e suas repercussões práticas.
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32.1.4 MELHOR TÉCNICA

32.1.4.1 O critério de julgamento da melhor técnica deve ser utilizado exclusivamente para serviços
de natureza predominantemente intelectual, em especial na elaboração de projetos, cálculos,
fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral, e, em particular, para
a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos.

32.1.4.2 O critério de julgamento da melhor técnica deve observar os seguintes procedimentos:

a) Os licitantes devem apresentar apenas uma proposta, com os aspectos técnicos e comerciais
juntos e de forma integrada, de modo que haja apenas um julgamento integrado;

b) Se a licitação for presencial, as propostas devem ser apresentadas em envelopes, que devem
ser abertos e os documentos rubricados pelos representantes dos licitantes e pelo agente de
licitações;

c) Se a licitação for eletrônica, as propostas devem ser apresentadas em modo digital e
disponibilizadas a todos os licitantes eletronicamente;

d) O agente de licitações deve realizar o julgamento de acordo com os parâmetros definidos no
edital;

e) O edital deve estabelecer nota técnica mínima de corte, a ser estabelecida, conforme o caso,
entre 70% (setenta por cento) e 90% (noventa por cento) do total da pontuação técnica
possível;

f) Se o licitante que obteve a maior nota técnica não for o autor da proposta de menor preço
dentre os licitantes que alcançaram a nota mínima de corte, a autoridade de licitação deve
proceder à negociação, com o propósito de reduzir o preço, tendo como parâmetro o menor
preço oferecido dentre os licitantes que alcançaram a nota mínima de corte;

g) Se o licitante que obteve a maior nota técnica não aceitar a proposta de negociação, é
permitido que ele apresente justificativa, destacando e precificando os diferenciais técnicos de
sua proposta e repercussões práticas em comparação com as dos demais licitantes que
alcançaram a nota técnica mínima de corte;

h) As justificativas devem ser avaliadas pelo gestor da área solicitante/demandante, que deve
decidir, motivadamente, pela aceitação ou não do preço oferecido pelo licitante que obteve a
maior nota técnica;

i) Se o preço não for aceito, o agente de licitações deve realizar o mesmo procedimento com os
licitantes que obtiveram a nota mínima de corte, respeitada a ordem decrescente das notas
técnicas.

 

32.1.5 MELHOR CONTEÚDO ARTÍSTICO

32.1.5.1 O critério de julgamento pelo melhor conteúdo artístico poderá ser utilizado para a
contratação de projetos e trabalhos de natureza artística.

32.1.5.2 O instrumento convocatório definirá o prêmio ou a remuneração que será atribuída ao
vencedor, devendo estabelecer parâmetros mínimos aceitáveis para o objeto posto em competição.

32.1.5.3 Nas licitações que adotem o critério de julgamento pelo melhor conteúdo artístico a
comissão de licitação será auxiliada por comissão especial integrada por, no mínimo, três pessoas de
reputação ilibada e notório conhecimento da matéria em exame, empregados ou não.
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32.1.5.4 Os membros da comissão especial a que se refere o caput responderão por todos os atos
praticados, salvo se for consignada posição individual divergente na ata da reunião em que foi
adotada a decisão.

32.1.5.5 O termo de referência deve prescrever critérios artísticos para a avaliação das propostas e
definir valor de prêmio para o vencedor da licitação, de acordo com o indicado pela comissão
constituída para este fim.

32.1.5.6 Em que pese a alta subjetividade na avaliação de conteúdo artístico, o termo de referência
deve veicular critérios artísticos com parâmetros ou balizas ao máximo objetivas.

32.1.5.7 O critério de julgamento do melhor conteúdo artístico deve observar o seguinte
procedimento:

a) Os licitantes devem apresentar a proposta artística;

b) Se a licitação for presencial, as propostas artísticas devem ser apresentadas dentro de
envelopes lacrados, que devem ser abertos e os documentos rubricados pelos representantes
dos licitantes e pelo agente de licitações;

c) Se a licitação for eletrônica, as propostas artísticas devem ser apresentadas em modo digital
e disponibilizadas a todos os licitantes eletronicamente;

d) A comissão de especialistas deve realizar o julgamento de acordo com os parâmetros e
balizas definidas no termo de referência, de forma motivada.

 

32.1.6 MAIOR OFERTA DE PREÇO

32.1.6.1 O critério de julgamento pela maior oferta de preço será utilizado no caso de contratos que
resultem em receita para a CAJ como de alienações, locações, permissões ou concessões de uso de
bens.

32.1.6.2 Se adotado o critério de julgamento referido no caput, poderá ser dispensado o
cumprimento dos requisitos de qualificação técnica, fiscal e econômico-financeira.

32.1.6.3 Poderá ser requisito de habilitação a comprovação do recolhimento de quantia como
garantia, limitada a 5% (cinco por cento) do valor mínimo de arrematação.

32.1.6.4 Na hipótese do item anterior, o licitante vencedor perderá a quantia em favor da CAJ caso
não efetue o pagamento do valor ofertado no prazo fixado.

32.1.6.5 A alienação de bens da CAJ deverá ser justificada, precedida de avaliação que fixe o valor
mínimo de arrematação, e de licitação pelo critério de julgamento de maior oferta.

32.1.6.6 Os bens e direitos arrematados serão pagos e entregues ao arrematante nos termos e
condições previamente fixadas no instrumento convocatório.

 

 

32.1.7 MAIOR RETORNO ECONÔMICO

32.1.7.1 No critério de julgamento pelo maior retorno econômico as propostas serão consideradas de
forma a selecionar a que proporcionar uma determinada vantagem adicional ou uma maior
economia de despesas correntes para a CAJ atreladas ao desempenho do Contratado na execução
do contrato.

32.1.7.2 O termo de referência deve apresentar:
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a) Informações técnicas necessárias para que os licitantes elaborem as suas propostas de modo
que tenham condições de oferecer soluções técnicas para a redução das despesas correntes;

b) Matriz de alocação de riscos quanto aos eventos e às variáveis para o desempenho esperado
para o contrato, bem como as circunstâncias que devem implicar reduções no valor variável da
remuneração, sendo vedado que eventos e variáveis atribuíveis exclusivamente à contratante
interfiram no valor contratual da remuneração;

c) Parâmetros de medição e verificação do desempenho contratual, devendo adotar referencial
de no mínimo 12 (doze) meses pretéritos ao período de aferição do desempenho. Apenas em
caso excepcionais, quando tecnicamente recomendável, o referencial para o ciclo de aferição
pode ser superior a 12 (doze) meses, cabendo à autoridade de unidade de gestão técnica definir
o período de forma motivada e fundamentada.

32.1.7.3 O critério de julgamento pelo maior retorno econômico será utilizado para a celebração de
contrato de eficiência, ou estabelecimento de uma remuneração variável vinculada ao desempenho
do Contratado, devidamente motivadas no processo administrativo.

32.1.7.4 O contrato de eficiência terá por objeto a prestação de serviços, que poderá incluir a
realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar economia à CAJ, na
forma de redução de despesas correntes.

32.1.7.5 O instrumento convocatório deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da
economia gerada com a execução do contrato, que servirá de base de cálculo da remuneração
devida ao contratado.

32.1.7.6 Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico é o resultado da economia que
se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, aliado ao preço cobrado por essa
economia, deduzida a proposta de preço.

32.1.7.7 A remuneração variável vinculada ao desempenho da Contratada levará em consideração
metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazo de entrega definidos no
instrumento convocatório e no contrato, e respeitará o limite orçamentário fixado pela administração
pública para a contratação.

32.1.7.8 Nas licitações que adotem o critério de julgamento pelo maior retorno econômico, os
licitantes apresentarão:

I - Proposta de trabalho, que deverá contemplar:

a) as obras, serviços ou bens, com respectivos prazos de realização ou fornecimento; e

b) a economia ou vantagem econômica que se estima gerar, expressa em unidade de
medida associada à obra, bem ou serviço e expressa em unidade monetária.

II - Proposta de preço, que corresponderá a um percentual sobre a economia ou

vantagem econômica que se estima gerar durante determinado período, expressa em unidade
monetária.

32.1.7.9 Celebrado o contrato de eficiência, quando não for gerada a economia prevista no lance ou
proposta da contratada, a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será
descontada da remuneração devida à contratada.

32.1.7.10 Se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior à
remuneração da contratada, será aplicada a sanção prevista no contrato.

32.1.7.11 As propostas dos licitantes devem ser divididas em duas partes:
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a) Proposta técnica, em que os licitantes devem oferecer soluções e intervenções técnicas para
a redução das despesas correntes e projetam a economia das despesas correntes que deve ser
gerada; e

b) Proposta de preço, que deve prever as hipóteses de remuneração do contratado, conforme os
seguintes critérios:

1. valor fixo, quando a remuneração do contratado deve corresponder a valor certo e
determinado, composto global ou unitariamente;

2. valor variável, quando a remuneração do contratado corresponder, exclusivamente, a
percentual incidente sobre a economia produzido;

3. combinação entre valor fixo e valor variável, quando a remuneração do contratado
compreender uma parcela certa e determinada e outra parcela variável correspondente
à economia produzida.

32.1.7.13 Para o julgamento das propostas, devem ser observados os seguintes parâmetros:

a) O agente de licitações deve ser assessorado por equipe de apoio com especialização técnica;

b) Devem ser desclassificadas as propostas dos licitantes que prevejam soluções técnicas
consideradas desconformes ou insuficientes para gerar a economia pretendida, de acordo com
parâmetros definidos no termo de referência;

c) O julgamento das propostas técnicas deve ser objetivo e motivado;

d) A classificação das propostas de preço deve ser realizada em vista dos preços propostos,
classificando-se em primeiro lugar a proposta que resultar no menor valor global;

e) O julgamento final deve ser realizado em vista da ponderação entre os fatores técnicos e a
proposta de preços, respeitado os parâmetros e os procedimentos deste Regulamento.

32.1.7.14 A adoção do critério de maior retorno deve prever que:

a) Todas as intervenções, inclusive de engenharia, e equipamentos necessários para a execução
do contrato, de acordo com a proposta técnica, devem ser custeados pelo contratado e, uma
vez executadas as intervenções ou instalados os equipamentos, ingressam no patrimônio da
CAJ;

b) As intervenções de engenharia devem ser precedidas da apresentação de projeto por parte
do contratado, que devem ser aprovados pelo gestor da área solicitante/demandante;

c) A remuneração devida ao contratado é definida diante da redução de despesa corrente
apurada periodicamente, comparando-se a despesa corrente atual com a do período de
referência anterior, conforme ciclo definido no termo de referência;

d) Caso o contratado não propicie a redução de despesa corrente indicada na sua proposta, a
diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida deve ser descontada da
remuneração do contratado, de acordo com parâmetros e com critérios de ponderação que
podem ser previstos no termo de referência; e

e) Se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior à
remuneração do contrato, o contratado deve sofrer pena de multa.
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32.1.8 MELHOR DESTINAÇÃO DE BENS ALIENADOS

32.1.8.1 No critério de julgamento pela melhor destinação de bens alienados, será considerada a
repercussão no meio social, da finalidade para cujo atendimento o bem será utilizado pelo
adquirente.

32.1.8.2 O instrumento convocatório conterá os parâmetros objetivos para aferição da repercussão
no meio social da destinação a ser dada pelo bem alienado.

32.1.8.3 A destinação do bem alienado deverá estar alinhada com os objetivos de políticas públicas
previstos na carta anual de que trata o Art. 8° inciso I, da Lei Federal n° 13.303/16, com o plano de
negócios ou com a estratégia de longo prazo da CAJ, ou com valores constitucionais e legais que
cumpre à empresa realizar.

32.1.8.4 O descumprimento da finalidade determinada para o bem alienado resultará na imediata
restituição do bem ao acervo patrimonial da CAJ, vedado, nessa hipótese, o pagamento de
indenização em favor do adquirente.

32.1.8.5 O disposto no item anterior não afasta o dever de restituir o valor recebido a título de
pagamento.

32.1.8.6 Será reputada vencedora a proposta que, nos termos do disposto no instrumento
convocatório, oferte o preço estimado pela CAJ e represente a utilização que produza a melhor
repercussão no meio social.

32.1.8.7 A decisão será objetiva e suficientemente motivada.

32.1.8.8 O julgamento deve ser realizado por comissão formada por três empregados da CAJ,
denominada comissão especial, que devem ser designados pela autoridade competente.

32.1.8.9 O termo de referência deve prescrever critérios para a avaliação da repercussão social e/ou
ambiental da destinação proposta para o bem.

32.1.8.10 Em que pese a alta subjetividade na avaliação de repercussão social e/ou ambiental, o
termo de referência deve veicular critérios com parâmetros ou balizas ao máximo objetivas.

32.1.8.11 A alienação deve ser formalizada com encargo, que corresponde à destina0ção
apresentada na proposta. O descumprimento do encargo importa na reversão do bem alienado, sem
que o adquirente faça jus à indenização.

 

 

33. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E COMERCIAL

33.1 Cabe ao instrumento convocatório definir os critérios exigidos para a apresentação da Proposta
Técnica, abrangendo metodologia, organização, tecnologias e recursos materiais a serem utilizados
nos trabalhos, da qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para a sua execução, e da
Proposta Comercial, bem como o procedimento para os respectivos julgamentos.

 

 

34. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Para a habilitação poderá ser exigida dos interessados, exclusivamente, documentação relativa à:

I - Habilitação jurídica;
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II - Qualificação técnica;

III - Qualificação econômico-financeira;

IV - Regularidade fiscal;

V – Recolhimento de quantia a título de adiantamento, tratando-se de licitações em que
se utilize como critério de julgamento o de maior oferta de preço.

 

 

34.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

34.1.1 A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

a) Cédula de identidade, no caso de pessoa física;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais sendo que, no caso de sociedades por ações, deverá se fazer
acompanhar da ata de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de
designação de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente quando a atividade assim o exigir;

f) No caso de sociedade cooperativa, ata de fundação e estatuto social em vigor, com ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas da respectiva sede.

34.1.2 No caso de Pessoa Física ou Empresário Individual:

a) Identificação civil e prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

b) Comprovante de domicílio e inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso
de empresário individual;

c) Inscrição junto ao INSS (NIT ou PIS/PASEP).

34.1.3 Declaração referente à inexistência de impedimento à contratação, nos termos do artigo 38
da Lei Federal nº 13.303/2016.

 

 

34.2 HABILITAÇÃO FISCAL

34.2.1 A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em:

a) Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local da matriz do licitante. Caso
se trate de estabelecimento filial, poderá também ser exigida as Certidões Negativas em relação
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ao mesmo.

 

 

34.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

34.3.1 Poderá ser exigido como documentação relativa à qualificação econômico financeira:

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor ou pelos
cartórios de registro de falências da sede da pessoa jurídica;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social,
exigíveis na forma da lei;

c) Índices contábeis, previstos no instrumento convocatório para contratações com entrega
futura e na execução de obras e serviços com valor igual ou superior a R$ 1.430.000,00 (Um
milhão, quatrocentos e trinta mil reais) e devidamente justificados no processo administrativo
da licitação, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados. A
comprovação poderá ser dada através da apresentação de índices de liquidez geral (ILG),
liquidez corrente (ILC) e solvência geral (ISG) superiores a 1 (um). Essa exigência limitar-se-á
à demonstração da capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá
que assumir, vedada a fixação de valores mínimos de faturamento anterior, índices de
rentabilidade ou lucratividade;

d) Patrimônio Líquido, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços,
poderá estabelecer, no instrumento convocatório, a exigência patrimônio líquido mínimo,
como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e
para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.

d1) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor máximo da
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou
balanços provisórios;

e) Recolhimento de quantia como garantia de até 5% (cinco por cento) do valor mínimo de
arrematação, se adotado o critério de julgamento maior oferta de preço, dispensando-se
qualquer outro tipo de exigência, inclusive de habilitação jurídica, qualificação técnica ou
econômica financeira;

f) Garantia de proposta, a critério e conveniência da CAJ e desde que devidamente justificado.
O percentual de garantia de proposta será definido no instrumento convocatório e não
excederá a 5% (cinco por cento) do valor do orçamento, cabendo ao licitante optar por uma
das seguintes modalidades:

1. Caução em dinheiro;

2. Seguro-garantia ou

3. Fiança bancária.

     g) declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que um
doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública, aí incluídas empresas estatais, e
com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio
líquido do licitante. Na relação de compromissos assumidos o licitante pode excluir as parcelas já
executadas de contratos firmados.
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34.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

34.4.1 A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á as parcelas do objeto técnica ou
economicamente relevantes, de acordo com parâmetros estabelecidos de forma expressa no
instrumento convocatório, tais como:

a) Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprovem o
fornecimento ou a prestação de serviço anterior compatível com as características, quantidades
e prazos restritos a parcelas do objeto técnica ou economicamente relevantes, devidamente
discriminada de forma clara e objetiva no edital, sendo vedada a exigência de quantidades
mínimas de atestados ou de prazos mínimos ou máximos dos mesmos;

b) Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando o objeto envolver
responsabilidade técnica de agente com profissão regulamentada;

c) Declaração de Disponibilidade de Responsável Técnico do objeto da licitação pertencer ou
se compromete a pertencer ao quadro funcional da licitante. A comprovação do vínculo de
trabalho será feita em até 10 (dez dias) após a assinatura do contrato, em uma das seguintes
formas:

1. Ficha de registro de empregados, autenticada junto à Delegacia Regional do Trabalho;

2. Carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho;

3. Contrato de prestação de serviços registrado em Cartório de Títulos e Documentos,
com validade compatível com a duração do contrato administrativo;

4. Ata ou contrato social, conforme o caso, quando o profissional for dirigente da
Proponente.

d) Comprovação da qualificação técnica-profissional do responsável técnico, no caso de obras
ou serviços, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, se possível, comprovando
que o profissional é detentor de responsabilidade técnica por execução de obras ou serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, restritos a
parcelas do objeto técnica ou economicamente relevantes, devidamente discriminada de forma
clara e objetiva no edital, sendo vedada a exigência de quantidades mínimas de atestados ou
de prazos mínimos ou máximos dos mesmos;

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

g) Prova de requisitos de sustentabilidade ambiental, quando for o caso.

34.4.2 A exigência relativa à capacitação técnico profissional para obras e serviços de engenharia
poderá ser dar mediante a apresentação pelo licitante da Certidão de registro do profissional junto
ao CREA, Certidão de Acervo Técnico - CAT, acompanhada do respectivo Atestado, por execução
de obra ou serviço de características semelhantes às do objeto da licitação, limitadas estas
exclusivamente às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto, conforme previsto
no instrumento convocatório.

34.4.3 As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo mencionadas no item 34.4.1
serão definidas no instrumento convocatório podendo, conforme o caso, ser exigida uma
experiência correspondente a até 50% (cinquenta por cento) de tais parcelas, podendo ser admitida
a somatória de atestados, conforme instrumento convocatório.
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34.4.4 As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, veículos, equipamentos
e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação,
serão atendidas mediante a apresentação, na habilitação, de relação explícita e de declaração formal
da sua disponibilidade, os quais poderão ser exigidos por ocasião da assinatura do instrumento
contratual, sob as penas cabíveis, inclusive o risco de decair do direito à contratação, ou exigidos no
período de mobilização, sob o risco de rescisão contratual, vedadas na habilitação as exigências de
propriedade e de localização prévia.

34.4.5 Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnica
deverão participar da execução do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada previamente pela CAJ.

34.4.6 Nas licitações para fornecimento de bens, a CAJ poderá fixar no instrumento convocatório
da licitação a exigência de apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado informando que a licitante já executou objeto compatível e pertinente em
quantidades, características e prazos com o objeto da licitação, podendo ser exigida uma
experiência correspondente a até 50% (cinquenta por cento) do referido objeto, admitida a
somatória de atestados, conforme instrumento convocatório.

34.4.7 Poderá ser exigida visita ou reunião técnica, preferencialmente não obrigatória e
devidamente justificada nos autos, nas hipóteses em que a mera disponibilização das plantas,
projetos ou especificações contidas no Edital não forem suficientes para a elaboração das propostas,
desde que se disponibilize mais de uma data para ocorrer, em tempo hábil para que as licitantes
elaborarem adequadamente suas propostas.

34.4.8 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor
de consórcio do qual ele tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio
não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os
seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

a) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, todas as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas na proporção
quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos
campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual.

34.4.9 É permitido o somatório de quantitativos havidos em mais de um atestado nos casos em que
a complexidade e a técnica empregadas não variem em razão da dimensão ou da quantidade do
objeto.

34.4.10 Os atestados de capacidade técnica profissional e operacional poderão ser emitidos ou
visados por entidade profissional competente nos casos em que envolvam profissões e atividades
regulamentadas.

34.4.11 O agente de licitações pode exigir, em diligência, que os atestados de capacidade técnica
profissional e operacional sejam acompanhados de documentos que corroborem o seu teor, como
cópias de contratos, medições, notas fiscais, registros em órgãos oficiais ou outros documentos
idôneos.

34.4.12 Como requisito de habilitação técnica, são vedadas exigências de comprovação:
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a) De atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais
específicos, ou quaisquer outras não previstas em lei, que inibam a participação na licitação;

b) De fornecimento, de prestação de serviço ou de execução de obra correspondente a mais do
que 50% do quantitativo licitado, salvo mediante ampla justificativa fundamentada nos autos
do processo licitatório;

c) De itens caracteristicamente fornecidos por determinadas empresas ou profissionais.

34.4.13 No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica, poderá
ser exigido dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação ou
não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos.
Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta especialização, como
fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que possa
comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos essenciais.

 

 

34.5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

34.5.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, mediante
cópia autenticada por cartório competente, mediante cópia contendo declaração de autenticidade no
documento emitida pelo licitante ou representante legal, por publicação em órgão da imprensa
oficial ou obtidos pela internet em sítios oficiais do órgão emissor, ou autenticado pelo agente de
licitações.

34.5.2 As empresas estrangeiras atenderão, nas licitações internacionais, às exigências de habilitação
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por
tradutor juramentado.

34.5.3 As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária, desde que assim
instituídas pelo órgão emissor, poderão ser emitidas pela internet, sendo válidas independentemente
de assinatura ou chancela de servidor dos órgãos emissores.

34.5.4 O licitante poderá a qualquer tempo ser convocado a apresentar os originais dos documentos
apresentados na licitação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável a critério da CPL ou
Pregoeiro, sob risco de desconsideração do documento na licitação.

34.5.5 A habilitação atenderá ainda as seguintes disposições:

a) Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante vencedor, exceto no caso
de inversão de fases;

b) No caso de inversão de fases, só serão abertos os envelopes e julgadas as propostas dos
licitantes previamente habilitados;

c) Poderá ser solicitada a comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica
apresentados, mediante, dentre outros documentos, de cópia do respectivo contrato, notas
fiscais emitidas, endereço da contratante e local em que foram prestados os serviços.

34.5.6 Os documentos de habilitação poderão ser substituídos, total ou parcialmente, pelo
Certificado de Registro Cadastral do SICAF.

34.5.7 Eventual ausência de original apto a comprovar a autenticidade de documento apresentado
poderá ser sanada mediante diligência.

34.5.8 Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo alguma restrição na
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comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da CAJ, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

34.5.9 O agente de licitações deve motivar a decisão de habilitação ou inabilitação.

34.5.10 Ficam dispensadas as exigências de qualificação técnica e capacitação econômico
financeira quando adotado o critério de julgamento de maior oferta de preço.

 

 

35. PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO EDITAL

35.1 Os avisos de licitações e chamamentos públicos serão publicados no Diário Oficial do
Município - DOM e disponibilizados no portal eletrônico da CAJ.

35.2 A CAJ poderá publicar os avisos de licitações e chamamentos públicos em outros meios,
como, por exemplo, jornais comerciais, redes sociais, sites e publicações especializadas.

35.3 Serão divulgados no DOEM e/ou DOU, conforme o caso, e no sítio eletrônico da CAJ na
internet os seguintes atos:

a) Avisos de licitações;

b) Avisos de Homologação;

c) Extratos de contratos;

d) Avisos de chamamentos públicos.

35.4 Os atos de impugnações, esclarecimentos, recursos, julgamento, ata da licitação serão
divulgados unicamente no sítio eletrônico da CAJ, no caso de PLC e também no portal de compras,
no caso de Pregão.

35.5 O aviso da licitação conterá a definição resumida do objeto, a indicação dos locais, dias e
horários em que poderá ser consultada ou obtida a íntegra do instrumento convocatório, bem como
o endereço, data e hora da sessão pública, devendo ser priorizada a disponibilização gratuita e
integral no sítio eletrônico da CAJ.

35.6 Serão mantidas no sítio eletrônico da CAJ todas as informações concernentes a processos
licitatórios, os respectivos instrumentos convocatórios, resultados dos certames, pelo prazo mínimo
de 05 (cinco) anos.

35.7 As alterações contratuais eventualmente celebradas deverão ter o resumo dos seus termos
aditivos publicadas no DOEM.

35.8 A publicidade dos extratos de contratos e seus aditivos deverá ser efetivada em, no máximo, 30
(trinta) dias da data de assinatura do instrumento, salvo justificativa.

35.9 As licitações e contratos firmados por Dispensa e Inexigibilidade de Licitação serão divulgados
unicamente no sítio eletrônico da CAJ.

35.10 Na publicidade das licitações deverão ser observados os seguintes prazos mínimos:

I - Para aquisição de bens/serviços:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor preço ou o maior
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desconto;

b) 08 (oito) dias úteis, quando adotada a modalidade Pregão (art. 4º, inciso V da Lei nº
10.520/02).

c) 10 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses.

II - Para contratação de obras e serviços:

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor preço ou o
maior desconto;

b) 30 (trinta) dias úteis, nas demais hipóteses.

III - Para licitações em que se adote o critério de julgamento pela maior oferta:

a) 8 (oito) dias úteis;

IV - Para licitações que adote como critério de julgamento a melhor técnica ou a melhor
combinação de técnica e preço, bem como para licitação em que haja contratação semi-
integrada ou integrada:

a) 45 (quarenta e cinco) dias úteis.

V - Para alienações:

a) 15 (quinze) dias úteis para bens móveis.

b) 30 (trinta) dias úteis para bens imóveis.

35.11 A contagem do prazo de apresentação das propostas deve ser realizada a partir da data de
divulgação do instrumento convocatório, conta-se do dia seguinte ao da publicação no DOM e no
portal eletrônico da CAJ, computando-se o dia do vencimento.

35.12 O prazo de publicidade do edital deve ser reaberto nos mesmos termos e prazos dos atos e
procedimentos originais, caso o edital e seus documentos anexos sofram alterações substanciais, que
impactem na participação de licitantes e na elaboração de suas propostas, o que não ocorre diante de
alterações sobre aspectos formais e procedimentais e que não afetar a participação de interessados
no certame ou a preparação das propostas.

35.13 O termo inicial para a contagem dos prazos mínimos fixados por este artigo será a data da
última veiculação do aviso da licitação.

 

 

CAPÍTULO VII – FASE EXTERNA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

 

36. PROCEDIMENTOS

36.1 Atendido o capitulo VI, a licitação deve observar o seguinte procedimento geral:

a) Publicação do edital;

b) Eventual pedido de esclarecimento ou impugnação;

c) Resposta motivada sobre o eventual pedido de esclarecimento ou impugnação;

d) Sessão Pública;

e) Apresentação de lances ou propostas;
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f) Julgamento;

g) Verificação de efetividade dos lances ou propostas;

h) Negociação;

i) Habilitação;

j) Declaração de vencedor;

k) Eventual interposição de recurso; e

l) Adjudicação e homologação.

36.2 Nos procedimentos sob a forma eletrônica, a CAJ poderá determinar, como condição de
validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico.

36.3 As licitações sob a forma eletrônica poderão ser processadas por meio do sistema eletrônico
informado no edital de licitação, caso seja presencial será conforme instrumento convocatório.

36.4 Após a publicidade do instrumento convocatório inicia-se a fase de apresentação de propostas
ou lances.

 

 

37. SESSÃO PÚBLICA

37.1 A licitação ocorre em sessão pública, presencial ou eletrônica, e é presidida pelo Presidente da
CPL no caso de PLC e pelo Pregoeiro no caso de Pregão, e que pode ser acompanhada pelos
licitantes ou seus representantes ou por qualquer interessado.

37.2 Os licitantes devem apresentar na abertura da sessão pública declaração de que atendem às
condições para participar da licitação e aos requisitos de habilitação, bem como documentos
exigidos no edital.

37.3 Os licitantes que se enquadrem como microempresa ou empresa de pequeno porte devem
apresentar também declaração de seu enquadramento, sendo que a falta de manifestação neste
sentido importa na decadência do direito de preferência nos casos de empate ficto, nos termos da
Lei Federal Complementar nº 123/2006.

37.4 Os representantes dos licitantes, nas sessões públicas, devem ser previamente credenciados
para oferta de lances e para manifestarem-se em nome dos licitantes.

37.5 Somente o licitante autor da melhor proposta, que passe pelas fases de verificação e
negociação, é quem terá seus documentos de habilitação analisados, salvo no caso de inversão de
fases.

37.6 A habilitação pode anteceder a apresentação de lances ou propostas, hipótese em que ocorre a
inversão das fases, que deve ser prevista no edital, excepcional e justificada pela autoridade
competente diante da complexidade técnica do seu objeto e das exigências de qualificação técnica e
econômica e financeira.

 

 

38. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E LANCES

38.1 A fase de apresentação de lances ou propostas será detalhada no instrumento convocatório do
certame, observando-se o modo de disputa adotado, bem como a sequência das fases do
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procedimento licitatório.

38.2 Na forma presencial, as propostas serão entregues em sessão pública especialmente designada
para este fim com base em regramento detalhado no instrumento convocatório.

38.3 Na forma eletrônica, o envio de proposta e a participação nas sessões públicas dependerá da
obtenção do credenciamento pelo licitante.

38.4 No caso de utilização do rito do pregão, as normas da Lei nº 10.520/2002 aplicam-se para a
etapa externa da licitação, a partir da sua sessão pública de abertura até os atos de adjudicação e
homologação.

 

 

39. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

39.1 A fase de julgamento é vinculada, seja por parte da CPL ou Pregoeiro, e será detalhada no
instrumento convocatório do procedimento licitatório, a partir do critério adotado.

39.2 O julgamento deverá observar também o disposto no item 32 deste regulamento.

39.3 Quando forem adotados os critérios de melhor combinação de técnica e preço, melhor técnica,
melhor conteúdo artístico e maior retorno econômico, o julgamento observará estritamente os
parâmetros específicos, definidos no instrumento convocatório do certame, que visaram limitar a
subjetividade do julgamento.

39.4 No procedimento licitatório, exceto na modalidade Pregão, quando houver empate de
propostas serão utilizados os seguintes critérios de desempate, na ordem em que se encontram
enumerados:

1. Será promovida uma disputa final, em que os licitantes poderão apresentar nova proposta
fechada, ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento;

2. Esgotado o critério acima e sem sucesso, o desempate será por sorteio;

3. As situações de desempate da modalidade Pregão CAJ observarão a Lei Federal
n°10.520/2002.

39.6 No julgamento das propostas serão observadas as regras dispostas para o tratamento previsto
na Lei Complementar Federal nº 123/2006, bem como o estabelecido no instrumento convocatório.

39.7 Para fins de julgamento, não serão consideradas vantagens não previstas no instrumento
convocatório.

39.8 As falhas formais observadas nas propostas, seja no Pregão ou no PLC, serão sempre que
possível saneadas, nos termos do instrumento convocatório, visando esclarecer ou complementar a
instrução do procedimento licitatório.

 

 

40. PREFERÊNCIA AS ME'S E EPP'S E DESEMPATE

40.1 Efetuado os lances, aplicam-se às licitações as disposições sobre direito de preferência
constantes dos artigos 42 a 49 da Lei Federal Complementar nº 123/2006.

40.2 Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de
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pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço, no caso de PLC.

40.3 No caso da modalidade Pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao
menor preço.

40.4 A preferência deve ser concedida da seguinte forma:

a) Ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
pode apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação
em que deve ser adjudicado o objeto em seu favor;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da
alínea “a”, devem ser convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação
de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem em situação de empate, deve ser realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro pode apresentar melhor oferta.

40.5 Não se aplica o sorteio a que se refere a alínea “c” do item 40.4, quando, por sua natureza, o
procedimento não admitir o empate real, como acontece no modo de disputa aberto, em que os
lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem de
apresentação pelos licitantes.

40.6 No modo de disputa aberto, após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de
pequeno porte melhor classificada deve ser convocada para apresentar nova proposta no prazo
máximo de 5 (cinco) minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão.

44.7 No modo de disputa fechado, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta deve ser
estabelecido pelo edital.

40.8 Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate deve ser aferido levando em consideração o
resultado da ponderação entre a técnica e o preço na proposta apresentada pelos licitantes, sendo
facultada à microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a possibilidade de
apresentar proposta de preço inferior.

40.9 Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, na ordem em que se encontram
enumerados, os seguintes critérios de desempate:

1. Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada, em
ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento;

2. Exame do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que previamente instituído
sistema objetivo de avaliação;

3. Sorteio.

40.10 Nas licitações em que após o exercício de preferência esteja configurado empate em primeiro
lugar, deve ser realizada disputa final entre os licitantes empatados, que podem apresentar nova
proposta fechada, em prazo definido pelo agente de licitações.

40.11 Mantido o empate após a disputa final de que trata o item 45.1 as propostas devem ser
ordenadas segundo o desempenho contratual prévio dos respectivos licitantes, desde que haja
sistema objetivo de avaliação instituído.

40.12 Persistindo o empate, ou não havendo microempresa ou empresa de pequeno porte na
disputa, deve ser dada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
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a) Produzidos no País;

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País.

40.13 Na hipótese do item 40.12, em se tratando de bem ou serviço de informática e automação,
nesta ordem:

a) Aos bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;

b) Produzidos no País;

c) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e

d) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País.

40.14 Persistindo o empate, deve ser realizado sorteio.

 

 

41. EFETIVIDADE DA PROPOSTA

41.1 Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida a verificação de sua
efetividade, promovendo-se a desclassificação daqueles que:

a) Contenham vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório;

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

d) Se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação, observado o sigilo previsto
no art.34, caput da Lei nº 13.303/2016;

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CAJ;

f) Apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, salvo se
for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se
prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.

41.2 A verificação da efetividade dos lances ou propostas poderá ser feita exclusivamente em
relação aos lances e propostas mais bem classificados.

41.3 A CAJ poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada.

41.4 Se houver indícios de inexequibilidade do preço ofertado, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, para fins de comprovação de sua
viabilidade econômica, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

1. Intimação do licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos
custos com indícios de inexequibilidade;

2. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios
coletivos de trabalho;

3. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
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4. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

5. Verificação de outros contratos que o licitante mantenha com a CAJ, com entidades públicas
ou privadas;

6. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de
suprimentos, supermercados e fabricantes;

7. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante;

8. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

9. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o
licitante disponha para a prestação dos serviços; e demais verificações que porventura se
fizerem necessárias.

41.5 Quando todos os licitantes forem desclassificados ou inabilitados, a CAJ poderá fixar prazo de
até 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas ou documentação escoimadas das
causas que culminaram nas respectivas desclassificações ou inabilitações.

41.6 Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes estrangeiros
deverão ser submetidas à equalização dos preços visando acrescer a elas o valor correspondente aos
gravames decorrentes dos tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários a que estão
submetidos os licitantes brasileiros, garantindo-se a isonomia.

41.7 Em licitações presenciais a abertura dos envelopes contendo as propostas e a documentação de
habilitação será realizada sempre em sessão pública, previamente designada, da qual se lavrará ata
circunstanciada, assinada pelos membros da CPL.

41.8 O agente de licitações deve avaliar se a proposta do licitante melhor classificado atende às
especificações técnicas, demais documentos e formalidades exigidas no edital, podendo ser
subsidiado pela unidade de gestão técnica.

41.9 Nos casos de amostras, o agente de licitações, com os subsídios técnicos ou equipe de apoio
designados pela área solicitante/demandante e vinculada aos requisitos técnicos expressamente
exigidos no termo de referência, anteprojeto ou projeto básico, deve submeter a amostra para a
prova ou amostras conforme descrito neste Regulamento e instrumento convocatório.

41.10 O agente de licitações dispõe de competência discricionária para conceder prazo para a
reapresentação ou correção de defeitos identificados na avaliação da prova das amostras.

41.11 Nos casos em que o julgamento ocorrer pelo modo de disputa aberto ou por qualquer
combinação de modos de disputa, nas licitações de obras ou serviços, o licitante autor da melhor
proposta deve apresentar ao agente de licitações, conforme condições e prazo estabelecidos no
edital, planilha com os valores adequados ao lance vencedor ou à proposta final, em que deve
constar, conforme o caso:

a) Indicação dos quantitativos e dos custos unitários;

b) Composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de
referências adotados nas licitações; e

c) Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos encargos sociais.

41.12 Nos casos em que o julgamento ocorrer pelo modo de disputa fechado, nas licitações de obras
ou serviços, o licitante deve apresentar junto com a sua proposta a planilha contendo as
informações referidas nas alíneas do item 41.11.

41.13 Nos casos de contratação integrada, o licitante que ofertou a melhor proposta deve apresentar
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o valor do lance ou proposta vencedora distribuído pelas etapas do cronograma físico, de acordo
com o critério de aceitabilidade por etapas que deve ser previsto no edital.

41.14 Encerrada a etapa competitiva do processo, o agente de licitações pode divulgar os custos dos
itens ou das etapas do orçamento máximo que estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertadas
pelo licitante autor da melhor proposta, para fins de reelaboração da planilha com os valores
adequados ao lance vencedor.

41.15 O valor global da proposta, após a negociação, não pode superar o orçamento máximo
proposto pela CAJ, sob pena de desclassificação.

41.16 Qualquer licitante pode requerer motivadamente que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

41.17 O julgamento do Pregão CAJ observa a regra de conformidade da proposta, nos termos do
art. 4º da Lei Federal nº 10.520/2002.

 

 

42. NEGOCIAÇÃO

42.1 Avaliada a efetividade do lance ou da proposta e procedida a classificação das propostas, onde
se definirá o licitante primeiro colocado ou que passe a ocupar a primeira colocação, em virtude de
desclassificação ou inabilitação de outro licitante, a CPL ou Pregoeiro negociará condições mais
vantajosas com o licitante vencedor, quer no que se refere ao preço, quer no que se refere a prazos
ou outras condições determinadas no edital, inclusive técnicas, observado o critério de julgamento
definido.

42.2 Quando o preço do primeiro colocado permanecer acima do orçamento estimado após a fase
de negociação, será realizada negociação com os demais licitantes, observando-se a ordem de
classificação inicialmente estabelecida.

42.3 Se a providência estabelecida no item anterior não obtiver sucesso em colocar a oferta do
licitante vencedor em um patamar de valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a
contratação, o certame será revogado.

42.4 Nas licitações cujo critério de julgamento seja o de melhor combinação de técnica e preço, a
fase de negociação ocorrerá após a apuração do resultado da ponderação das notas técnicas e
comerciais.

42.5 No caso da modalidade Pregão, a negociação observará o disposto no inciso XVII do art. 4º
da Lei Federal nº 10.520/02.

 

 

43. DA HABILITAÇÃO

43.1 Procedida a negociação, a CPL ou o Pregoeiro verificará apenas a documentação de
habilitação apresentada pelo licitante primeiro classificado; caso não seja habilitado, analisará os
documentos dos demais licitantes na respectiva ordem de classificação até que se eleja o vencedor,
observando-se os critérios definidos no instrumento convocatório que, por sua vez, estabelecerá
todo o detalhamento da forma de análise e de julgamento dos documentos desta fase.

43.2 Nesta fase deverão ser observadas as regras dispostas para o tratamento previsto na Lei
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Complementar Federal nº 123/06, bem como o estabelecido no instrumento convocatório.

43.3 As falhas formais observadas nos documentos de habilitação sempre que possível serão
saneadas, nos termos do instrumento convocatório, visando esclarecer e complementar a instrução
do procedimento licitatório.

 

 

44. DOS RECURSOS

44.1 Haverá fase recursal única, após o encerramento da fase de habilitação.

44.2 As razões de recursos deverão ser apresentadas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a
partir da data da publicidade do ato em meio eletrônico ou da lavratura da ata da sessão, se
presentes todos os licitantes.

44.3 O prazo para apresentação de contrarrazões será de 05 (cinco) dias úteis e começará
imediatamente após o encerramento do prazo a que se refere o caput, sem a necessidade de nova
notificação.

44.4 É assegurado aos licitantes o direito de obter vistas dos elementos dos autos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

44.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste RLC, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento.

44.6 Os prazos se iniciam e vencem exclusivamente em dias úteis de expediente, desconsiderando-
se os feriados e recessos praticados pela CAJ.

44.7 O recurso será dirigido à autoridade que praticou o ato recorrido, a qual apreciará sua
admissibilidade, podendo reconsiderar sua decisão no prazo de cinco dias uteis ou fazê-lo subir à
segunda instância administrativa, devidamente informado, devendo a decisão final ser proferida
dentro do prazo de 05 (cinco)  dias úteis.

44.8 O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

44.9 No caso da inversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos após a fase de
habilitação e após a fase de julgamento das propostas.

44.10 Na fase de aprovação, a autoridade competente na forma deste RLC ou de ato normativo
interno poderá:

Determinar o retorno dos autos para o possível saneamento de irregularidades;

a) Homologar e/ou adjudicar o objeto da licitação e convocar o licitante vencedor para a
assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente;

b) Anular o processo, no todo ou em parte, por vício de legalidade, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado;

c) Revogar o processo, n o todo ou em parte, em decorrência de fato superveniente à
instauração, que constituía óbice manifesto e incontornável à continuidade do processo,
devidamente justificado;

d) Declarar o processo deserto, na hipótese de nenhum interessado ter acudido ao
chamamento; ou

e) Declarar o processo fracassado, na hipótese de todos os licitantes terem sido desclassificados
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ou inabilitados, após frustrada a escoimação, nos termos deste RLC.

44.11 A homologação do resultado implica a constituição de direito relativo à celebração do
contrato em favor do licitante vencedor.

44.12 A nulidade do processo licitatório, do procedimento de dispensa ou de inexigibilidade de
licitação induz à nulidade do contrato, e não gera obrigação de indenizar.

44.13 A anulação ou revogação do processo licitatório depois de iniciada a fase de lances ou
propostas será precedida de processo administrativo no qual sejam asseguradas as garantias do
contraditório e da ampla defesa, salvo no caso de manifestação expressa e prévia de todos os
licitantes renunciando o direito de contestar o ato respectivo.

44.14 A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os
efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

44.15 Convocado para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, o interessado deverá
observar os prazos e condições estabelecidos, sob pena da aplicação das sanções previstas neste
RLC.

44.16 Na hipótese de o convocado se recusar a assinar o termo de contrato ou instrumento
equivalente, no prazo e condições estabelecidos, a CAJ deverá instaurar processo administrativo
punitivo e convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do
contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor, inclusive quanto aos preços atualizados em
conformidade com o instrumento convocatório.

44.17 Na hipótese do item 44.16, a CAJ poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o
respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto
aos preços atualizados nos termos do instrumento convocatório.

44.18 Na impossibilidade de se aplicar o disposto no item 44.17 a CAJ deverá revogar a licitação.

44.19 0 O acolhimento de recurso importa a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

44.20 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importa a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo agente de licitações ao vencedor.

44.21 Na hipótese de inversão de fases, o prazo referido no item 44.2 será aberto após a habilitação
e após o encerramento da verificação da efetividade dos lances ou propostas, abrangendo o segundo
prazo também atos decorrentes do julgamento. O prazo para a apresentação de contrarrazões será
de 5 (cinco) dias úteis e começará imediatamente após o encerramento do prazo de recurso.

44.22 O início do prazo para contrarrazões pode ser antecipado mediante comunicação eletrônica ao
licitante acerca da interposição do recurso.

44.23 É assegurado aos licitantes obter vista dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

44.24 O recurso terá efeito suspensivo.

44.25 Em se tratando de pregão, o prazo recursal é o definido conforme Lei Federal nº
10.520/2012.

44.26 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido,
que apreciará sua admissibilidade e poderá reconsiderar ou encaminhar devidamente informado
para decisão.
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45. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

45.1 Se não houver recurso, a declaração de vencedor realizada pelo agente de licitações equivale e
faz as vezes da adjudicação, cabendo a homologação à autoridade competente.

45.2 Se houver recurso, a autoridade competente deve realizar a adjudicação e homologação da
licitação.

45.3 Na fase de homologação, a autoridade competente pode:

a) Homologar a licitação;

b) Revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que
constitua óbice manifesto e incontornável;

c) Anular a licitação por ilegalidade, salvo as situações em que:

1) O vício de legalidade for convalidável; ou

2) O vício de legalidade não causar dano ou prejuízo à CAJ ou a terceiro; ou

3) O vício de legalidade não contaminar a totalidade do processo de licitação, caso em
que deve determinar ao agente de licitações o refazimento do ato viciado e o
prosseguimento da licitação.

45.4 A revogação ou anulação da licitação, depois da fase de apresentação de lances ou propostas,
depende da concessão de prazo de 5 (cinco) dias úteis para que os licitantes interessados ofereçam
manifestação.

45.5 A revogação ou anulação da licitação, ainda que parcial, deve ser motivada, abordando-se
todos os fundamentos apresentados pelos licitantes que ofereceram manifestação.

45.6 A homologação do resultado implica a constituição de direito relativo à celebração do contrato
em favor do licitante vencedor.

45.7 A CAJ não homologará as licitações cujo resultado seja de valor superior ao valor máximo.

45.8 A nulidade do processo licitatório, do procedimento de dispensa ou de inexigibilidade de
licitação induz à nulidade do contrato.

45.9 A contratada, convocada para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, deverá
observar os prazos e condições estabelecidos, sob pena da aplicação das sanções previstas neste
RLC.

45.10 Na hipótese de o convocado se recusar a assinar o termo de contrato ou instrumento
equivalente, no prazo e condições estabelecidos, a CAJ poderá convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas
pelo licitante vencedor, inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com o
instrumento convocatório e poderá instaurar processo administrativo punitivo.

 

46. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO

46.1 Por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que represente obstáculo
inegável e intransponível à continuidade do certame, a autoridade signatária do edital poderá
desfazer o certame por meio da revogação.
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46.2 O certame também será revogado quando na fase de negociação não for obtido valor igual ou
inferior ao orçamento estimado da contratação.

46.3 O certame será revogado quando o licitante vencedor ou os licitantes remanescentes na ordem
de classificação não comparecerem à convocação para assinatura do contrato.

46.4 O procedimento licitatório poderá ser anulado por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, exceto quando viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado.

46.5 Entende-se por convalidação a possibilidade de correção de vícios existentes quando for
evidenciado que o ato ilegal não causou lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, de
modo que o ato possa ser reproduzido validamente no momento presente.

46.6 Os efeitos da são retroativos ao de emissão.

46.7 A nulidade da Licitação CAJ induz à do Contrato, inclusive no que couber àqueles
formalizados por meio da contratação direta, não pro- duzindo quaisquer efeitos.

46.8 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar inclusive,
no que couber, os contratos formalizados por meio da contratação direta.

46.9 Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, a revogação ou a anulação
do certame poderá ocorrer apenas depois de concedido aos licitantes prazo de 2 (dois) dias úteis,
que lhes assegurem o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.

46.10 Na modalidade Pregão, será observado o artigo 9º da Lei Federal nº 10.520/2002 e o
consequente artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93, relativamente à revogação e anulação.

 

 

CAPITULO VIII – NORMAS ESPECIAIS

 

47. LICITAÇÃO INTERNACIONAL

47.1 A CAJ poderá abrir procedimento licitatório internacional, cujo regramento específico constará
do instrumento convocatório nos seguintes casos:

1. Em razão de obrigação assumida pela CAJ para obtenção de recursos de financiamentos
diretos ou indiretos, de organismo internacional, observando-se, neste caso, as políticas
estabelecidas por este órgão, que estabelecem se o procedimento licitatório poderá abranger
apenas o mercado nacional ou se será estendido ao mercado internacional, desde que tais
disposições não conflitem com o princípio do julgamento objetivo, aplicando-se,
suplementarmente, o regramento da Lei Federal n° 13.303/2016, bem como o estabelecido
neste Regulamento, além de não conflitar com as normas constitucionais;

2. Quando o objeto do certame abranger um mercado nacional restrito que inviabilize a
competitividade e na presença de obtenção de proposta mais vantajosa para a CAJ, mesmo
com recursos próprios ou de fontes nacionais.

47.2 Na licitação internacional, o instrumento convocatório se ajustará às diretrizes da política
monetária e do comércio exterior, sendo que, exclusivamente no caso do inc. a, as políticas de
organismos internacionais serão admitidas inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais
vantajosa, o qual poderá contemplar, além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por eles
exigidos para obtenção do financiamento ou da doação e, que também não conflitem com o
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princípio do julgamento objetivo e sejam objeto do despacho motivado do órgão executor do
contrato, ratificado pela autoridade imediatamente superior.

47.3 Quando o recurso orçamentário da contratação depender de financiamento parcial ou total de
organismos internacionais, o edital observará as instruções específicas para divulgação
eventualmente ditadas por organismos externos.

47.4 As empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil deverão apresentar, para fins de
habilitação, documentos equivalentes em seu país de origem, aos exigidos das licitantes nacionais.

47.5 Os documentos das licitantes estrangeiras deverão ser autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos por tradutor juramentado.

47.6 Caso o país da empresa estrangeira tenha firmado Convenção sobre a Eliminação da
Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, a autenticação dos documentos
pelos respectivos consulados será substituída pela aposição de apostila emitida por autoridade
designada pelo país de origem, conforme disposto no Decreto n° 8.660/2016 e na Resolução CNJ
n° 228/2016.

47.7 Caso o país da empresa estrangeira tenha firmado Convenção de Cooperação Judiciária em
Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa com o Brasil, a autenticação dos
documentos pelos respectivos consulados fica dispensada, devendo ser apresentada cópia
autenticada da referida Convenção.

47.8 As licitantes estrangeiras deverão ter representação legal no Brasil, com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa e judicialmente.

47.9 Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, igualmente o
poderá fazer o licitante brasileiro. Neste caso, o pagamento feito ao licitante brasileiro, se porventura
for o vencedor do certame, será efetuado em moeda brasileira, à taxa oficial de câmbio vigente no
dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.

47.10 As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas oferecidas ao
licitante estrangeiro.

 

 

48. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL – ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

48.1 A remuneração variável deve ocorrer por meio da adoção de Acordo de Nível de Serviço,
prevista no edital e detalhada no termo de referência, anteprojeto ou projeto básico, que deve ser
elaborado com base nas seguintes diretrizes:

1. Devem-se definir os objetivos e os resultados esperados, diferenciando-se as atividades
consideradas críticas das secundárias;

2. Os indicadores e metas devem ser realistas, construídos com base nos objetivos e resultados
esperados, de forma sistemática, de modo que possam contribuir cumulativamente para o
resultado global e não interfiram negativamente uns nos outros;

3. Os indicadores devem refletir fatores que estão sob controle da contratada;

4. Os indicadores devem ser objetivamente mensuráveis, de preferência facilmente coletáveis,
relevantes e adequados à natureza e características do objeto do contrato e compreensíveis;

5. Devem-se evitar indicadores complexos ou sobrepostos;
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48.2 Os pagamentos devem ser proporcionais ao atendimento das metas estabelecidas no Acordo de
Nível de Serviço, observando-se o seguinte:

1. As adequações nos pagamentos devem ser limitadas a uma faixa específica de tolerância,
abaixo da qual o contratado deve sujeitar-se às sanções legais;

2. Na determinação da faixa de tolerância de que trata o item anterior, deve-se considerar a
relevância da atividade, com menor ou nenhuma margem de tolerância para as atividades
consideradas críticas; e

3. O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, em indicadores não críticos,
pode ser objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não comprometer
a continuidade da contratação.

48.3 O recebimento deve ser realizado com base no Acordo de Nível de Serviço.

48.4 A contratada pode apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que pode ser aceita pelo agente de fiscalização técnica do contrato, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle da contratada.

48.5 O agente de fiscalização técnica deve monitorar constantemente o nível de qualidade da
execução do objeto, devendo intervir para que sejam feitas correções, notificando sempre o agente
de fiscalização administrativo do contrato para fins de aplicação de sanções quando verificar
desconformidade reiterada.

 

 

49. ALIENAÇÕES

49.1 A alienação de bens móveis e imóveis da CAJ será precedida de licitação, prefe
rencialmente na modalidade Pregão, modo aberto, pelo critério maior oferta de preço ou de
melhor destinação de bens alienados.

49.2 A O processo de alienação de bens móveis e imóveis deverá ser autuado contendo, no mínimo,
os seguintes documentos:

1. Justificativa, demonstrando o interesse público envolvido ou a conveniência da alienação;

2. Avaliação que fixe o valor mínimo de arrematação, e de licitação pelo critério de julgamento
previsto para alienação de bens imóveis:

1) Laudo de avaliação formal, com o valor atualizado do bem, emitido por perito ou por empresa
especializada habilitados para avaliar o bem;

2) Cópia da certidão de registro do imóvel atualizada, da certidão de ônus e da minuta do contrato
de promessa de compra e venda, no caso de bens imóveis.

49.3 A Nas licitações para alienação de bens imóveis e móveis, em que se utilize como critério de
julgamento a maior oferta de preço, será exigido, como critério de habilitação, o recolhimento de
quantia a título de adiantamento, conforme definido em edital. Na licitação para alienação de bens
móveis inservíveis a fase de habilitação limita-se à comprovação do recolhimento de quantia não
inferior a 5% (cinco por cento) da avaliação do item, além dos documentos definidos em
documentos no instrumento convocatório.
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49.4 A Na hipótese do item 49.3, o licitante vencedor perderá a quantia em favor da CAJ caso não
efetue o pagamento devido no prazo estipulado. Em caso de negativa do proponente vencedor em
assinar o contrato ou receber o imóvel nos prazos estabelecidos em edital, este perderá o direito à
devolução da quantia prestada a título de adiantamento, cujo valor será revertido a favor da CAJ, a
título de perdas e danos.

49.5 A O instrumento convocatório estabelecerá as condições gerais para as alienações, inclusive
para pagamento e entrega do bem ao arrematante.

49.6 O material considerado genericamente inservível para a CAJ deverá ser classificado como:

1. Ocioso: situação em que o bem encontra-se em perfeitas condições de uso, mas não pode ser
aproveitado;

2. Recuperável: situação em que a recuperação for possível, mas o seu custo for considerado
elevado, nos termos dos parâmetros definidos em diretriz estabelecida pela CAJ para o
desfazimento de bens;

3. Antieconômico: situação em que a manutenção do bem for onerosa ou seu rendimento for
precário, em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou obsoletismo;

4. Irrecuperável: situação em que o bem não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina
devido à perda de suas características ou em razão da inviabilidade econômica de sua
recuperação.

49.7 A alienação de bens será precedida de:

1. Avaliação formal do bem, ressalvadas as seguintes hipóteses:

2. Na transferência de bens a órgãos e entidades da administração pública, inclusive quando
efetivada mediante permuta;

3. Na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após avaliação de sua
oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente à escolha de outra forma de
alienação;

4. Na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e de bens que produzam ou
comercializem;

5. Em caso de criação de fundo imobiliário, no qual avaliação de bens deverá observar o
regulamento do respectivo fundo e a legislação pertinente. Procedimento licitatório,
ressalvados os casos, previstos no artigo 35 desse Regulamento:

6. As alienações serão efetuadas por meio de procedimento licitatório e observarão
exclusivamente um dos critérios de julgamento a seguir:

7. Maior Oferta de Preço;

8. Maior retorno econômico;

9. Melhor Destinação de Bens Alienados.

49.8 A No critério de melhor destinação de bens alienados, será obrigatoriamente considerado, nos
termos do instrumento convocatório, a repercussão no meio social da finalidade para cujo
atendimento o bem será utilizado pelo adquirente.

49.9 A O descumprimento da regra acima resultará na imediata restituição do bem alienado ao
acervo patrimonial da CAJ, vedado, nesta hipótese, o pagamento de indenização em favor do
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adquirente.

49.10 A As normas deste Regulamento aplicam-se também à alienação de imóveis integrantes do
acervo patrimonial da CAJ provenientes da execução de ônus real, inclusive em relação às
hipóteses de dispensa e de contratação direta.  

49.11 A Preferencialmente, na licitação para alienação de móveis e imóveis, deverá ser adotado o
modo de disputa aberto.

49.12 Estendem-se à atribuição de ônus real a bens imóveis integrantes do acervo patrimonial da
CAJ as normas deste Regulamento aplicáveis à sua alienação, inclusive em relação às hipóteses de
dispensa e de inexigibilidade de licitação.

 

 

50. PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - PMI

50.1 O PMI objetiva ampliar a eficiência administrativa e obter de interessados no mercado
específico a solução técnica que melhor atenda à necessidade da CAJ.

50.2 O PMI será aberto mediante chamamento público, a ser promovido de ofício ou por
provocação de pessoa física ou jurídica interessada.

50.3 A CAJ admitirá a adoção de procedimento de manifestação de interesse privado para o
recebimento de propostas e projetos de empreendimentos com vistas a atender necessidades
previamente identificadas pela, segundo critérios estabelecidos em instrumento convocatório de
caráter público, devendo observar a seguinte tramitação:

1. O documento de terceiro que solicita a abertura de procedimento de manifestação de interesse
deve ser avaliado pela área responsável pelo objeto de interesse, que deve elaborar parecer
técnico pelo seu prosseguimento ou arquivamento;

2. A área responsável, se entender conveniente, pode realizar diligência para obter do
proponente esclarecimentos e informações complementares sobre a solicitação de abertura de
procedimento de manifestação de interesse;

3. O parecer da área responsável deve ser encaminhado para a autoridade competente, que
decide pela abertura ou não do procedimento de manifestação de interesse;

4. O procedimento de manifestação de interesse não depende de provocação de terceiro, pode
ser instaurado de ofício por decisão da autoridade competente; e

5. A autoridade competente deve determinar a elaboração de edital de chamamento público,
atribuindo tal competência à instância da CAJ incumbida por norma interna ou, na sua falta,
de acordo com sua análise de conveniência.

50.4 O edital de chamamento público deve conter, no mínimo: escopos, estudos, premissas dos
projetos, prazos, requisitos, título de ressarcimento, critérios de seleção e avaliação, que deve ser
analisado pela área jurídica, aprovado pela autoridade competente e publicado no portal eletrônico
da CAJ, cabendo a interposição de recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; e contrarrazões,
também no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

50.5 O resultado final do procedimento de manifestação de interesse deve ser publicado no portal
eletrônico da CAJ e o valor arbitrado a título de ressarcimento deve ser aceito pelo proponente, sob
pena de frustração do procedimento de manifestação de interesse ou da seleção de outros projetos,
levantamentos e estudos.
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50.6 O ressarcimento pelos projetos, levantamentos ou estudos deve ser realizado no prazo definido
no edital de chamamento público, cujo montante deve ser corrigido monetariamente nos termos do
edital.

53.1 O PMI será composto das seguintes fases:

1. Publicação de edital de chamamento público;

2. Apresentação de projetos, levantamentos, propostas, investigações ou estudos;

3. Avaliação, seleção e aprovação.

50.7 A solução técnica aprovada no PMI poderá ensejar processo licitatório destinado à sua
contratação.

50.8 O autor ou financiador do projeto aprovado no PMI poderá participar da licitação para a
execução do empreendimento, podendo ser ressarcido pelos custos aprovados pela CAJ, desde que
seja promovida a respectiva cessão de direitos.

50.9 O edital do chamamento público conterá as regras específicas para cada situação concreta.

50.10 A CAJ, a seu critério, poderá instaurar o Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI
para o recebimento de propostas e projetos de empreendimentos com vistas a ampliar sua eficiência
administrativa e obter no mercado específico de particulares a melhor solução técnica que atenda
aos seus interesses.

50.11 O PMI será aberto mediante chamamento público, promovido de ofício ou por solicitação de
pessoa física ou jurídica interessada.

50.12 O edital do chamamento público estabelecerá as condições específicas de participação,
avaliação, seleção, aprovação e eventual ressarcimento ao autor/financiador do PMI.

50.13 Aprovado o PMI, a respectiva solução técnica poderá ser motivo de procedimento licitatório
e consequente contratação.

50.14 O autor ou financiador do PMI aprovado poderá participar do procedimento licitatório.

50.15 O autor ou financiador do PMI aprovado poderá ser ressarcido pelos custos, caso não seja o
vencedor do certame, desde que seja promovida a respectiva cessão de direitos.

 

 

51. CONTRATAÇÕES DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA

51.1 A licitação e a contratação de serviços de publicidade deverão observar as diretrizes e os
procedimentos deste RLC, da Lei Federal nº 12.232 /2010 e do Decreto Municipal nº 20.852/2013.

51.2 As despesas com publicidade e patrocínio da empresa pública e da sociedade de economia
mista não ultrapassarão, em cada exercício, o limite de 0,5% (cinco décimos por cento) da receita
operacional bruta do exercício anterior. Sendo:

1. O limite disposto no caput poderá ser ampliado, até o limite de 2% (dois por cento) da receita
bruta do exercício anterior, por proposta da diretoria da empresa pública ou da sociedade de
economia mista justificada com base em parâmetros de mercado do setor específico de
atuação da empresa ou da sociedade e aprovada pelo respectivo Conselho de Administração;

2. É vedado à empresa pública e à sociedade de economia mista realizar, em ano de eleição
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para cargos do ente federativo a que sejam vinculadas, despesas com publicidade e patrocínio
que excedam a média dos gastos nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito ou no
último ano imediatamente anterior à eleição.

51.3 Consideram-se serviços de publicidade o conjunto de atividades rea- lizadas integradamente
que tenham por objetivo o estudo, o planeja- mento, a conceituação, a concepção, a criação, a
execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, que se mostre do interesse e se encontre no
âmbito de atribuição da CAJ, objetivando a promoção de campanhas, programas, serviços, difundir
ideias ou informar o público em geral.

51.4 Os serviços de publicidade serão prestados por meio de agência de propaganda e precedidos
de procedimento licitatório, cujo critério de julgamento é exclusivamente o de melhor técnica ou
melhor combinação de técnica e preço.

51.5 O procedimento licitatório para os serviços de publicidade será detalhado no instrumento
convocatório.

 

 

CAPITULO IX – PROCEDIMENTOS AUXILIARES

 

São procedimentos auxiliares das licitações da CAJ:

I – Cadastro de fornecedores;

II - Pré-qualificação permanente;

III - Cadastramento;

IV - Sistema de registro de preços.

 

 

52. CADASTRO DE FORNECEDORES

52.1 A CAJ utiliza-se do Sistema de Cadastramento Único de Fornecedores (SICAF) para suas
necessidades referentes a registros cadastrais, porém não é condicionante para participação nos
procedimentos licitatórios realizados pela CAJ.

52.2 A CAJ não atua como unidade cadastradora do SICAF. Os fornecedores poderão ser
cadastrados junto aos órgãos que operam como unidades cadastradoras (Unidades Administrativas
de Serviços Gerais – UASGs).

52.3 As dúvidas sobre documentação necessária, procedimentos para cadastramento e unidades
cadastradoras poderão ser esclarecidas pelo site www.comprasnet.gov.br.

52.4 O cadastro no SICAF não é obrigatório para participação nos procedimentos licitatórios
realizados pela CAJ, exceto licitações na forma eletrônica.

 

 

53. PRÉ-QUALIFICAÇÃO
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53.1 A CAJ poderá promover a pré-qualificação com o objetivo de identificar:

1. Fornecedores que reúnam condições de qualificação técnica exigidas para o fornecimento de
bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições previamente
estabelecidos; ou

2. Bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade estabelecidas pela CAJ.

53.2 A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os requisitos de
habilitação técnica necessários à contratação.

53.3 A pré-qualificação de que trata o item 53.1 poderá ser efetuada por grupos ou segmentos de
objetos a serem contratados, segundo as especialidades dos fornecedores.

53.4 A pré-qualificação ficará permanentemente aberta para a inscrição dos eventuais interessados
devendo a CAJ promover a publicidade deste procedimento por meio de aviso em sítio eletrônico.

53.5 A pré-qualificação terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo, a critério da CAJ, ser
atualizada a qualquer tempo.

53.6 Sempre que a CAJ entender conveniente implementar procedimento de pré-qualificação de
fornecedores ou bens, deverá convocar os interessados para que demonstrem o cumprimento das
exigências de qualificação técnica ou de aceitação de bens, conforme o caso.

53.7 A convocação de que trata o caput será realizada mediante: publicidade de extrato do edital de
pré-qualificação em sítio eletrônico da CAJ.

53.8 A convocação explicitará, resumidamente, as exigências de qualificação técnica ou de
aceitação de bens, conforme o caso.

53.9 Será fornecido certificado aos pré-qualificados, renovável sempre que o registro for atualizado.

53.10 Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da intimação ou da
lavratura da ata do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessados.

53.11 A CAJ, justificadamente, poderá instaurar licitação restrita aos pré-qualificados, desde que:

1. A convocação para a pré-qualificação discrimine que as futuras licitações serão restritas aos
pré-qualificados;

2. Só poderão participar da licitação restrita aos pré-qualificados os licitantes que, na data da
publicação do respectivo instrumento convocatório:

a) Já tenham apresentado a documentação exigida para a pré-qualificação, ainda que o
pedido de pré-qualificação não tenha sido apreciado e seja deferido posteriormente,
desde que realizado dentro do prazo definido no instrumento de convocação para pré-
qualificação; e

b) Estejam regularmente pré-qualificados.

53.12 A CAJ divulgará no seu sítio eletrônico oficial a relação dos produtos e dos fornecedores pré-
qualificados.

53.13 Caso a pré-qualificação permanente não seja renovada, é permitido que se abra novo
processo com o mesmo objetivo. Nesse caso, os fornecedores ou bens pré-qualificados em
procedimentos anteriores podem aproveitar os documentos e avaliações técnicas realizadas
anteriormente, sem que haja necessidade de repeti-las.

53.14 Em razão da pré-qualificação permanente, a CAJ pode realizar licitação limitada aos
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fornecedores pré-qualificados ou lançar licitação aberta a qualquer interessado, considerando os pré-
qualificados habilitados ou os bens aprovados como adequados ao exigido no edital, dispensando-os
de apresentar novos documentos e aos licitantes que cotarem bens anteriormente aprovados de
participar de avaliação de amostras.

53.15 As pré-qualificações na CAJ serão processadas com anterioridade aos procedimentos
licitatórios e são destinadas a identificar:

a) fornecedores que reúnam as condições exigidas para o fornecimento de materiais, a
execução de serviços ou obras nos prazos, locais e con- dições previamente estabelecidos, e

b) materiais e produtos que atendam às exigências técnicas e de qualidade da CAJ.

53.16 Serão emitidos pela CAJ atestados comprobatórios aos fornecedores pré-qualificados com
validade de um ano, podendo ser renovados.

53.17 Quando a solicitação de pré-qualificação for indeferida, caberá recurso pelo fornecedor no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da divulgação do julgamento.

53.18 A CAJ poderá instaurar procedimento licitatório restrito aos pré-qualificados desde que conste
do processo administrativo justificativa demonstrando a conveniência e a oportunidade de restringir
a participação no procedimento licitatório apenas de fornecedores pré- qualificados.

53.19 Caberá à CAJ comunicar por meio eletrônico a todos os pré-qualificados, no respectivo
segmento, a realização do futuro procedimento licitatório.

53.20 O processo de qualificação prévia de materiais e produtos na CAJ aplica-se àqueles
considerados estratégicos para o negócio da empresa.

53.21 Caberá à CAJ promover a publicidade do processo de pré-qualificação de materiais e
produtos a cada 3 (três) meses em jornais de grande circulação local e entidades de classe s. A pré-
qualificação de materiais e produtos ficará permanentemente aberta para a participação dos
interessados em seu sítio eletrônico.

53.22 A CAJ emitirá atestado de conformidade técnica comprovando a qualificação da empresa
para o fornecimento de seu produto na condição de fabricante ou revendedor.

53.23 Os materiais e produtos disponibilizados para consulta no site da CAJ devem estar
acompanhados das respectivas especificações e fornecedores qualificados.

53.25 Os instrumentos convocatórios para aquisição de materiais ou equi- pamentos devem
mencionar a necessidade de pré-qualificação como condição de participação.

53.26 A qualificação de determinado material ou produto não isenta o fornecedor de atendimento as
especificações básicas estabelecidas no instrumento convocatório.

53.27 Na pré-qualificação aberta de materiais e produtos, deverão ser atendidas as diretrizes
normativas de qualificação de materiais e equipamentos, disponível no site da CAJ.

 

 

54. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

54.1 Aplicam-se às contratações da CAJ, no que couber, os dispositivos do Sistema de Registro de
Preços - SRP contidos no Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal nº 14.040/2017 e as
seguintes condições:

1. Efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado;
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2. Rotina de controle e atualização periódica dos preços registrados;

3. Definição da validade do registro;

4. Inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, assim
como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais.

54.2 A existência de preços registrados não obriga a CAJ a firmar os contratos que deles poderão
advir, sendo facultada a realização de licitação específica, assegurada ao licitante registrado
preferência em igualdade de condições.

54.3 O registro de preços não deve ser utilizado quando houver definição precisa e exata das
contratações futuras.

54.4 É permitido registrar preços para serviços contínuos, inclusive de engenharia, serviços de
organização de eventos, bem como para obras padronizáveis, hipótese em que todos os
componentes do objeto que possam variar relevantemente de um local para outro devem ser
expurgados da obra em si, transmutando-se em itens individuais na ata licitada.

54.5 Os contratos decorrentes de ata de registro de preços regem-se pelas disposições da Lei
Federal nº 13.303/2016 e deste Regulamento, inclusive no que tange a prazos e alterações.

54.6 As aquisições de materiais, produtos ou gêneros de consumo frequente e a contratação de
prestação de serviços comuns e de serviços de engenharia padronizados considerados estratégicos
para a CAJ deverão, preferencialmente, ser realizadas pelo Sistema de Registro de Preços, nos
termos dispostos no Regulamento do Sistema de Registro de Preços da CAJ, nos termos deste
Regula- mento e nos termos do instrumento convocatório do Pregão CAJ ou Licitação CAJ.

54.6 Para os efeitos deste Regulamento, serão observadas as definições de Sistema de Registro de
Preços, Ata de Registro de Preços.

54.7 É vedada a adesão à Ata de Registro de Preços promovida pela CAJ e por outros órgãos da
administração pública, exceto quando for devidamente justificado que a adesão ao Sistema de
Registro de Preços é a opção mais vantajosa para a CAJ e desde que haja a participação destes
órgãos no planejamento da licitação, de forma a contribuir na adequada instrução do procedimento
licitatório.

54.8 É vedada a participação da CAJ em atas promovidas por outros órgãos da administração
pública, exceto quando for devidamente justificado que a adesão ao Sistema de Registro de Preços é
a opção mais conveniente e vantajosa para a CAJ e desde que tenha participado do planejamento
da licitação desses órgãos.

54.9 O certame para o Registro de Preços de bens ou serviços de natureza comum e serviços de
engenharia será realizado preferencialmente na modalidade Pregão.

54.10 O Registro de Preços será precedido de ampla pesquisa de mercado, devendo a pesquisa ser
repetida trimestralmente.

54.11 Por ocasião da pesquisa ou a qualquer tempo, se verificados preços inferiores aos registrados
na ata e nas mesmas condições nela estabelecidas, a CAJ deverá negociar com os detentores dos
preços na ata, para a obtenção de preços idênticos aos oferecidos pelo mercado.

54.12 Caso a negociação não resulte em êxito, o preço deverá ser suspenso, podendo a CAJ
adquirir os itens a partir de outras formas de contratação, sempre por valores inferiores aos
registrados.

54.13 O prazo máximo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir
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da data da publicação da respectiva Ata, com- putadas neste prazo as eventuais prorrogações, desde
que, cumulativamente, seja demonstrada a vantagem para a CAJ, haja saldo de quantidades não
consumidas e concordância do fornecedor.

54.14 O instrumento convocatório poderá estabelecer, quando for o caso, as quantidades mínimas a
serem contratadas durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços.

54.15 Os contratos oriundos dos respectivos Registros de Preços deverão ser assinados dentro da
validade da Ata de Registro de Preços a que se referem. A vigência de cada contrato será regulada
pelo artigo 71 da Lei Federal nº 10.303/16, de maneira independente da vigência de sua respectiva
Ata.

54.16 A existência de preços registrados não obriga a CAJ a firmar os contratos deles decorrentes,
sendo facultada a realização de certame específico, assegurado ao licitante registrado preferência em
igualdade de condições.

 

 

55. CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO

55.1 A CAJ poderá implantar catálogo eletrônico de padronização a ser utilizado em licitações, bem
como em contratações diretas com fundamento nas hipóteses de dispensa de licitação dos incisos I e
II do artigo 29 da Lei Federal nº 13.303/2016.

55.2 O catálogo eletrônico de padronização conterá:

a) A especificação de bens, serviços ou obras;

b) Descrição de requisitos de habilitação de licitantes, conforme o objeto da licitação; e

c) Modelos de minutas de instrumentos convocatórios, minutas de contratos, bem como outros
documentos necessários ao procedimento e que possam ser padronizados.

 

 

CAPÍTULO X – CONTRATOS

 

56. REGIME JURÍDICO

56.1 Os contratos firmados pela CAJ são regidos por suas cláusulas, que devem ser fundamentadas
na Lei Federal nº 13.303/2016, neste Regulamento e na legislação civil.

56.2 Aplicam-se os princípios gerais de contratos, dentre os quais o da obrigatoriedade e
relatividade dos contratos, do consensualismo, da boa-fé objetiva e do equilíbrio econômico.

 

 

57. CELEBRAÇÃO CONTRATO

57.1 O instrumento de contrato é obrigatório, salvo para contratações cujos valores não
ultrapassarem os limites previstos nos incisos I e II do Artigo 29 da Lei Federal n. 13.303/2016 e
para contratos cujos objetos sejam o fornecimento de bens para pronta entrega as quais não
resultem obrigações futuras, nesses casos, salvo se o contrato não for formalizado, deve ser
formalizado por Ordem de Compra ou documento equivalente.
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57.2  O agente de licitações convocará o fornecedor selecionado para a formalização do contrato.

57.3 Quando da formalização, será exigida a comprovação das condições de habilitação, as quais
deverão ser mantidas durante a vigência do contrato.

57.4  Sem prejuízo das cláusulas contratuais necessárias contidas no artigo 69 da Lei Federal  nº
13.303/2016, os contratos elaborados pela CAJ devem conter os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalidade, o ato que o autorizou, o número do processo de licitação/contratação, o
crédito pelo qual correrá a despesa e sujeições à legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos.

57.5 A minuta do contrato integrará sempre o instrumento ou ato convocatório da licitação,
dispensas e inexigibilidade de licitação.

57.6 Homologada a licitação, o adjudicatário deve ser convocado para assinar o termo de contrato
em até 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogável por igual período.

57.7 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

57.8 A recusa injustificada do adjudicatário em celebrar o contrato no prazo estabelecido pela CAJ
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

57.9 A assinatura do contrato, de seus aditivos e de qualquer outro documento pertinente à sua
execução devem ser realizadas eletronicamente.

57.10 Os extratos dos contratos e seus aditivos devem ser publicados no Diário Oficial Eletrônico
do Município - DOEM e a integralidade dos instrumentos no portal eletrônico da CAJ em até 30
(trinta) dias a contar das datas das suas assinaturas.

57.11 Assinado o instrumento de contrato, a sua execução pode ter suas etapas submetidas à
condição suspensiva, para a apresentação de garantia, liberação de área e obtenção de licenças
ambientais e urbanísticas.

57.12 Em casos de obras e serviços pode-se condicionar a execução do contrato e de suas etapas à
expedição de ordens de serviços.

 

 

58. PRAZOS DO CONTRATO

58.1 A duração do contrato deve ser fixada expressamente no instrumento de contrato ou
documento equivalente e não excederá 5 (cinco) anos, contados a partir de sua celebração.

58.2 O contrato deve distinguir:

a) Prazo de execução: prazo que o contratado dispõe para executar a sua obrigação;

b) Prazo de vigência: prazo do contrato, contado do momento em que ele é considerado apto a
produzir efeitos até que todos os seus efeitos sejam consumidos, inclusive recebimento por
parte da CAJ, excetuando-se o prazo de garantia.

58.3 Os contratos regidos por este RLC somente poderão ser prorrogados por acordo entre as partes
quando a medida se revelar vantajosa e necessária para consecução dos interesses almejados pela
CAJ com a contratação, desde que observados os limites estabelecidos no item 58.4 deste RLC e as
seguintes condições:
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a)    haja interesse da CAJ;

b)    exista previsão no instrumento convocatório e no contrato;

c)    seja demonstrada a vantajosidade na manutenção do ajuste;

d)    exista recurso orçamentário para atender a prorrogação;

e)    as obrigações da contratada tenham sido regularmente cumpridas;

f)     a contratada manifeste expressamente a sua anuência na prorrogação;

g)    a manutenção das condições de habilitação da contratada;

h)    a inexistência de sanções restritivas da atividade licitatória e contratual aplicadas pela CAJ
em fase de cumprimento;

i)     seja promovida na vigência do contrato e formalizada por meio de termo aditivo;

j)     haja autorização da autoridade competente.

1) Para demonstração da vantajosidade na prorrogação do contrato, poderá ser aferida,
observadas a peculiaridade das condições e quantitativos da contratação, por meio de consulta
específica com fornecedores, em catálogos de produtos e bases de sistemas de compras,
avaliação de contratos recentes ou vigentes, valores adjudicados em licitações de outros órgãos
públicos, valores registros em atas de Sistema de Registro de Preço e analogia com
contratações realizadas por corporações privadas;

m) A prorrogação nos moldes do 1 também poderá ser realizada quando comprovadamente
inviável a pesquisa de mercado se a terminação da avença implicar em prejuízos significativos
para os serviços públicos desenvolvidos pela CAJ, desde que observadas as demais condições
estabelecidas neste RLC.

58.4 Os serviços de natureza continuada terão prazo mínimo padrão inicial de 12 (doze) meses,
podendo ser renovado até o limite de 5 (cinco) anos, desde que haja motivação e seja demonstrado
por que há vantagem para a CAJ.

58.5 Admite-se exceder o prazo de 5 (cinco) anos nos casos contemplados no plano de negócios e
investimentos da CAJ ou nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 (cinco) anos seja
prática rotineira de mercado e a imposição desse prazo inviabilize ou onere excessivamente a
realização do negócio, seja por motivo de ordem financeira e/ou por motivo de responsabilidade
técnica ou outro identificado e justificado no processo.

58.6 O exaurimento do prazo de vigência não impede nem prejudica o processamento do
pagamento das parcelas ou dos objetos devidamente executados.

58.7 É vedado o contrato por prazo indeterminado.

 

 

59. CONTEÚDO DO CONTRATO

59.1     As cláusulas obrigatórias  dos contratos são as previstas no artigo 69  da Lei Federal nº
13.303/2016, esclarecendo que os seus termos se vinculam ao edital e seus documentos anexos, ou
ao termo de dispensa ou contratação direta, e as propostas apresentadas pela contratada.

59.2 A contratada é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à CAJ ou a terceiros
em razão da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pela CAJ, devendo prevalecer, quando houver, o disposto em matriz de

311 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023



risco.

59.3 O instrumento de contrato ou documento equivalente pode prever cláusula com limitação de
responsabilidade para as partes.

 

 

60. GARANTIA

60.1 A CAJ pode exigir prestação de garantia de execução do contrato, nos moldes do artigo 70 da
Lei Federal n. 13.303/2016, com validade durante a execução do contrato acrescidos de 3 (três)
meses após o término da vigência contratual, que deve ser renovada a cada prorrogação ou
renovação contratual e complementada em casos de aditivos e apostilas para reajustes e
repactuações, observados ainda os seguintes requisitos:

1. A contratada deve apresentar, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério da contratante, contado da assinatura do instrumento de contrato ou
documento equivalente, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária, com os devidos comprovantes de pagamento
quando for o caso.

1.1. No caso de existir parcelamento dos respectivos pagamentos, caberá ao gestor do
contrato exigir devidos comprovantes de quitação ao vencimento de cada parcela.

2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deve assegurar o pagamento de:

2.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

2.2 Prejuízos diretos causados à CAJ decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

2.3 Multas moratórias e compensatórias aplicadas pela CAJ à contratada; e

2.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarreta a aplicação de
multa a ser definida em edital e/ou contrato;

4. O atraso superior a 07 (sete) dias úteis permite a CAJ a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas obrigações,

5. A garantia deve ser considerada extinta:

5.1 Com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
da CAJ, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas
do contrato;

5.2 Após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento de contrato ou
documento equivalente estabelecer o prazo de extinção da garantia, que pode ser
estendido em caso de ocorrência de sinistro.

6. A CAJ pode executar a garantia na forma prevista na legislação que rege o tema.

60.2 No caso em que seja adotada a modalidade de maior retorno econômico, deve ser adotada
obrigatoriamente a garantia contratual.
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CAPITULO XI – EXECUÇÃO CONTRATUAL

 

61. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

61.1 A gestão e a fiscalização do contrato/ata consistem na verificação da conformidade, da sua
apurada execução e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o cumprimento do
pactuado, devendo ser exercido pelo gestor de contrato designado pela CAJ, que poderá ser
auxiliado pelo fiscal técnico e fiscal administrativo do contrato, cabendo ao responsável legal ou
preposto da contratada o acompanhamento dessas atividades.

61.2 Em razão da especificidade do contrato, quando envolver complexidade e mais de uma
especialidade, ou por questões de conveniência da CAJ, a fiscalização da execução contratual
poderá ser realizada por meio de um grupo ou comissão de profissionais da CAJ, designados
previamente pela autoridade competente.

61.3 A contratada deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a
representará e se responsabilizará por todos os aspectos técnicos e legais, devendo efetuar o
acompanhamento continuo e periódico da execução do contrato.

61.4 As partes anotarão em registro próprio assinado, todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

61.5 As partes deverão adotar procedimentos e métodos de gestão que além de atender o presente
RLC, assegurem o cumprimento dos requisitos preconizados na Licitação, Contrato, Termo de
Referência, Projetos e Especificações sempre de acordo com as normas e legislações pertinentes.
Eventuais necessidades de alteração no projeto, especificações ou nas quantidades deverão
obrigatoriamente ser formalizadas tempestivamente para que não ocorra situação de
comprometimento de recursos sem a respectiva cobertura financeira e prazos contratuais.

61.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e/ou fiscais deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias e
convenientes.

61.7 São atribuições do Gestor de Contrato/ata, dentre outras:

1. Cuidar das questões relativas:

1. A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser providenciada
antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2. A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3. Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4. A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que interfiram
na execução contratual.

2. Exigir o fiel cumprimento do contrato;

3. Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas contratuais,
sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

4. Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1. Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2. Promover alteração contratual.

5. Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo que as
alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

6. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração do contrato;

7. Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos
termos deste Regulamento;

8. Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou
jurídicas;

9. Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

10. Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico,
acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

11. Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de registros de preços,
bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual saldo em
caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

61.8 São atribuições do Fiscal de Contratos/ata, dentre outras:

1. Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
sua execução;

2. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

3. Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação.
Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

4. Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

5. Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário
de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando às instâncias
competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

6. Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

7. Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e qualificação,
com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

8. Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

9. Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou
jurídicas.
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61.9 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos Gestores e/ou Fiscais
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias e
convenientes.

61.10 A CAJ poderá redistribuir as atribuições de gestor e fiscal de contratos estabelecidas neste
Regulamento, assim como estabelecer a distinção entre fiscal técnico e administrativo, a fim de
melhor atender seus processos internos.

61.10 É dever do representante ou preposto da contratada:

1. Zelar pela manutenção, durante todo o período de execução do contrato, das condições
estabelecidas no Instrumento Convocatório e das Normas Regulamentadoras e Legislação
correlata do Meio Ambiente e Segurança e Medicina de Trabalho, como também da
regularidade fiscal e obrigações trabalhistas;

2. Zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as normas
técnicas vigentes e manuais da CAJ;

3. Zelar pela plena execução do objeto contratado.

61.11 O empregado designado para atuar como agente de fiscalização não pode recusar a
designação, porém pode pedir, motivadamente, a sua revisão à autoridade competente.

61.12 Recomenda-se que o gestor de contrato, após a assinatura do contrato e antes do início da sua
execução, promova reunião inicial e, posteriormente, reuniões de acompanhamento
obrigatoriamente registradas em ata, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que
estejam preferencialmente presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência
ou projeto básico, os agentes de fiscalização técnica e administrativa do contrato e o preposto da
contratada.

61.13 A CAJ pode contratar, excepcionalmente, fornecedor para atuar junto à fiscalização técnica
ou administrativa, assessorando os agentes de fiscalização dos contratos e as autoridades da unidade
de gestão técnica e de gestão de contratos.

61.14 Os gestores de contratos ou ata de registros de preços, que estão em cargo de provimento em
comissão ou função de confiança, quando substituídos interinamente por qualquer motivo, passará
automaticamente a responsabilização da gestão a seu substituto.

61.15 Caberá a gerência demandante, acompanhar e controlar a execução financeira das ordens de
compras, advindas de compra direta, bem como encerrá-las nos casos de sobra e/ou da sua não
utilização.

 

 

62. RECEBIMENTO DO OBJETO

62.1 O recebimento pode ser:

1. Provisório: no caso de aquisição de equipamentos e outros objetos em que seja necessário,
para sua avaliação, que a posse dos mesmos seja transferida à empresa, sem representar
qualquer tipo de aceite ou consideração sobre o adimplemento das obrigações pelo
contratado;

2. Parcial: relativo a etapas ou parcelas do objeto, definidas no contrato ou nos documentos que
lhe integram, representando aceitação da execução da etapa ou parcela;
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3. Definitivo: relativo à integralidade do contrato, representando aceitação da integralidade do
contrato e liberação do contratado tocante a vícios aparentes.

62.2 Se o contrato não dispuser de forma diferente, os recebimentos devem ocorrer, a contar da
comunicação por parte da contratada direcionada ao agente de fiscalização técnica do contrato, nos
seguintes prazos:

1. Até 5 (cinco) dias úteis para o recebimento provisório;

2. Até 7 (sete) dias úteis para o recebimento parcial;

3. Até 30 (trinta) dias úteis para o recebimento definitivo.

62.3 O fiscal técnico do contrato é responsável pelos recebimentos, respeitando-se os prazos do
item.

62.4 Os recebimentos de materiais de estoque devem ser realizados pelos respectivos almoxarifados
e devem ser ratificados pelo fiscal técnico do contrato, quando couber.

62.5 Acaso o agente de fiscalização técnica ou administrativa verifique o descumprimento de
obrigações por parte do contratado, deve comunicar o preposto deste, indicando, expressamente, o
que deve ser corrigido e o prazo máximo para a correção.

 

 

63. PAGAMENTO

63.1 O pagamento é condicionado ao recebimento parcial ou definitivo, conforme previsto no
contrato ou documento equivalente, e deve ser efetuado mediante a apresentação de nota fiscal, da
fatura ou documento equivalente pela contratada, que deve conter o detalhamento do objeto
executado.

63.2 O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente deve ser indicado
expressamente no contrato ou documento equivalente, recomendando-se que seja em até 90
(noventa) dias.

63.3 No caso de serviços o prazo de contagem do prazo de pagamento é da emissão da nota fiscal.

63.4 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
CAJ, o valor devido deve ser acrescido de atualização financeira, que deve ser definida em contrato.

63.5  A glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deve ocorrer quando o
contratado:

1. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas;

2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; ou

3. Não arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos seus empregados,
quando dedicados exclusivamente à execução do contrato.

4. Ocasionar danos a terceiros, apurados mediante processo de ressarcimento a
terceiros (PRDT), e não promover o pagamento diretamente à parte interessada ou o
ressarcimento espontâneo à CAJ.
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63.6 Os pagamentos devidos à contratada, quando couber e de acordo com a legislação tributária,
estão sujeitos à retenção na fonte.

63.7      O contrato pode prever o pagamento em conta vinculada, nos casos de serviços
continuados.

63.8 Havendo controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade e à
quantidade, o montante correspondente à parcela incontroversa deve ser pago no prazo previsto e o
relativo à parcela controvertida depositado em conta vinculada ou na forma estipulada em contrato.

63.9 É permitido o pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas
ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços, desde que previamente
definidas as condições em edital, com exigências de garantia, conforme o caso, e devidamente
justificado pela área solicitante/demandante.

63.10 É permitido descontar dos créditos da contratada qualquer valor relativo à multa,
ressarcimentos e indenizações, sempre observado o contraditório e a ampla defesa.

63.11 No caso de contratação de empresas em consórcio o pagamento será realizado para o
consórcio formado através do termo de compromisso apresentado em licitação.

63.12 As garantias prestadas a título de adiantamento serão devolvidas aos demais licitantes no
prazo máximo de 30 (trinta) dias e nas condições definidas no edital.

 

 

64. SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

64.1 A suspensão da execução do contrato pode ser determinada pelo gestor de contrato em casos
excepcionais e motivados tecnicamente pelo fiscal técnico do contrato.

64.2 Na hipótese do item 64.1, o gestor de contrato deve comunicar a suspensão da execução do
contrato ao preposto do contratado, indicando:

1. O prazo da suspensão, que pode ser prorrogado, se as razões que a motivaram não estão
sujeitas ao controle ou à vontade do gestor de contrato;

2. Deve-se ou não haver desmobilização, total ou parcial, e quais as atividades devem ser
mantidas pela contratada;

3. O montante que deve ser pago à contratada a título de indenização em relação a eventuais
danos já identificados e o procedimento e metodologia para apurar valor de indenização de
novos danos que podem ser gerados à contratada.

 

 

65. SUBCONTRATAÇÃO

65.1 A CAJ, desde que previsto no contrato ou documento equivalente, pode autorizar a
subcontratação de parcelas do objeto de contrato.

65.2 A subcontratação não pode importar na transferência de parcela do objeto do contrato sobre a
qual a CAJ exigiu atestado de capacidade técnica durante o processo licitatório. A subcontratação
pode abranger aspectos acessórios e instrumentais de tais parcelas.

65.3 A subcontratação não exonera a contratada de todas as suas obrigações, atinentes à
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integralidade do contrato.

65.4 O contrato ou documento equivalente pode prever que o pagamento seja realizado diretamente
pela CAJ à subcontratada, no caso de EPP e ME, conforme regulamenta a Lei Federal nº 123/06.

65.5 A CAJ pode exigir a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte, de
acordo com os termos previstos no inciso II do Artigo 48 da Lei Federal Complementar nº
123/2006.

 

 

66. ALTERAÇÃO DO CONTRATO

66.1      As alterações incidentes sobre o objeto do contrato devem ser:

1. Instruídas com memória de cálculo e justificativas que devem avaliar os seus pressupostos e
condições e, quando for o caso, calcular os limites;

2. Submetidas à área jurídica e, quando for o caso, à área financeira;

3. Formalizadas por termo aditivo firmado pela mesma autoridade que firmou o contrato;

4. O extrato do termo aditivo deve ser publicado no portal eletrônico da CAJ.

66.2      Os aditivos contratuais devem ser firmados dentro da vigência do respectivo contrato.

66.3 Os contratos regidos por este RLC poderão ser alterados por acordo entre as partes, nos casos a
seguir exemplificados:

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

c) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

d) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos
contratuais originários;

e) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

f) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

66.4 A alteração qualitativa do objeto poderá ocorrer quando houver modificação do projeto ou das
especificações, para melhor adequação técnica aos objetivos da CAJ.

66.5 A alteração quantitativa poderá ocorrer, nas mesmas condições contratuais, quando forem
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necessários acréscimos ou supressões do objeto até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

66.6 Na hipótese de reforma de imóvel ou de equipamento, os acréscimos ou supressões poderão
ser de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

66.7 Nenhum acréscimo ou supressão quantitativo poderá exceder os limites estabelecidos nos 66.5
e 66.6 deste RLC, salvo as supressões resultantes de acordos celebrados entre os contratantes.

66.8 Na hipótese de supressão de obras, serviços ou bens, se o contratado já houver adquirido os
materiais e posto no local da execução, estes devem ser ressarcidos pela CAJ pelos custos de
aquisição comprovados com nota fiscal, mais o BDI do contrato, descontado o lucro do BDI, os
materiais deverão ser fornecidos com nota fiscal específica para viabilizar entrada no almoxarifado.

66.9 Na hipótese de supressão de obras, serviços ou bens, se o contratado já houver adquirido os
materiais e posto no local da execução, estes devem ser ressarcidos pela CAJ pelos custos de
aquisição comprovados com nota fiscal, mais o BDI do contrato, descontado o lucro do BDI, os
materiais deverão ser fornecidos com nota fiscal específica para viabilizar entrada no almoxarifado.

66.10 A alteração quantitativa sujeita-se aos limites previstos nos § 1º e 2º do Artigo 81 da Lei
Federal nº 13.303/2016, devendo observar o seguinte:

1. A aplicação dos limites deve ser realizada separadamente para os acréscimos e para as
supressões, sem que haja compensação entre os mesmos;

2. Deve ser mantida a diferença, em percentual, entre o valor global do contrato e o valor
orçado pela CAJ, salvo se o fiscal técnico do contrato apontar justificativa técnica ou
econômica, que deve ser ratificada pelo gestor de contrato;

3. Em contratos sujeitos à renovação, os limites devem ser calculados por cada período de
renovação em separado.

66.11 A alteração qualitativa não se sujeita aos limites previstos nos § 1º e 2º do Artigo 81 da Lei
Federal nº 13.303/2016, devendo observar o seguinte:

1. Os encargos decorrentes da continuidade do contrato devem ser inferiores aos da rescisão
contratual e aos da realização de um novo procedimento licitatório;

2. As consequências da rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação, devem
importar prejuízo relevante ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou pelo serviço;

3. As mudanças devem ser necessárias ao alcance do objetivo original do contrato, à otimização
do cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes;

4. A capacidade técnica e econômico-financeira da contratada deve ser compatível com a
qualidade e a dimensão do objeto contratual aditado;

5. A motivação da mudança contratual deve ter decorrido de fatores supervenientes não
previstos e que não configurem burla ao processo licitatório;

6. A alteração não deve ocasionar a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro
de natureza ou propósito diverso.

66.12 O reajuste trata-se de instrumento para manter o contrato diante de variação de preços (índice
ou combinação de índice para o reajuste) e custos normais e previsíveis, relacionadas com o fluxo
normal da economia e com o processo inflacionário, devido ao completar 1 (um) ano a contar da
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data limite para apresentação da proposta ou da data do orçamento máximo da licitação conforme
opção da área demandante com a devida fundamentação técnica e financeira e aprovação da
diretoria da área solicitante.

1. Ocorrendo atraso atribuível ao contratado, antecipação ou prorrogação na realização dos
fornecimentos ou na execução das obras ou serviços, o reajuste obedecerá as seguintes
condições:

I - no caso de atraso:

a) se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas previstas para a
realização do fornecimento ou execução da obra ou serviço;

b) se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que o
fornecimento, obra ou serviço for realizado ou executado;

II - no caso de antecipação, prevalecerão os índices vigentes nas datas em que o fornecimento,
obra ou serviço for efetivamente realizado ou executado;

III - no caso de prorrogação regular, caso em que o cronograma de execução física, quando for
o caso, deverá ser reformulado e aprovado, prevalecerão os índices vigentes nas novas datas
previstas para a realização do fornecimento ou para a execução da obra ou serviço.

2. A concessão do reajuste de acordo com o inciso I deste artigo, não eximirá o contratado das
penalidades contratuais

3. A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos índices no período em que
ocorrer a mora.

66.13 A repactuação trata-se de espécie de reajuste destinado aos contratos de terceirização de
serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, em que os custos de mão de obra são calculados
ao completar 1 (um) ano a contar da data base da categoria ou de quando produzirem efeitos
acordo, convenção ou dissídio coletivo;

66.14 A revisão trata-se de instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato
diante de variação de preços e custos decorrentes de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com
consequências incalculáveis, previstos no item “f” do item 66.3 e desde que se configure álea
econômica extraordinária e extracontratual, sem a necessidade de periodicidade mínima, através dos
seguintes procedimentos:

1. Da alteração de preços ou custos, por meio de notas fiscais, faturas, notícias divulgadas pela
imprensa e por publicações especializadas e outros documentos pertinentes, preferencialmente
com referência à época da elaboração da proposta e do pedido de revisão;

2. De demonstração analítica, por meio de planilha de custos e formação de preços, sobre os
impactos da alteração de preços ou custos no total do contrato.

66.15 Quando houver, a matriz de riscos define o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e é
vinculante para pedidos de repactuação e revisão.

 

 

67. INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL

67.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
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contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

67.2 O contrato será encerrado:

a) Após a expiração do prazo de vigência, no caso de contratos de serviços contínuos e de
contratos de receita;

b) Com a conclusão do objeto contratual, no caso de contratos por escopo;

c)  Nas hipóteses de rescisão previstas neste regulamento e no instrumento contratual;

d)  No caso de anulação do contrato por motivo de ilegalidade constatada de ofício ou
mediante provocação;

67.3 Constituem motivo para rescisão do contrato, mediante denúncia da CAJ, independente da
aplicação de penalidades contratuais, além de outros eventualmente previstos em instrumento
convocatório:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

b) A lentidão do seu cumprimento, levando a CAJ a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

c) O atraso injustificado no início da obra, da prestação serviço ou no fornecimento ou ainda
no cumprimento de datas intermediárias ou datas marco que ensejem a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados e que acarretem
prejuízos à CAJ e outros contratos;

d) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação a CAJ;

e) A subcontratação feita contrariamente ao artigo 78 na Lei Federal nº 13.303/2016, assim
como a associação do fornecedor com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, quando não admitidas no instrumento convocatório e no
contrato ou, quando admitidas, se causarem prejuízo à execução do contrato.

f) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;

i) O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas por ato do diretor presidente.

67.4 É permitido à CAJ, no caso de falência ou instauração de insolvência civil do contratado,
manter o contrato, desde que demonstrado o prejuízo de sua rescisão para a CAJ e a possibilidade
de sua execução pelo administrador da massa falida ou pelo insolvente, sendo obrigatória a
manifestação de interesse de um ou outro, conforme o caso, na continuidade da relação jurídica.

67.5 Constituem motivo para rescisão do contrato, mediante denúncia do(a) contratado(a):

a) A suspensão total de sua execução, por ordem escrita da CAJ, por prazo superior a 6 (seis)
meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
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ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

b) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CAJ decorrentes de
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

c) A não liberação, sem justo motivo, por parte da CAJ, de área, local ou objeto para execução
de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais;

67.6 Nas hipóteses em que o contrato admitir a rescisão unilateral por iniciativa do particular, a
denúncia do contratado deverá ser comunicada a CAJ com antecedência mínima de 3 (três) meses
ou de outro prazo estabelecido expressamente no contrato.

67.7 O desequilíbrio econômico-financeiro não autoriza a rescisão unilateral do contrato, devendo
ser reparado pelo aditamento ao contrato quando reconhecido pelos contratantes ou pela instância
responsável pela solução de conflitos do contrato.

a) O contratado não poderá suspender a execução contratual com base em pleito de
reequilíbrio econômico financeiro já rejeitado pela CAJ ou pendente de sua avaliação que,
ressalvado estabelecimento de prazo diverso por consenso entre os contratantes, deverá ser
concluída no prazo máximo de 6 (seis) meses contados da apresentação do pedido ou da
entrega dos documentos necessários para avaliação do pedido.

67.8 Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por parte da CAJ ou por motivos
alheios à vontade das partes, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual
tempo.

67.9 Constituem igualmente motivo para rescisão do contrato, com ou sem denúncia de qualquer
das partes, a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.

67.10 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

67.11 Em qualquer das hipóteses de rescisão, uma vez apurada a culpa ou dolo de uma das partes,
ensejará o ressarcimento, pela outra parte, dos prejuízos regularmente comprovados.

a) Havendo concorrência de culpa, os prejuízos experimentados poderão ser compensados.

b) Inexistindo culpa ou dolo do(a) contratado(a), além do ressarcimento de eventuais prejuízos
regularmente comprovados, terá ele o direito a:

I - devolução de garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

III - pagamento do custo da desmobilização.

c) Ocorrendo dolo ou culpa do(a) contratado(a), de forma individual ou concorrente, a CAJ
terá o direito de:

I - Executar a garantia contratual, para ressarcimento dos valores das multas e
indenizações a ela devidos;
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II - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos sofridos por
ela.

d) Incluem-se, nas indenizações devidas à CAJ, aquelas caracterizadas como perdas e danos e
lucros cessantes, nos termos do Código Civil, incluindo os valores pagos a terceiros em razão
de inadimplementos diretamente relacionados ao descumprimento do contratado.

67.12 As seguintes hipóteses também poderão ser motivo de rescisão do contrato:

a) frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório;

c) afastar ou procurar afastar Licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

d) criar, mediante fraude ou de forma irregular, pessoa jurídica para participar de licitação ou
celebrar Contrato com a administração pública;

e) obter, mediante fraude ou de forma irregular, vantagem ou benefício indevido, em razão de
modificações ou prorrogações de Contratos celebrados com a administração pública, sem
autorização em lei, no ato convocatório ou nos respectivos instrumentos contratuais;

f) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos celebrados com a
administração pública;

g) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,
ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de
fiscalização.

67.13 A prática de qualquer ato lesivo que resulte na rescisão contratual, além de acarretar
responsabilização administrativa ou declarada judicialmente da pessoa jurídica, implicará na
responsabilidade individual, civil e penal dos dirigentes das empresas contratadas e dos
administradores/gestores, nos termos da Lei nº 12.846/2013.

67.14 A apuração da prática de ato lesivo será feita mediante a instauração de processo
administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica em procedimento próprio,
observados o contraditório e a ampla defesa.

67.15 Previamente à decisão de rescisão, a CAJ poderá, a seu critério, verificar se o objeto
contratado, mesmo que não adimplido em sua totalidade, aproximou-se do resultado final
considerando o que segue no rol abaixo, não exaustivo, observadas as condições do instrumento
convocatório e a devida justificativa no caso concreto:

a) Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do
empreendimento;

b) Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição
dos benefícios do empreendimento;

c) Motivação social e ambiental do empreendimento;

d) Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

e) Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;

f) Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;

g) Possibilidade de saneamento dos descumprimentos contratuais;
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h) Custo total e estágio de execução física e financeira dos Contratos;

i) Empregos diretos e indiretos perdidos em razão da paralisação do Contrato;

j) Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo Contrato;

k) Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.

l) restando comprovado o descumprimento insignificante de parte da obrigação e em havendo
conciliação entre as partes, a obrigação contratual poderá ser considerada cumprida.

67.16    A rescisão do contrato poderá ser:

a) Unilateralmente por qualquer das partes, observadas as disposições do itens 67.3 e 67.5,
deste Regulamento, garantida a oportunidade de prévia manifestação da outra parte;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação;

c) Judicial, nos termos da legislação.

67.17 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
A CAJ pode conceder prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má fé ou a
incapacidade da CAJ de corrigir a situação.

 

 

68. SANÇOES ADMINISTRATIVAS

68.1 A aplicação das sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 13.303/2016, serão
precedidas, obrigatoriamente, de processo administrativo, no qual será garantido contraditório e
ampla defesa ao fornecedor ou licitante.

68.2 A Contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, , ficará sujeita às seguintes
sanções previstas no RLC e na Lei Federal nº 13.303/2016:

1. Advertência;

2. Multa moratória;

3. Multa compensatória;

4. Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento  de  contratar  com  a
COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, por até  2 (dois) anos.

68.3 As sanções administrativas devem ser aplicadas diante dos seguintes comportamentos dos
licitantes e contratados:

1. a) Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;

2. b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, salvo na hipótese de inversão
de fases prevista;

3. c) Não manter a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente
justificado;

4. d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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5. e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

6. f) Apresentar documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

7. g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8. h) Comportar-se com má-fé ou cometer fraude fiscal;

9. i) Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.

68.4 A sanção de suspensão, referida no inciso III do Artigo 83 da Lei Federal nº 13.303/2016,
deve observar os seguintes parâmetros:

1. Se não se caracterizar má-fé, a pena base deve ser de 1 (um) ano;

2. Caracterizada a má-fé ou intenção desonesta, a pena base deve ser de 2 (dois) anos.

68.5  As penas bases definidas no item 68.4 podem ser qualificadas nos seguintes casos:

1. Em 1/2 (um meio), se o apenado for reincidente;

2. Em 1/2 (um meio), se a falta do apenado tiver produzido prejuízos relevantes para a CAJ.

68.6 As penas bases definidas no item 68.4 podem ser atenuadas nos seguintes casos:

1. Em 1/4 (um quarto), se o apenado não for reincidente;

2. Em 1/4 (um quarto), se a falta do apenado não tiver produzido prejuízos relevantes para a
CAJ;

3. Em 1/4 (um quarto), se o apenado tiver reconhecido a falta e se dispuser a tomar medidas
para corrigi-la; e

4. Em 1/4 (um quarto), se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos
internos de integridade, de acordo com os requisitos da Lei nº 12.846/2013.

68.7 Na hipótese do item 68.4, se não caracterizada má-fé ou intenção desonesta e se o apenado
contemplar os requisitos para as atenuantes previstos nas alíneas do item 68.6, a pena de suspensão
deve ser substituída pela de advertência, prevista no inciso I do Artigo 83 da Lei Federal nº
13.303/2016.

68.8 A multa, prevista no inciso II do Artigo 83 da Lei Federal nº 13.303/2016, obrigatoriamente
estabelecida no contrato ou em documento equivalente, deve observar as seguintes condições:

1. Pode referir-se à inexecução completa da obrigação, à de alguma cláusula especial ou
simplesmente à mora;

2. Não pode ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta;

3. A multa moratória deve ser apurada por dia de atraso;

4. Se a multa moratória alcançar o seu limite e a mora não se cessar, o contrato pode ser
rescindido, salvo decisão em contrário, devidamente motivada, da autoridade da unidade em
que o contrato tramita;
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5. Se a multa for aplicada em decorrência de inadimplemento parcial, o percentual deve ser
apurado em razão do valor da obrigação inadimplida;

6. O instrumento de contrato ou documento equivalente deve prever acaso a multa não cubra os
prejuízos causados pelo contratado, que a CAJ poderá exigir indenização suplementar,
valendo a multa como mínimo de indenização, na forma do preceituado no parágrafo único
do Artigo 416 do Código Civil; e

7. A multa pode ser descontada da garantia, dos pagamentos devidos à contratada em razão do
contrato em que houve a aplicação da multa ou de eventual outro contrato havido entre a
CAJ e a contratada, aplicando-se a compensação prevista nos Artigos 368 e seguintes do
Código Civil.

68.9      A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

1. Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada
multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;

2. Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do artigo
43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis
pelo mesmo período, a pedido justificado da Licitante, poderá ser aplicada multa
correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;

3. Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, de sua convocação, multa correspondente a até 5% do valor máximo do
contrato;

4. No caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento
convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa
correspondente a até 5% do valor total do contrato

5. Nos demais casos de atraso, o instrumento convocatório deverá prever a incidência de multa
na razão de até 10% sobre o valor da parcela não executada ou saldo remanescente do
contrato;

6. No caso de inexecução parcial, incidirá multa na razão de 10% a 20% sobre a parcela não
executada ou saldo remanescente do contrato;

7. No caso de inexecução total, incidirá multa na razão de 20% a 30%, sobre o valor total do
contrato;

8. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e na
aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, por até 2 (dois) anos.

68.10 O contrato ou documento equivalente pode prever que os valores devidos a título de multa de
mora estabelecida em razão de etapas ou fases de execução seja depositado em conta vinculada e
que, acaso o cronograma geral do contrato seja recuperado nas etapas ou fases subsequentes, ocorra
a elisão da multa.

 

 

69. PROCESSO PARA APLICAÇÃO DE SANÇÕES

69.1 O processo administrativo sancionatório será procedido da seguinte forma:
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a) Autorização expressa da autoridade competente para instauração do processo:

1) Descrever os fatos e as faltas imputadas ao licitante ou contratado;

2) Indicar as penas a que ele está sujeito e, se for o caso, a rescisão contratual e demais
cominações legais;

3) Determinar a notificação do licitante ou contratada para apresentar defesa, no prazo
de até 10 (dez)  dias úteis.

b) O empregado ou comissão deve analisar eventual pedido de produção de prova realizado pelo
licitante ou contratado, podendo, mediante decisão fundamentada, recusar as provas quando sejam
ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias;

c) O licitante ou contratada tem o direito de acompanhar e participar da produção da prova, sendo
comunicado de quaisquer diligências, vistorias, avaliações ou oitivas de testemunhas com
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, que devem ser levadas a termo, reduzidas em ata e, se
possível, filmadas;

d) Produzida a prova, o licitante ou contratada dispõe de 10 (dez) dias úteis para a apresentação de
alegações finais;

e) O processo, devidamente instruído, deve ser enviado à autoridade competente que firmou o
contrato ou outra definida em regra de alçada da CAJ, para que tome a decisão final, devidamente
motivada, podendo-se utilizar como motivação o parecer da assessoria jurídica;

f) Após a intimação de decisão com aplicação de sanção administrativa, é cabível a interposição de
recurso administrativo único, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

g) A não apresentação de recurso ou pedido de reconsideração no prazo indicado no item “f” será
certificada no processo e implicará o encerramento do processo, com o trânsito em julgado na
esfera administrativa.

h) Como regra, o recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.

i) O recorrente poderá requerer a concessão de efeito suspensivo, devendo apresentar fundamentos
relevantes que justifiquem o deferimento da medida.

j) O julgamento do recurso será realizado pela Autoridade Superior em decisão fundamentada.

k) A decisão deve ser publicada no portal eletrônico da CAJ, e outros sistemas de cadastro que
sejam pertinentes, e comunicada diretamente à licitante ou a contratada.

69.2 O processo administrativo com indicativos no item 68.2 do RLC, subitens 1, 2 e 3 poderão ser
conduzidos pelo gestor do Contrato/Ata, garantindo o contraditório e ampla defesa, sem
necessidade de atender a forma prevista no item 69.1.

69.3 O processo administrativo com indicativo no item 68.2 do RLC, subitem 4 devem
ser conduzidos por comissão devidamente constituída, garantindo o contraditório e ampla defesa.

69.4 O processo administrativo com indicativos previstos no item 67 e seguintes do RLC, que
versem sobre a inexecução e rescisão contratual, devem ser conduzidos por comissão devidamente
constituída, garantindo o contraditório e ampla defesa.

 

CAPÍTULO XII – MEDIAÇÃO, ARBITRAGEM E COMITÊ DE PREVENÇÃO E/OU
SOLUÇÃO DE DISPUTAS
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70. PROCEDIMENTOS GERAIS

70.1 A critério da CAJ e quando couber, o instrumento convocatório indicará expressamente o
mecanismo compositivo para solução de conflitos relacionados ao contrato celebrado.

a) Estabelecido o critério de comsim posição, a CAJ e o contratado tentarão conciliar os
interesses de forma que a solução do conflito seja satisfatória para ambas as partes.

b) Excepcionalmente, e unicamente acerca de Direitos contratuais disponíveis, poderá ser
estabelecida entre CAJ e contrata cláusula de resolução alternativo de conflitos mediante termo
aditivo contratual, independentemente da sua previsão em Edital.

70.2 Não havendo composição, a solução do conflito entre as partes será submetida à apreciação do
Poder Judiciário.

 

 

CAPÍTULO XIII – CONVÊNIOS E CONTRATOS DE PATROCÍNIO

 

71. PROCEDIMENTOS GERAIS

71.1 Os convênios e os contratos de patrocínio poderão ser celebrados com pessoas físicas ou
jurídicas, públicas ou privadas para promoção de atividades culturais, sociais, esportivas,
educacionais e de inovação tecnológica, desde que comprovadamente vinculadas ao fortalecimento
da marca da CAJ.

71.2  Os convênios e os contratos de patrocínio de que trata o § 3º do artigo 27, da Lei Federal nº
13.303/2016, observará, no que couber, as normas de licitação e contratos  deste RLC.

71.3 Os convênios poderão ser celebrados com pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas
para promoção de atividades culturais, sociais, ambientais, esportivas, educacionais e de inovação
tecnológica, desde que comprovadamente vinculadas ao fortalecimento da marca da Companhia
Águas de Joinville, mediante ação conjunta, devendo-se observar os seguintes parâmetros:

a) A convergência de interesses entre as partes;

b) A execução em regime de mútua cooperação;

c) o alinhamento com a função social de realização do interesse coletivo;

d) A análise prévia da conformidade do convênio com a política de transações com partes
relacionadas;

e) A análise prévia do histórico de envolvimento com corrupção ou fraude, por parte da
instituição beneficiada, e da existência de controles e políticas de integridade na instituição.

71.4 É vedada a celebração de convênios:

a) Com dirigente de partido político, titular de mandato eletivo, empregado ou administrador da
Companhia Águas de Joinville, ou com seus parentes consanguíneos ou afins até o terceiro
grau, e também com pessoa jurídica cujo dirigente ou administrador seja uma dessas pessoas;

b) Com entidades privadas que não comprovem requisitos mínimos de qualificação,
especialmente experiência anterior em atividades referentes à matéria objeto do convênio;

c) Com pessoas que tenham, em suas relações anteriores com a Companhia Águas de
Joinville, incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas, pelo prazo que perdurar a
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sanção:

d) Omissão no dever de prestar contas;

e) Descumprimento injustificado do objeto de convênios;

f) Desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

g) Ocorrência de dano à Companhia Águas de Joinville;

h) Prática de outros atos ilícitos na execução de convênios.

71.5 A celebração de convênio com pessoas privadas poderá ser precedida de chamamento público
a ser realizado pela Companhia Águas de Joinville visando à seleção de projetos ou entidades que
tornem mais eficaz o objeto do ajuste.

71.6 Deverá ser dada publicidade ao chamamento público, inclusive ao seu resultado, especialmente
por intermédio da divulgação em sítio eletrônico da Companhia Águas de Joinville.

71.7 O chamamento público deverá estabelecer critérios objetivos visando a aferição da
qualificação técnica e capacidade operacional do convenente para a gestão e execução do ajuste.

71.8 A celebração de convênio depende da aprovação prévia de plano de trabalho pela área técnica,
que deve conter, conforme o caso, o seguinte:

a) Identificação do objeto a ser executado;

b) Os encargos dos partícipes do convênio;

c) Metas do convênio e formas de auferi-las;

d) Previsão de aporte financeiro, assim como sua forma e cronograma de repasse, que deve ser
empregado exclusivamente no objeto do convênio;

e) Se o convênio compreender aporte de recursos próprios pelo partícipe, comprovação de que
eles estão devidamente assegurados;

f) Prazos e meios para a comprovação, por meio de evidências, de uso dos repasses, cujo não
atendimento impedem a realização de repasses subsequentes;

g) Prazos e etapas de execução, de vigência, previsão de encerramento.

71.9 A celebração de convênio com a Companhia Águas de Joinville depende de homologação do
proponente, quando serão exigidos, pelo menos:

a) Copia do estatuto social atualizado da entidade ou documentos pessoais, conforme o caso;

b) Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF;

c) Declaração do dirigente da entidade:

d) Prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, conforme o caso;

e) Declaração sobre a inexistência dos impedimentos constantes nos art. 38 da Lei
13.303/2016;

f) Prova de regularidade fiscal, conforme item 52 deste Regulamento;

g) atestado comprovando a experiência da pessoa em atividades referentes à matéria objeto do
convênio que pretenda celebrar com a Companhia Águas de Joinville.

71.10 Constituem cláusulas necessárias em qualquer convênio:
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a) O objeto;

b) A forma de execução e a indicação de como será acompanhado pela Companhia Águas de
Joinville;

c) Os recursos financeiros das partes, se for o caso;

d) A vigência e sua respectiva data de início;

e) Os casos de rescisão e seus efeitos;

f) As responsabilidades das partes;

g) A designação de gestores das partes para a execução do objeto;

h) As hipóteses de alteração do ajuste;

i) Obrigatoriedade e prazos para prestação de contas;

j) A destinação a ser dada aos bens adquiridos para execução dos seus objetivos;

k) O foro competente para dirimir conflitos da relação convenial.

71.11 Em virtude das especificidades de situações a serem atendidas, outras cláusulas poderão ser
inseridas no ajuste.

71.12 Os convênios de que trata este RLC, poderão conter cláusula para solução amigável de
controvérsias, inclusive mediação e arbitragem.

71.13 A contrapartida do convenente, quando exigida, poderá ser atendida por meio de recursos
financeiros, de bens, serviços ou transferência de tecnologia, desde que economicamente
mensuráveis.

71.14 Quando financeira, a contrapartida do convenente deverá ser depositada na conta bancária
específica do convênio em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso.

71.15 Quando atendida por meio de bens, serviços ou transferência de tecnologia, constará do
convênio cláusula que indique a forma de sua mensuração.

71.16 As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação
aprovado, exceto nos casos a seguir, em que ficarão retidas até o saneamento das impropriedades
ocorrentes:

a) Quando não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente
recebida, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente
pela Companhia Águas de Joinville;

b) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados
no cumprimento das etapas ou fases programadas ou outras práticas atentatórias às normas de
regência praticadas na execução do convênio, ou o inadimplemento do convenente com
relação a cláusulas conveniais;

c) Quando o convenente deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pela Companhia
Águas de Joinville ou por integrantes do seu sistema de controle interno.

71.17 Os repasses devem ser depositados e movimentados exclusivamente em conta específica para
cada um dos convênios, observando-se o seguinte:

a) Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, devem ser obrigatoriamente aplicados em
cadernetas de poupança ou outra aplicação que preserve o seu valor real, em instituição
financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês;
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b) As receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e
aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade.

71.18 A prestação de contas de convênios observará regras específicas de acordo com o montante
de recursos e contrapartidas envolvidas, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos
no respectivo instrumento.

71.19 A prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos
recursos financeiros que deverá ser registrada pela Unidade Financeira da Companhia Águas de
Joinville.

71.20 O prazo para análise da prestação de contas e a manifestação conclusiva pela Companhia
Águas de Joinville será de 30 (trinta) dias, prorrogável no máximo por igual período, desde que
devidamente justificado.

71.21 Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação de contas e
comprovação de resultados, a Companhia Águas de Joinville poderá, a seu critério, conceder prazo
de até 30 (trinta) dias para o saneamento da irregularidade ou cumprimento de obrigação.

71.22 A análise da prestação de contas pela Companhia Águas de Joinville poderá resultar em:

a) Aprovação;

b) Aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza
formal de que não resulte dano à Companhia Águas de Joinville; ou

c) Desaprovação com a determinação da imediata instauração das medidas cabíveis.

71.23 Os convênios podem ser alterados, de acordo com a conveniência dos partícipes, sem a
observância de limites percentuais ou prazos preestabelecidos, respeitados os parâmetros do item 1,
sendo obrigatório, para cada alteração, Plano de Trabalho específico.

71.24 Quando do término do convênio, as partes deverão promover o seu encerramento, detalhando
o objeto executado e pondo fim às obrigações assumidas, sob pena de não o fazendo, ensejar a
adoção de medidas que o caso comporte.

71.25 O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando as partes responsáveis somente
pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente do ajuste.

71.26 Quando da extinção do convênio, os saldos financeiros remanescentes não utilizados,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos
a Companhia Águas de Joinville, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da
imediata instauração de medidas cabíveis.

71.27 Poderão ser firmados Termos de Cooperação Técnica com instituições públicas ou privadas,
sem a observância dos rigores estabelecidos nesse Capítulo, desde que não haja qualquer repasse
financeiro, presente ou futuro, de parte a parte, ou qualquer possibilidade sancionatória.

a) Os termos de cooperação técnica referidos nesse artigo serão autorizados pela Diretoria e
firmados pelas gerências/assessorias.

 

CAPÍTULO XIV – DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

 

72. PROCESSO ADMINISTRATIVO

72.1 Os atos administrativos decorrentes do processo de contratação da CAJ poderão ser realizados
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em meio eletrônico, podendo ser nato digitais ou digitalizados, segundo definição da CAJ.

72.2 Qualquer comunicação pertinente ao contrato, a ser realizada entre a CAJ e a contratada,
inclusive para manifestar-se, oferecer defesa ou receber ciência de decisão sancionatória ou sobre
rescisão contratual, deve ocorrer por escrito.

72.3 A CAJ proporá a adoção da assinatura digital de documentos, inclusive contratos e termos
aditivos e, neste caso, licitantes e fornecedores deverão utilizar sistema de assinatura digital
informado pela CAJ, observados os padrões definidos por essa infraestrutura.

72.4 A CAJ, a seu critério, poderá exigir a apresentação do original do documento digitalizado,
sendo que o teor e a integridade desses documentos, serão de responsabilidade do licitante ou
fornecedor, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais
fraudes.

72.5 O acesso à íntegra do processo deverá ocorrer por meio do sistema de gestão eletrônica de
documentos adotado pela CAJ ou mediante cópia do documento, preferencialmente, em meio
eletrônico, ressalvados os casos de sigilo previstos na Lei Federal nº 13.303/2016 e neste RLC.

 

 

73. APROVAÇÃO E VIGÊNCIA

73.1 O presente Regulamento deve ser aprovado pelo Conselho de Administração da CAJ e é
condição para que entre em vigência.

73.2 Os representantes da CAJ devem tomar as providências para que o Conselho de
Administração delibere sobre o presente Regulamento.

 

 

74. CONSIDERAÇÕES FINAIS

74.1 A CAJ editará normativos específicos para o detalhamento dos procedimentos disciplinados
por este Regulamento pela Lei Federal nº 13.303/2016, bem como manuais, com o objetivo de
uniformizar procedimentos e divulgar eventuais recomendações de órgãos de controle.

74.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste RLC, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão dias úteis.

74.3 Os prazos se iniciam e vencem exclusivamente em dias úteis de expediente, desconsiderando-
se os feriados e recessos praticados pela CAJ.

74.4 Este RLC deverá ser publicado no portal eletrônico da CAJ (íntegra), DOM (íntegra), DOU
(extrato) e no DOESC (extrato) e entrará em vigor a partir do dia 28 de abril de 2023.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/04/2023, às 13:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Hack, Presidente do
Conselho, em 28/04/2023, às 14:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016755081 e o
código CRC 97BC9CA9.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016702288/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 041/2023 - CMS

 

Dispõe sobre o Relatório Final e as Propostas da 14ª Conferência de Saúde – Etapa
Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar, por maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCXLV 345º Assembleia
Geral Ordinária, de 24 de abril de 2023, o relatório final e as propostas da 14ª Conferência de
Saúde – Etapa Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde anexo SEI 0016715759,
conforme segue.

Propostas Nacionais/Estaduais:

1.Revogar imediatamente a Emenda Constitucional 95/2016, atualizar os valores da tabela SUS
(SIGTAP), reformular a atual Política Nacional de Atenção Básica e Programa Previne Brasil,
ampliando e retomando o financiamento vinculado a base populacional, considerando a
estratificação de risco e caracterização demográfica territorial com incentivo por alcance de metas;
fortalecer a Rede de Atenção à Saúde, tendo a Atenção Primária como ordenadora do cuidado,
com ampla atuação da equipe multiprofissional (em especial do NASF), bem como fortalecer
a Atenção Secundária principalmente os CAPS e os Serviços Especializados com unificação dos
prontuários eletrônicos.

2.Revogar a EC 95/2016 e estabelecer fonte de financiamento da saúde e de toda seguridade social,
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desvinculada da folha de pagamento.

3.Combater as privatizações. 

4.Criar a Política Integral da Saúde Autista e Pessoas Neuro Divergentes. 

5.Tornar a Portaria MS 132/2012 - Componente de Reabilitação Psicossocial –parâmetro de
funcionamento dos serviços de Inclusão Social para pessoas com Transtorno Mental Grave e/ou
com necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas. 

6.Criar o Serviço de Inclusão Social para Pessoas com Deficiência Intelectual. 

7.Revogar a contrarreforma da previdência e trabalhista. 

8.Garantir a inclusão no Plano Estadual de Saúde dos aspectos determinantes de saúde para a
prevenção da Saúde de Qualidade de forma intersetorial incluindo aspectos determinantes da saúde
(cultura, trabalho, turismo, ambiente, social, educação, etc). 

9.Implantar o processo transexualizador para Santa Catarina. 

10.Construir planos de carreira Estadual com incentivo financeiro para os Municípios, como forma
de fortalecer os vínculos de trabalho e incentivar a fixação de profissionais de carreira do SUS. 

11.Consolidar o papel do Estado com o financiamento do SUS, preconizados na legislação
executando o que é de sua competência ou realizar o repasse aos municípios, bem como elaborar
plano de aumento gradual do financiamento estadual dos Hospitais Públicos Municipais com
abrangência Regional e garantir a clareza e transparência com linguagem acessível ao controle
social na prestação de contas. 

12.Desenvolver em âmbito Estadual a implementação, monitoramento e avaliação das Políticas
Públicas de Equidade em Saúde já existentes no âmbito nacional, bem como dar suporte técnico,
financeiro e de educação permanente aos Municípios. 

13.Incentivar financeiramente em nível Estadual a implantação da Política Nacional de Saúde
Digital (TIC – Tecnologia de Informação e Comunicação). 

14.Ampliar equipe de saúde bucal hospitalar. 

15.Criar observatório de informação, com indicadores que possam auxiliar no planejamento e
gestão dos municípios, avaliando possibilidade de equalizar atendimentos nos níveis secundário e
terciário. 

16.Criar a Política Nacional para fornecimento de Fórmulas e Suplementos Alimentares, com
recursos federativos. 

17.Planejar e implantar Políticas públicas integradas entre Municípios, diferentes Secretarias das
Prefeituras Municipais e Estado.

Propostas Municipais:

1.Realizar campanhas de destinação de Imposto de Renda para cultura, esportes, fundo da pessoa
idosa e fundo da criança e adolescente, para a promoção da saúde.

2.Estimular hortas comunitárias para ampliação da segurança alimentar e utilização da fitoterapia. 

3.Incentivo a realização de esportes e exercícios físicos em parceria com outras Secretarias, para
promoção da saúde física e mental, utilizando espaços físicos presentes disponíveis na comunidade. 

4.Ampliação de profissionais de psicopedagogia, em parceria com a Secretaria de Educação.

5.Aproximar o SUS das escolas, levando ao conhecimento dos alunos sua estrutura, organização,
etc. 
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6.Estimular a prevenção em Odontologia nas escolas, incluindo na primeira consulta avaliação de
Ortodontista. 

7.Estímulo ao empreendedorismo, para que as pessoas melhorem sua condição de renda. 

8.Acompanhamento de mapas da fome, de mortalidade, de pessoas em situação de rua, para
otimizar ações de saúde. Ampliar políticas públicas para pessoas em situação de rua. 

9.Fortalecer o Centro de Referência de Saúde do Trabalhador (CEREST), para monitoramento da
situação e qualidade de saúde dos trabalhadores, com educação e promoção da saúde. 

10.Organizar as UBSs para atendimento em Saúde mental, com acompanhamento dos usuários pela
equipe e atendimento com profissional Psicólogo, reduzindo a cultura de “medicalização” da
sociedade. 

11.Fortalecer a assistência farmacêutica, através da ampliação de profissionais farmacêuticos
concursados. 

12.Equipar as UBSs com mais equipes de Odontologia e equipamentos, incluindo odontólogos,
auxiliares e técnicos de saúde bucal. 

13.Repor e ampliar profissionais da Rede de Atenção à Saúde (RAS), por meio de concurso
público. 

14.Realizar Concurso público para a área da Saúde, para evitar rotatividade e garantir qualidade do
atendimento ao usuário. 

15.Fortalecer e ampliar o acesso da população à Atenção Primária à Saúde, por meio do aumento
da cobertura de ESFs e adequação da população adscrito das equipes. 

16.Fortalecer e ampliar as Equipes multidisciplinares. 

17.Rever e ampliar política pública especializada em saúde da mulher, e desenvolver política
pública especializada para a população negra. 

18.Garantir insumos e medicamentos para atendimento aos pacientes. 

19.Desenvolver a educação em saúde através de agentes de mudança que visualizem pontos
essenciais e determinantes de condições da saúde dos usuários (visão completa/holística do usuário),
relacionado a sono adequado, alimentação, controle de estresse, exercícios físicos. 

20.Reverter o modelo de organização da rede tornando a Atenção Primária da Saúde a ordenadora
do cuidado, elaborando o plano de desenvolvimento da rede para os próximos 20 anos (5 PPA’s),
pactuado com a sociedade, prevendo aspectos de mudanças de equipe, carteira de serviços,
estrutura física.

21.Capacitar o controle social e estabelecer ferramentas para a participação no planejamento e
monitoramento do orçamento e execução (PPA, LDO, LOA). 

22.Garantir plantão nos serviços de apoio no Hospital Municipal São José para agendamento
(ambulatório, raio x) em feriados e pontos facultativos. 

23.Fortalecer a Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (CISTT) para
garantir a efetividade das ações de saúde do trabalhador e trabalhadora. 

24.Criar Programas de Residência Multiprofissional na Estratégia Saúde da Família. 

25.Garantir a educação permanente dos profissionais da Rede de Atenção à Saúde. 

26.Qualificar a coordenação de convênios e contratos de terceirizações. 
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27.Fortalecer as ações intersetoriais de Educação em Saúde, com incentivo a corresponsabilidade
dos usuários. 

28.Informatizar e integrar o sistema de prontuários eletrônicos entre a Rede de Atenção à Saúde. 

29.Ampliar o cadastro dos usuários nas Unidades Básicas de Saúde. 

30.Garantir os equipamentos e profissionais em cada unidade básica de saúde para apoio à
realização das teleconsultas. 

31.Investir recursos públicos para prevenção de doenças e promoção da saúde, incentivando a
cultura da alimentação saudável para prevenção de doenças e desenvolvendo atividades educativas
com ações voltadas à prevenção da saúde nas escolas. 

32.Fortalecer a Política de Saúde da Pessoa Idosa, Políticas de Equidade em Saúde, Rede de
Atendimento da População em situação de Rua, Política das Pessoas com Deficiência e com
Fibromialgia. 

33.Implantar o agendamento de consulta de rotina de forma híbrida (presencial e digital), podendo
ser agendado em qualquer horário de atendimento da UBS. 

34.Ampliar a capacidade do NAIPE – Núcleo de Apoio Integral ao Paciente Especial, do SER –
Serviço Especializado em Reabilitação, garantindo acesso em tempo oportuno e contemplando a
atenção continuada aos pacientes adultos. 

35.Promover a isonomia de gratificação na atenção básica de acordo com o nível de formação
baseado em metas de qualidade na assistência.

36.Prover o quadro de agentes administrativos em todas as unidades de saúde e revisar o processo
de trabalho dos ACSs. 

37.Retirar do tempo de consulta de profissionais de nível superior a função de agendamentos de
exames, de procedimentos e de consulta especializada para otimizar o tempo de consulta desses
profissionais. 

38.Criar Centros de Referência Regionais em Práticas Integrativas e Complementares. 

39.Fortalecer o Programa Brasil Sorridente. 

40.Estabelecer parcerias com as instituições de ensino da região para pesquisa e extensão com foco
na educação em saúde baseada na demanda das comunidades. 

41.Intensificar a parceria intersetorial para controle e saúde de animais de rua. 

42.Ampliar a capacidade dos Centros de Atenção Psicossociais.

43.Criar comitê para desenvolvimento de ações, acompanhamento e redução do absenteísmo dos
usuários em consultas, exames e procedimentos, incentivando o autocuidado apoiado e implantar
normativas de corresponsabilidade dos usuários.

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.
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Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 26/04/2023, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 28/04/2023, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016702288 e o
código CRC 003053B4.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016704161/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 046/2023 - CMS

 

Dispõe sobre o pedido da Habilitação Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria, como
Centro de Tratamento da Má Formação Labiopalatal

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar, por maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCXLV 345º Assembleia
Geral Ordinária, de 24 de abril de 2023, o pedido da habilitação do Hospital Infantil Dr. Jeser
Amarante Faria, CNES 6048692, como "Centro de Tratamento da Má Formação Labiopalatal",
código CNES 0401 - ofício SEI 0016586138.

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
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Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 26/04/2023, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 28/04/2023, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016704161 e o
código CRC C1EC6058.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016703870/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 044/2023 - CMS

 

Dispõe sobre a Recomposição da Comissão de Orçamento e Finanças - COFIN

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar, por maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCXLV 345º Assembleia
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Geral Ordinária, de 24 de abril de 2023, a recomposição da Comissão de Orçamento e Finanças -
COFIN, conforme segue:

Segmento Governo e /ou Prestador de Serviço

1 - Adilson da Silva - HMSJ 

2 - Newton Cesar Tonato - MDV

Segmento Profissional da Saúde 

3 - Alexandra Marlene Hanser - CRN 

4 - Ricardo Paredes Rodrigues - CRO 

Segmento Usuário 

5 - Cleia Ap. C Giosole - CLS Costa e Silva 

6 - Suzana Staats - CLS Vila Nova - Centro 

7 - Osmar Lopes - CLS Parque Joinville

8 - Elson Alexandre Regis - CLS Nova Brasília

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 26/04/2023, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 28/04/2023, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016703870 e o
código CRC 9408A4B8.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0016703402/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 043/2023 - CMS

 

Dispõe sobre a Composição da Comissão Organizadora do Processo Eleitoral da Mesa
Diretora biênio 2023-2025 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar, por maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCXLV 345º Assembleia
Geral Ordinária, de 24 de abril de 2023, a composição da Comissão Organizadora do Processo
Eleitoral da Mesa Diretora biênio 2023-2025, conforme segue:

Segmento Governo e /ou Prestador de Serviço

1 - Newton Cesar Tonato - MDV

Segmento Profissional da Saúde 

2 - Jaqueline Schreiner Terra - CREFITO 

3 - Alexandra Marlene Hanser - CRN 

Segmento Usuário 

4 - Suzana Staats - CLS Vila Nova - Centro 

5 - Elisete Helena Hoeller  - CLS Bakhita 

6 - Manoel Costa da Rosa   - Pastoral Antialcoólica 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 26/04/2023, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

340 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023



Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 28/04/2023, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016703402 e o
código CRC BDCE3966.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016702452/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 042/2023 - CMS

 

Dispõe sobre a Composição dos Delegados(as) titulares e suplentes eleitos na 14ª Conferência
de Saúde de Joinville para etapa Macrorregional Norte e Nordeste

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar, por maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCXLV 345º Assembleia
Geral Ordinária, de 24 de abril de 2023, a composição dos Delegados(as) titulares e suplentes
eleitos na 14ª Conferência de Saúde de Joinville para etapa Macrorregional Norte e Nordeste da 9º
Conferência Estadual de Saúde, conforme segue: 
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Cleia Aparecida C Giosole usuário /titular CLS Costa e Silva
Suzana Staats usuário /titular CLS Vila Nova - Centro
Reinaldo Pschaeidt Gonçalves usuário /titular CLS Ademar Garcia
Antonia Maria Grigol usuário /titular Sinpronorte
Jonas Marssaro usuário /titular CONEP
Rosa Rosilene de Oliveira usuário /titular REPART 
Alexandra Marlene Hansen profissional da saúde/ titular CRN
Jaqueline Rodrigues G Gaedke profissional da saúde/ titular CREFONO
Douglas Calheiros Machado profissional da saúde/ titular COREN
Fábio André C Magrini governo/titular MDV
Caroline O Brilinger governo/titular IFSC
Simone Ap. de Souza governo/titular SMS
Vilson Freitas Junior usuário/ suplente CLS Comasa
Luciane Veiga usuário/ suplente CLS Morro do Meio
José Fausto usuário/ suplente CLS Aventureiro
Jane Acácia H Becker usuário/ suplente SINSEJ
Andrea Silva S Bucão usuário/ suplente ACPFA
Luiz de Bittencourte usuário/ suplente Sind.nac dos Aposentados
Adilson da Silva governo/suplente HMSJ
Osmarina Borgmann governo/suplente H Dona Helena
Newton Cesar Tonato governo/suplente MDV

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 26/04/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 28/04/2023, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016702452 e o
código CRC 934B0D73.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016703994/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 045/2023 - CMS

 

Dispõe sobre a Composição do Comitê de Ética em Pesquisa em Humanos - CEP da
Faculdade CONSUPEG 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar, por maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCXLV 345º Assembleia
Geral Ordinária, de 24 de abril de 2023, a composição do Comitê de Ética em Pesquisa em
Humanos - CEP da Faculdade CONSUPEG,  conforme segue:

Titular: Romaldo Backes - HMSJ 

Suplente: Adilson da Silva - HMSJ 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 26/04/2023, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 28/04/2023, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/04/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016703994 e o
código CRC 853C58A3.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0016716493/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 752/2022 destinado à contratação de consultoria para
elaboração de Estudo Ambiental Simplificado para Retificação e Canalização de Curso
D'Água, localizada na Rua dos Portugueses, bairro Zona Industrial Norte - Joinville, em
atendimento à Ação Civil Pública Nº 5028259-59.2020.8.24.0038 do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina. Após análise das propostas, a Comissão decide CLASSIFICAR: Aquabona
Assessoria Ambiental e Segurança do Trabalho Ltda - R$ 112.764,40; Garden Consultoria Projetos
e Gestão Ltda - R$ 99.499,57; Ambientum Consultoria e Tecnologia Ambiental Ltda - R$
71.010,19; Base Ambiental Engenharia e Meio Ambiente Ltda - R$ 134.925,00; e Azimute
Soluções Sustentáveis para Engenharia, Saneamento e Meio Ambiente Ltda - R$ 131.792,00. E
DESCLASSIFICAR: Florestas, Segurança do Trabalho e Meio Ambiente Ltda. Deste modo, a
Comissão declara vencedora, com o menor preço global, a empresa: Ambientum Consultoria e
Tecnologia Ambiental Ltda, com o valor de R$ 71.010,19. Não houve a ocorrência de empate
ficto. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de reunião para
julgamento das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 025/2023

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2023, às 10:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016716493 e o
código CRC 50059912.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 242/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
028/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  AMBIENTALY
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, que tem por objeto o registro
de preços para aquisição de hidróxido de sódio, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 207/2022.

 

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestor Titular

Humberto Marcelino Pagani, Matrícula n° 1542 - Fiscal Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;
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g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 16:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016739583 e o
código CRC 6E28C6BC.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 243/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
150/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MULTCLORO
INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELI, que tem por objeto a aquisição de hipoclorito de sódio,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico n° 130/2022.

 

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestor Titular

Humberto Marcelino Pagani, Matrícula n° 1542 - Fiscal Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 16:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016739921 e o
código CRC B22F2885.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 241/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
131/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SNF BRASIL
COMERCIAL QUIMICA EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
produtos quimicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 075/2022.

 

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestor Titular

Humberto Marcelino Pagani, Matrícula n° 1542 - Fiscal Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do

349 de 361

Nº 2203, sexta-feira, 28 de abril de 2023



da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 16:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016736211 e o
código CRC B35ADEC3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 232/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
048/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  DISK CALHAS
COMERCIO DE MATERIAL DE ALUMINIO, que tem por objeto a prestação de serviços de
manutenção de calhas e telhados com fornecimento de materiais, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da Dispensa de
Licitação n° 021/2023.

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Gestor Titular

Patricia Fernanda Bergmann, Matrícula n° 1445 - Fiscal Titular

Alessandro Viana Takassaki, Matrícula n° 1282 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;
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c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/04/2023, às 21:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016691303 e o
código CRC 5F054203.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 240/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
132/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  PROJESAN
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
produtos quimicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 075/2022.

 

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestor Titular

Humberto Marcelino Pagani, Matrícula n° 1542 - Fiscal Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 16:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016735604 e o
código CRC 85A743C8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 239/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
058/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SNF BRASIL
COMERCIAL QUÍMICA LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
polímero cationico, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 012/2023.

 

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestor Titular

Humberto Marcelino Pagani, Matrícula n° 1542 - Fiscal Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2023, às 16:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016734168 e o
código CRC 5BE99771.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 233/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
050/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  DITEC
TELECOMUNICACOES LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de sistema de
videomonitoramento móvel, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 024/2023.

 

Bruno Borges Gentil, Matrícula n° 589 - Gestor Titular

Thiago Zschornack, Matrícula n° 218 - Gestor Suplente

Patricia Carolina Muller, Matrícula n° 676 - Fiscal Titular

Juliana Paiva de Lima, Matrícula n° 344 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/04/2023, às 21:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016697711 e o
código CRC 7F726192.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 238/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
051/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ENSITEC
TECNOLOGIA DE PRODUTOS ELETRICOS ELETRONICOS E AUTOMOTIVOS LTDA,
que tem por objeto a prestação de serviços de telemetria operacional com periodicidade de registro
para monitoramento do sistema de tratamento e distribuição de água; coleta e tratamento de esgoto
sanitário, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos
termos do Processo de Licitação da CAJ n° 010/2023.
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Luanna da Silva de Souza, Matrícula n° 0776 - Gestora Titular

Rafael Eduardo da Cunha, Matrícula n° 0895 - Gestor Suplente

Alan da Fonseca de Souza, Matrícula n° 0653 - Fiscal Titular

Diogo Redivo, Matrícula n° 1422 - Fiscal Titular

Jeferson Machado, Matrícula n° 0772 - Fiscal Titular

Ademar Exterckotter Junior, Matrícula n° 0728 - Fiscal Titular

Barbara Gonçalves Campos, Matrícula n° 1482 - Fiscal Suplente

Juederson de Mira Maciel, Matrícula n° 1483 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;
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j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/04/2023, às 21:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016715939 e o
código CRC 4E92BA72.
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